
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 0ü:

delkeço m@

Processo Administrativo n" 161201

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
fechamento perimetral, com serviços de instalação a ser
executada na quadra de esportes da Escola Municipal
Edson Gonçalves Palhano.

DATA DA ABERTURA: Dia 0910412018, às 14:00 horas.

DOrAÇÂO:
06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 -Departamento tvlunicipal de Educação e Escolas;
12.361.0220.1007 - Construção, Ampliação e/ou Reformas de
Escolas Municipais;
3390.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica; 1780;
4.4.90.51 .00.00 - Obras e lnstalações; 1790; 1800; 1810; 1820.

VALOR MAXIMO: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes, 222, % 43.3266.8100 C.N.P.J. N.Ô 95.561 .080/0001-60

sb or.oov.br - NE-mail: ticitacaorn ova Santa Bárbara - Paraná



pREFETTURA MUNtclpAL DE NovA sANTA eÁneÀna CC:
Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, t (43') 3266.',1222 C.N.p.J. N.o 95.561.080/0001-60

DEeARTAMENTo MUNlctpAL oe soucaçÃo
- Rua: Augusto Pereire de Quadros, 200, a (43) 3266-'1033 -

E-mail: dep_educz@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE; DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO, ESPORTE E CULTURA

N' 231201 8

Data:15102/2018

PARA.'SeÍar de Licila

ASSLINTO.'Co ão de fesa

O presente tem a finalidade de solicitar a Vossa Senhoria a contratação de

empresa especializada para o fechamento da quadra de espoÍe da Escola Municipal Edson

Gonçalves Palhano. O Memorial Descritivo segue em anexo.

Atenciosamente,

e#ffi *r/**^-
Secretária Municipal de ultura
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MEMORIAL DESCRITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fechamento perimetral, com

serviços de instalação a ser executada na quadra de esportes da ESCOLA EDSON

GONÇALVES PALHANO, no município de NOVA SANTA BÁRBARA/PR, conforme
especificações técnicas do memorial dêscritivo.

MEMORIAL DESCRITIVO

ITEM 1: - DESCRIÇÃO: Cercamento de 375,0m'z em tela gâlvanizada com pintura em

PVC de alta aderência, fio BWG 1.8, malha 2,50cm. Fixos em tubo industrial, diámetro
de 2" polegadas, espessura de chapa de 2,00mm - pintados na cor VERDE. Portão

medindo 02 peças de 3,00m x 2,40m de altura. Já incluso todos os materiais
necessários para execução, deslocamento e estada.

Já incluso mão de Obra para instalação

Exigê ncias no Ed ita l:

1-Empresa especializada registrada no CREA/CAU, com indicação de responsável

técnico registrado no CREA/CAU que possua:

2-Atestado de capacidade técnica registrado no CREA/CAU com execução de

cercamento em alambrado com tubos metálicos e portões.

3- Atestado de visita técnica expedida pela prefeitura, declarando que o proprietário

ou o engen h eiro/a rqu iteto responsável e registrado pela empresa licitantê, visitou o

local da obra e está ciente dos serviços a serem executados.

4- Certidões de Falência e Concordata

5- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já

exigíveis registrado na Junta Comercial, apresentados na Íorma da lei e que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

ba la ncetes ou balanços provisórios.

6- Alvará do município de localização comprovando que a empresa atua no Ramo do

Objeto do Edital.

7- PÍazo de execução 60 dias a partir da assinaturâ do contrato

_i-

\ ,- -..'--_.'-,.

Rica rdo Takeo Hamada

Engenheiro civil CREA-Sp-124.562ld
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(43) 3344.0600 Av. Tiradentes, 6450 - Jardim Rosicler - 86072-000 - Londrina/PR

1.1 - ALAMBRADO PVC

Cercamento de quadra totalizando 315,0 m2 (trezentos e setenta e cinco) metros quadrados em Tela
galvanizada, com pintura em ALTO ADERÊNCIA EM PVC, malha 2,scm, fio BWG 18, BELGO BEKAERÍo,

fixados em tubo industrial de 2" (duas polegadas). Já contempla mão-de-obra.

1.2 - PORTÕES

Confeccionado em perfil redondo, espessura de chapa de 2,00mm, pintura AUTOMOTIVA (PU) e/ou
ELETROSTÁTICA.

Medidas: 3,00m x 2,40m - Pivotante (2 unidades).

Telas lgapócUttÁi C 0* T.^.! rí. t r) i,l s ig:r po.co rn. b Í
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volor Totol RS 39.ooo,oo
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Telas lgapó

(43) 3344.0600 Av. Tiradentes, 6450 - Jardim Rosicler - 86072-000 - Londrina/PR

Londrina/PR, 08 de janeiro 2018

À
pREFEtruRÂ MUNrcrpAt DE NovA srA aÁRaaRÂ
A/C - Sr. Ricardo Takeo
Fone: (43) 3266-8100
ta keohamad a @ bol.com. br

Prezado,

Em atenção ao orçamento solicitado, segue as seguintes informações:

Obra: Escolo Edson Gonsolves Polhono - Novo Santo Bótboto/PR.

A TELAS IGAPÓ atua no segmento de cercamentos em geral buscando todo e qualquer tlpo de solução
em cercamentos para indústrias, destilarias, cooperativas, shopping Center, chácaras, residências e
outras empresas de grande porte.

Todos os nossos FUNCIONÁR|OS são DEVIDAMENTE REGISTRADOS e possuem TREINAMENTO e

CAPACITAçÃO para a realização dos serviços ora orçados. Também, atendemos às Normas
Regulamentares de Medicina e Segurança do Trabalho, tais como utilização de EPI's, PPRA, PCMSO entre
outros.

O tempo previsto de execução é de 3O dios úteis, com previsão de chegodo do moterial em 25 dids
após lechamento do pedido, podendo antecipar. O prazo de pogomento seró de 75 dids opós emissão
de noto Íiscdl. A volidode desta pÍopostd é de 70 dios.

Atenciosamente

Leonardo Medeiros . consultor de Vendas

atendimento@telasigapo.com,br

ceâ.(/,v, e c Telas lgapó

(43) 3344.0600
(43) 996s6.7011

Av. Tk.dentês, 6{50-ld Ro5iclêr

CEP 86072 ' 0OO Londrih. P.r.ná
www rEtÀ5lGÁPo.coM.sR
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AV. DOS ESTUDANTES NO 41 83 UD TERRA BONITÂ IBIPORÃ I PR

CNPJ r 3.285.860/000 r -60 IFONE 14313158-5252 19988-5937
SERRALHERIADOBOB@YAHOO.COM.BR

fr

r,

CIiENtE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

A/C sr. Ricardo Takeo

Cidade: Nova Santa Barbara/PR

E-mail: takeohamada@bol.com.br

Telefone: (43) 3266-8100

AILTON RIBEIRO

Orcamento
Validade 60jias

osloÍ-lzots

LLL l2Ot8

M2

M2

PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA

30.460,00

L2.240,00

374,0

2

Tela Galvanizada Alambrado PVC

Portôes (3,0m x 2,40m)

TOTAL RS 42.7oo,oo

DEUS TE ABENçOE.

-.TOTAL-
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METALURGIGA JAPAN

Fones: 3268-1219 / 9948 -8541
Av. Jinroku Kubota, 3056 - Maringá-PR

metalurqica(Ometa luroicaiaoan.com. br

E.L. de Andrade fubeiro Metalúgica
CNPJ.: 07.859.41 8/0001 -06 - lnsc.: 90364503-28

Nome ou Empresa: PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA 08/01/18
Endereço: NOVA STA. BARBARA/PR
Fone: (43) 3266-8100 SR. RICARDO TAKEO

Ref.: Orçanenfo (x) Fechonenfo de pedido ( )
ConÍ orme solicitodo, segue nossos pteços e demois condições pono os itens oboixo

relocionodo, por fovor se oprovodo, retornor este fox ossinodo.

ITEM DEscRrçÃo UD qTDE ur{rrÁRro TOTAI.

1

Tela Balvanizada com pintura em PVC. H 08,0cm, íio 14

37 4,OO 30.340,00

2

PoRTÃo fabricado com metalão 3,0m x 2,40m

Ml 2 12.200,00

OBS: Orçamento r'álido para quaDtidades e !4494!gqacirtra relaciotrâdos

TOTAL DO ORÇAMENTo: R$ 45.540,00.

Validade: 60 dias

Atenciosamente,

Gilson / Vendas
Fone: (zl4) 3268-í219

Grades para Muros
EstrutuÍas metálicas

Mezaninos
PoÍtas e Janelas

Portões basculantes
Corrimáo
Escadas

Consertos
Reformas em Geral

qilson(Ometalu icaiaoan.com.br

Assinatura do cliente
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PREFEITURA IVIUNICI PAL

I.& NOVA SANTA BARBARA

í./

ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊructa rrutenrue

Nova Santa Bárbara, 1510212018

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Sra. Cleide Moreira Branco da Silva, Secretária Municipal de Educação, Esporte
e Cultura, solicitando a contrataçáo de empresa especializada para fechamento
perimetral, com serviços de instalaçâo a ser executada na quadra de esportes da
Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, para que sejam tomadas todas as
providências necessárias para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

c ondo
refeito Municipal

Itr.ra Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43.3266.8100. >.: - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná
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PREFEITURA MUNlCIPAL

coRREsPoN»Êucre INTERNA

Nova Santa Bárbara, 15 /0212018

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada para fechamento
perimetral, com senriços de instalação a ser executada na quadra de
esportes da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano.

Senhorita Contadora

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para a contrâtação de empresa especializada para fechamento
perimetral, com serviços de instalaÇão a ser executada na quadra de
esportes da Escola Municípal Edson Gonçalves Palhano, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, num
valor máximo previsto de R$ 39.000,00 (trinta e nove mii reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosa

Eloin Crlstin itk Sanúos
Setor tações

Rua Walfredo Bittencourt de Momes n" 222, CentÍo, E 43. 3266.8100, Il - 86.250-000 i.-ova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.Rov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

* ffi#I-GJ nr^..-JrrJ

DEPÀRTÀMENTO DE CONTABILIDADE
coRRESPoNDÊNch txrpnNl

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa
Senhoria em data d,e 1510212018, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para a contratação de empresa especializada para fechamento perimetral, com
serviços de instalação a ser executada na quadra de espoÍes da Escola Municipal Edson

Gonçalves Palhano, conforme solicitaçào da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e

Cultura, num valor máximo previsto de RS 39.000,00 (trinta e nove mil reais).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é

06 Secretaria Municipal de Educação, EspoÍe e Cultura;
002 Departamento Municipal de Educação e Escolas:

12.361.0220.1007 - Construção, Ampliação e/ou Reformas de Escolas Municipais:
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1780;
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações; 1790; 1800; l8l0; 1820.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, '1510212018.

Atenciosamente,

LduriíEde SoU o Campos
Contadora./CRC .04 5096 I O -4

Rua Ulalfredô Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, E 43. 3266.E100, I( - 86.250-000 Nova Santa Bárbara.
Paraná - E - www.nsb.or.gov.br



5ij:-uPREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIE INTERUA

De: Setor de Licitaçôes
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2110212018

Prezado Senhor,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Cleide Moreira
Branco da Silva, Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura, solicitando a
contrataçáo de empresa especializada para íechamento perimetral, com serviços de
instalaçáo a ser executada na quadra de esportes da Escola Municipal Edson Gonçalves
Palhano, num valor máximo previsto de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) e foi
iníormado pela Divisáo de Contabilidade da existência da previsáo orçamentária através da
dotaÇão:

06 -.Secretaria Municipal de EducaÇão, Esporte e Cultura,
002 -Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361 .0220.1007 - Construção, AmpliaÇão e/ou Reformas de Escolas Municipais;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1780;
4.4 90.51.00.00 - Obras e lnstalaçóes; 1790; 1800; 1810; í820.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o parecer
jurídico acerca da modalidade de licitaÇáo a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cri n uditk dos antos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I4i.3266.8100 i{ - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná- E - E-rnails licitacaoú)nsb.pr.qov.br - urvtv.nsb.pr€Qv.b[
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Porecer jurídico

De: Procurodorio Jurídico

Poro: Setor de Licitoçõo e Controtos

Veio o esto Procurodorio Jurídico, poro onólise e pronunciomenio,

conespondêncio interno do Deportomento de Liciloçôo e Conlrotos.

formulondo consulto ocerco do modolidode de licitoçÕo o ser reolizodo poro

controtoçôo de empreso especiolizodo poro fechomenlo perimetrol, com

serviços de instoloçõo o ser executodo no quodro de esportes do Escolo

Municipcl Edson GonÇolves Polhono, num volor moximo previslo de R$ 39.000.00

(irinto e nove mil reois). Consto do expedienle o existêncio de dotoçõo

orçomentorio conespondente.

E o breve reloto, posso-se o opinor

Conforme preceiiuo o ort. óo, i, do Lei n" 8.666/93, obro é todo

conslruçôo, reformo, fobricoçÕo, recuperoçôo ou omplioÇÕo, reolizodo por

execuçõo direto ou indireto. Assím, o controioçõo pre'tendido resume-se em

obro, pelo que se descorlo, pois, serviço e compro.

Conforme enslno .iosé dos Sonlos Corvolho Filho, "O objelo do

pregõo nÕo 'iem o omplitude dos modolídodes gerois previs'tos no Estotuto.

Destino-se o novo modolidode openos o oqulsiçôo de bens e o controtoçôo de

serviços comuns, como dispoe o ort. lo do Lei n" 1O.52O/2O22. Estõo foro, por

conseguinie, os hipóteses de conlrotoçõo de obros públicos e de bens e

serviços nõo quolificodos como comuns" (FILHO, Jose dos Sontos Corvolho.

Monuol de Dteito Administrolivo. Rio de Joneiro. Ed. Lumen Juris. 2010).

Assim, os obros, tidos como serviços nõo comuns - oqueles que nôo

podem ser rejeitodos de plono quondo em desocordo com os especificoçôes

definidos em controto, que nôo possuem podronizoçõo e nõo podem ser

\.

i,aor nê -L oê L
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PREFEITI'R,A MT'NICIPAT DE NOVÀ SÀNTA BÁRBÀRÀ

.edô B1::ercour'. de l{oraes r,' 222-, iare/lax (C43) 3?€,6 8'- ia
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GABRIEL ATM EIDA DÊ)EsUs

Procurodor Jürídico

t.2

substi1uídos por outros de podrõo e quolidode suficientes, ou mesmo oqueles

que nôo podem ser encontrodos no mercodo, sem quolquer dificuldode -
deverôo ter suos controtoções pouÍodos no Lei Gerol de Liciioções,

descortondo-se o pregôo.

modolidode "convite" oderó ser utilizodo poro obros e serviços de engenhorio

no volor de ote R$150.000.00 {cento e cinqüenio mii reois). Aindo, conforme

dispôe o or1. 23, § 4", do mesmo codex, "nos cosos ern que couber convile, o

Admintslroçõo poderá ulilizor ct tomodo de preços e, em quolquer coso. o

concorrêncto".

Asslm, em coso de poucos fornecedores no locol, orienÍo-se o nôo

se utilizor o modolidode Convite, mos oplÍcor oulros como o Pregõo ou o

Tomodo de Preços, pois ompliom o compo dos possibiiidodes. pe/o divulgoçõo

obrigolório, obrongendo universo moior de fornecedores em polencio/.

A modolidode do tomodo de preços, no entendimento desto

procurodorlo, o consideror que pode ser utilizodo nos cosos ern que coibo o

convite, é preferÍvel, umo vez que omplío o compo dos posslbilidodes pelo

divulgoçôo obrigolório do edilol, obrongendo universo moior de fornecedores

em poÍenciol que poderÕo se codoslror.

Ante o exposto. com bose no ort.23, 1, "b" e §4", do Lei n" 8.ó66/93,

opino esÍo procurodorio pelo reolizoçõo do licitoçõo no modolidode tomodo

de preços.

Novo Sonto Bórboro. 2l de fevereiro de 2018.

Assirn, conforme dispõe o ort. 23, l. "o", do Lei n' 8.óóó193. o
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PREFEITURA MUNICIPAT

HSTT-Til í^

fstado do Parârá

CORRESPONDENCIA INTERNA

De:- Prefeito Municipal

Para: - Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Juridico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de TOMN)A DE PREçO t" ll2OL8, que tem por
objeto a contrataÇáo de empresa especializada para fechamento perimetral,
com serviços de instalaçáo a ser executada na quadra de esportes da Escola
Municipal trdson Gonçalves Palhano, normatização de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área,
nos termos da Lei n" 8666 de 21 dejunho de 1.993.

Anexo ao presente, Portaria n" OIO l2Ol7 , designando os
membros da Comissâo de Licitação. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e

onde rnais convier para que seja data a devida publicidade.
Encaminhe-se ao Setor de licitação para as providencias

necessárias.

Nova Santa Bárbara, 14 l03l2Ol8

áao

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - g.rvw45!.pr.gqv.br



-tIt*I
PREFEITURA NTUNICIPAL

ESTADo Do PARÁNÁ

NOVA SANTA BARBARA
?.;'i 1\

EDTTAL DE L|C|TAçAO
TOMADA DE PREÇO n" 112018.

Processo Administrativo n' 16/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
gÁneaRa, ESTADo Do panaruÁ, através da
Comissão Permanente de Licitação, torna Público que
farâ realizar no dia 09/04/2018, às 14:00 horas, na sede
da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Bairro Centro,
nesta cidade, licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇO, do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme se
especifica a seguir:

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
0910412018 às í4:00 Horas

OBJETO - Contratação de empresa especializada para fechamento perimetral,
com serviços de instalação a ser executada na quadra de esportes
da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano.

VALOR MÁXIMO - R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).

DOTAÇÃO -
06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 -Departamento Municipal de Educaçáo e Escolas;
12.361.0220.1007 - Construção, Ampliação e/ou Reformas de Escolas Municipais;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1780;
4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalaçôes; 1790; 1800; 1810; 1820.

O EDITAL COMPLETO, seus respectivos projetos, memoriais e anexos, poderá ser
retirado na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de LicitaçÕes, sito a Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR, ou ainda
ser solicitado pelo telefone 43-3266-8 1 00 ou
através do site www. nsb. pr. qov. br

Nova Santa Bárbara, 14 de março de 2018

í]§

»'í':.

"e-mail" licitacao@ nsb. pr.qov. br ou

Silvio Rôsa de Lima
Presidente da Com

Portaria no
rl ' §-j*

Rua WalÍredo Bittencou.t dê Horaes, 222 - E(0xx/í3) 3256-8100 C,\.PJ. 95.561.0t0/000141
E-mail: licrtacao@nsb.DÍ.qov br - Nova Sanla BáíbaÂ - Parcná
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TOMADE DE PREçO No 1/20í8
Processo Administrativo n' I 6/201 8

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara e a
sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do Íax (43) 3266-8100 ou para o e-mail
I icitacao(Onsb.pr.qov. br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retificaçôes ocorridas no instrumento convocatório ou outras
inÍormações adicionais pertinentes ao certame licitatório.

-+\
.\\-'
\\.,.u'

silvio R$Mde Lima
Presidente da Col'nissão de Licitação

Portaria no 01012017

Ruir \\'alli§(lo Biltcncoun dc Moracs no ll2. ( cntro. l-one J3. 1266.8100. C|P - 86.150-000 \or a Santa Iliirbara. Paranu
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TOMADE DE PREÇO No 1/2018
Processo Administrativo n" í 6/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para fechamento perimetral, com serviços
de instalação a ser executada na quadra de esportes da Escola Municipal Edson Gonçalves
Palhano.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão socral, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e deseja
ser informada de qualquer alteraÇão pelo e-mail ou
pelo tel/ fax

, aos I t2018

Carimbo Padronizado da Empresa

2
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TOMADE DE PREÇO No 1/2018
Processo Administrativo n' í 6/20'1 8

UÇITÂÇÁO EXCLU§IVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E/OU
MIC ROEMPREEN DEDOR INDIVIDUAL (M EI) (LC 1 47 I2O1 41.

Objeto: Contratação de empresa especializada para fechamento
perimetral, com serviços de instalação a ser executada na quadra de
esportes da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano.

Entrêga dos Envêlopes: Até às 13h30min. do dia 09/04/2018. Setor de
LicitaÇões da Prefeitura Municrpal de Nova Santa Bárbara - PR, Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

Abertura dos Envelopes. Na Preíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,
Rua Walfredo Brttencourt de Moraes, n' 222 - Centro, Nova Santa Bárbara -
PR, às í4h00min. do dia 09/04/20í8.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, ESTADO DO
PARANÁ, em atendimento a solicitaÇáo da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura,
através da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREçO, consoante a Lei Federal no

8666/93 e posteriores alteraçóes, tem a finalidade de receber propostas para a contratação, pelo
critério MENOR PREÇO, POR LOTE, do objeto descrito no art. 1o e de acordo os anexos.

í . DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa
especializada para fechamento perimetral, com serviços de instalaçâo a ser executada na
quadra de esportês da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, conforme constante no
anexo I do presente edital e especiÍicações a seguir:

Lote í
Objeto: Contratação de emprêsa especializada para fechamento perimetral, com serviços
de instalação a ser executada na quadra de esportes da Escola Municipal Edson
Gonçalves Palhano.

Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato.

Prazo de Vigência do Contrato: 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura do
contrato.

Preço Máximo: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).

2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS

As despesas com a execução do objeto do edital em epígrafe serão íinancradas
com os seguintes recursos orçamentários:

06 - Sêcrêtaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 -DepaÉamento Municipal de Educação e Escolas;
12.36í.0220. í 007 - Construção, Ampliaçâo e/ou Reformas de Escolas Municipais;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1780;
4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalaçôes; 1790; í800; 1810; í820.

Rua Walfrcdo Bittencoun de MoÍaes n'222. Cenlro. I:one 43. 126ó.8100, CEP - E6.250-000 Nova Santa Bárhara. Pârana -
! * \. nsb.D!.gov.br
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3 - coNDrÇÕEs oe RenrrcreaçÃo
3.1 - Poderão participar desta Licitação exclusivamente as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte e/ou l\ilicroempreendedor lndividual (MEl).

a) Empresa do ramo cadastrada, nas condiÇões exigtdas pela Lei n' 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alteraçóes, na Secretaria de Estado da AdministraÇão e Previdência do Paraná -

SEAP, com certificado de cadastro em vigêncra na data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes n' 1 e n' 2), ou;

b) Empresa do ramo cadastrada, nas condiÇões exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alteraÇões, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado
de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes
n'íen'2),ou;

c) Empresas que preencham as condiÇões exigidas para o cadastramento nos termos do art. 22, §
20 da Lei n" 8.666/93.

3.2 - Está impedido (a) de participar da licitaçáo:

a) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

b) empresas cujo obleto socral não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

c) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Púbhca até que seja
promovrda a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

d) empresa que se encontre sob falência, dissoluÇão, recuperaçáo Judicial ou extrajudicial;

e) consórcio de empresas, sob nenhuma forma;

f1 empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definição do

artigo 30 e parágrafos da Lei Complementar n.o 123/06.

3.3 - Empresa que Íaz parte de um mesmo grupo econômico ou financetro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeiçáo de todas.

4. DA APRESENTAçAO DOS ENVELOPES
4.1 . Os envelopes I e ll, contendo, respectivamente, a DOCUMENTAÇÃO referente à habilitaçá0,
e PROPOSTA, deverão ser entregues até na data, horário e local indicados neste Edrtal,
devidamente fechados e opacos, identificados na íace de cada qual com os seguintes dizeres:

1) . ENVELOPE 'I" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
REF.: TOMADA DE PREÇOS N" 1/20í8
NOME DA PROPRONENTE:
ENDEREÇO DO PROPONENTE:

2) - ENVELOPE "il" - PROPOSTA DE PREÇO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
REF.: TOMADA DE PREçOS N'1/2018
NOME DA PROPRONENTE:
ENDEREÇO DO PROPONENTE:

Rua Wallierlo Bittcncourt dc Moracs n'222. Cenr.o. Fonc l.l. 3266.8100. C|P - 86.250-000 Nov Santa Bárhara. I'aranii
l l r.nsh Dt-uor.bf
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4.2. Não será concedido prazo suplementar para a aprêsentação dos envelopes, nem
permitida à alteração ou substituição do conteúdo dos mesmos, ou ainda correção do que
constar nos documentos ou propostas.

5 . DO TIPO, PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO:
5.1 . A licitaÇão será realizada sob o regime de menor preço, por lote, sem reajuste de preços.

5.2. O valor máximo admitido na presente licitação será de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil
reais).

5.3. O pagamento será eÍetuado após a execução dos serviços e aprovação da folha de mediÇão

5.4. Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará
na aprovaÇão definitiva dos serviços correspondentes.

5.5. Fica estabelecido que o Município poderá a qualquer momento, alterar ou rnterromper a
execução das obras, modificando ou rescindindo o contrato, pagando neste caso, à contratada,
somente os serviços executados até a data da rescisão, com o devido desconto dos percentuais
do INSS bem como o expressamente determinado pela Lei no. 8.666/93.

6 . PRAZO DE ENTREGA DA OBRÂ:
6.1 . O prazo máximo para execuÇão da obra, objeto da presente licitação, será o previsto no item
1 deste edital.

6.2. O pÍazo de execução é improrrogável, salvo ocorrência de força maior ou caso fortuito, que
deverão ser formalmente justificados, ficando a critério da administração, a aceitação ou não
dessa justificativa.

7 - DA HABILITAÇAO PRELIMINAR - ENVELOPE N" 1

Os licitantes deverão apresentar no ENVELOPE l, devidamente fechado ê
inviolado, os documentos abaixo relacionados que deverá ser apresentado em original, ou por
qualquer processo de cópia autenticada, por cartório competente ou servidor da
Administração. As folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4 (21 ,0 X 29,7cm) e a de
rosto deverá conter a mesma indicação do ENVELOPE No 1. O volume preferencialmente
encadernado com tipo espiral, deverá conter o índice dos documentos com as páginas
correspondentes, numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da
proponente.

7.I . QUANTO A HABILITAÇAO JURiDICA:

7.1.1 - Certificado de Cadastro, nas condiçôes exigidas pela Lei no

8.666 de 2í de junho de 1993 e suas alteraçóes, no setor de Cadastros e Obras do Licitador, ou,
na Secretaria de Estado de Administração do Paraná (SEAP), ou ainda em qualquer outro órgão
ou entidade da AdministraÇão Pública, com Certiíicado em vigência na data limite estabelecrda
para o recebimento dos envelopes no 01 e no 02.

1.1.2 Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro
de pessoal mênores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviÇos
perigosos ou insalubres, náo mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos. (Modelo no 08 - Anexo).

1.1.3 Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devrdamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aÇões, acompanhado de documentos de

5

Rua \\'xlliedo BirteDcourt iie \loraes n'212. Centro. I-onc l.l 3266.8100. CF.P - 116.150-000\ora Santa llárhara. Parana

\ 11L11b. nr. [o r - b r



,:=

li*l:l
PREFEITURA h4UNICIPAL :;j
NOVA SANTA BARBARA

eleição de seus administradores ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis
acompanhado de prova da diretoria em exercício, com o ramo de atividades compatível com o
objeto deste edital.

7.2 - euANTo À neoumRtoeDE FtscAL:

7 .2.1 - Prova de Regularidade com as Fazendas

a) Federal mediante a apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), reíerente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusrve os créditos tributários relativos às contribuições
sociais prevrstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o
8.21211991, às contribuições instituÍdas a título de substituiÇão, e às contribuições devidas, por lei,
a terceiros

b) Estadual mediante a apresentaÇáo de certidão de
regularidade fiscal e certidão negativa de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado da sede da empresa;

c) Municipal mediante a apresentação de certidão negativa
emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda do Município da sede da empresa,

OBS: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/de regularidade fiscal e a
certidáo negativa de divida ativa Íorem unificadas, este documento único poderá ser apresentado.

7.2.2 - Prova da situação regular perante o Fundo de GaÍanlia poÍ -l
Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

7.2.3 - Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova

de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaÇão
de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1q de maio de 1943. (NR);

7.2.4 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) mediante a apresentaÇão do comprovante de inscrição e de situação cadastral
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,

7.2.5 - Ceftidào Simplificada emitida e registrada pela respectiva -/
junta comercial

validade,
mesmas.

OBS: Caso as certidões de regularidade não apresentem a data de
serão consideradas válidas por 60 (sessenta) dias após a data de emissáo das

7.3 - QUANTO A HABILITAÇÂO TECNICA:
7.3.1 - Certidão de registro de pessoa jurídica (proponente) no

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade. Os proponentes que forem
sediados em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA ou CAU de origem,
deverão apresentar, obrigatoriamente, vrsto lunto ao CREA ou CAU do Estado licitante, por força
do disposto na Lei Federal no 5.'194166, de 24 de dezembro de 1966, em consonância com a

Resolução no 265179, de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA;
6
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7.3.2 - Certidão de lnscrição de Pessoa Física expedida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura CREA ou no Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU, dentro do pÍazo de va dade, do profrssional que irá atuar na qualidade de
Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços,

7 3.3 - Declaração assinada pelo responsável técnico e representante
legal da empresa proponente, que utihzará materiais de boa qualidade constante no memorial
descritivo a serem utilizados na execução da obra;

7.3.4 - Declaração de recebimento de documentos (Modelo n" 03 - /
Anexo);

7.3.5 - Atestado de visita (Modelo n'04 - Anexo) expedido pelo /
licitador. E recomendado à proponente, quando da visita ao local da Obra, que obtenha, por sua
exclusiva responsabihdade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos
os custos associados com a vrsita ao local da Obra seráo arcados integralmente pela próprie
proponente,

a) A visita técnica se1á realizada no máximo até o dia 2910312018,
em dias e horários de expediente desta Administracão Pública:

b) A vistoria deverá ser previamente agendada junto ao Departamento
de Engenharia, pelo telefone (43) 3266-8100, com Ricardo, e realizada por profissional com
conhecimento de elementos técnicos para elaboração da proposta devendo ser representante,
sócio, Íuncionário ou responsável técnico da empresa, com capacidade e responsabilidade para
atividades relacionadas com a execução, contratação, fiscalização e ou gerenciamento,

7.4 - ATESTADO DE EXECUçAO DE OBRA:

7.4.1 - Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente,
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mÍnimo, uma
obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada
no item 1 .2.

7.4.2 - CerliÍicado de Acervo Técnico Profissional - CAÍ" do /
responsável(eis) técnico(s) indicado, emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura - CREA", de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada.

7.4.3 - Declaração de responsabilidade técnica, rndicando o
responsável técnico pela execução da Obra até o seu recebimento definitivo pelo Contratante,
contendo a assinatura do responsável técnico e do representante legal da empresa (Modelo
n'09 - Anexo). O mesmo náo poderá ser substituído sem expressa autorização e anuência do
Contratante.

Obs. E vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo
técnico como responsável técnico por mais de uma proponente.

7.4.4 - Comprovação de vínculo entre o(s) responsável(is) tecnico(s)
e a empresa, através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de prestação de
serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para dirigente ou
sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da ata da assembléia de sua
investidura no cargo ou contrato social

7
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7.s - euANTo A euALtFtcAçÃo ecoNoutcA FTNANCETRA:

7.5 1 - Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e /
concordatas, expedida pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60
(sessenta) dias da data marcada para início da disputa;

7.5.2 - OeclaÍação expressa do responsável legal da proponente-..
participante de que a mesma não esta impedida de licitar, e, nem é objeto de quaisquer
restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública
estadual direta ou indireta.

7.5.3 - Declaração de que concorda com todas as condições /,/
estabelecidas no presente edital e documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fato
superveniente impeditivos da habilitação (Modelo n" 05 - Anexo).

7.5.4 - As microempresas e as empresas de pequeno porte

deveráo apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

Íiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.5.4.1 . Havendo alguma restriÇão na comprovação da regularidade

fiscal, será assegurado o pzzo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentaÇão, pagamento

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certrdão negaliva.
7.5 4.2. A náo-reg ularizaÇáo da documentaÇão, no prazo previsto

acima. implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções
previstas neste edrtal, sendo facultado ao lvlunicípio convocar o autor do menor lance seguinte

aos já convocados para apresentar sua documentaÇão de habilitação e, se necessário, cbservada

a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de

aceitabilidade estabelecido pelo rnstrumento convocatório, ou revogar a licitaÇáo.

7.5.4.3. As certidões deverão ser entregues à comissão de licitação
dentro do prazo acima, para efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o
direito à contrataÇão da proponente e aplicaÇão das sançóes previstas no art. 81 c/c 87 da Lei

I 666/93i

7.5.4.4. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade
fiscal da proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, "fac-simile" e
publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes
terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para rnterposiçáo de recurso, se assim o desejarem,
observando-se o disposto no Artigo no 109 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraÇões;

8 . DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N'2

A proposta deverá ser apresentada no ENVELOPE ll, devidamente
lacrado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados, em uma via, ordenado em um
volume distinto, que deverá ser apresentado em original. As folhas deverão, preferivelmente, ser
do Tamanho A4, e a de rosto deverá conter a mesma indicação do Envelope no 2. O volume
preferencialmente encadernado com o trpo espiral, deverá conter um índice dos documentos com

NOVA SANTA BARBARA
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as páginas correspondentes, numeradas
credenciado da proponente.

em ordem crescente e rubricadas por elemento

8.1 - CARTA-PROPOSTA DE PREçO

8.1 .1 . Deverá ser apresentada a proposta de preços (Modelo n. 06 -
Anexo) datilografada ou impressa por computador com tinta indelevel, sem rasura e entrelinhas.
A Carta-Proposta deverá conter.

b)

a)

c)
d)

e)

Í)

Razão Social, endereço, telefone, "fac-simile", E-mail, e o CNPJ
da proponente,
Nome do titular ou do representante legalmente constituído com
respectiva assrnatura,
Data,
Preço Global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em
algarismos e por extenso,
Prazo de execução do objeto;
PÂzo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados à
partir da data limite estabelecida para o recebimento das
propostas (Envelopes no 1 e no 2), pela Comissão de Licitaçâo;

g) Declaraçáo da empresa proponente de que aceita todos os
termos do presente Edital e de que na sua proposta eslão
considerados todos os custos, íretes, aluguéis de equipamento,
seguros, inclusive encargos trabalhistas e sociais,
previdenciários, fiscais, ensaios, testes e demais provas exagrdas
por normas oficiais, taxas e impostos, que possam influir direta
ou indiretamente no custo de execução das obras/serviÇos.

8.1.2 - Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo
original de validade da proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes, uma prorrogaçáo
especíÍica no prazo de validade. A solicitação e as respostas deveráo ser feitas por escrito. No
caso de a proponente recusar-se a estender o prazo de validade da pÍoposta, sua proposta será
rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilaÇão do prazo solicitado, náo seÍá permitido
modificar a respectiva proposta, nem sequer arguir futuramente qualquer alteraÇão de preços.

8.1.3 - Serão desclassificadas as propostas de interpretação dúbia,
as preenchidas a lápis, as que oferecerem vantagens baseadas nas propostas dos demais
licitantes, as que estiverem em desacordo com o solicitado e as que apresentarem preços acima
dos estabelecidos no presente Edital, ou manifestamente inexequÍveis, não atendendo as
disposiçóes dos Artigos 44 e 48 da Ler no. 8.666/93.

8.1.4 - A Proposta deverá ser datilografada ou digitada por meio
informatizado, redigida de forma clara, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnrcas
de uso corrente, sem omissões, irregularidades ou defeitos de linguagem que dificultem a
interpretação e o julgamento, além de ser datada e assrnada pelo representante legal e pelo
responsável técnico da empresa proponente.

8.2 - PLANTLHA DE SERVTÇOS

8.2.1 - Deverá ser apresentada uma Planrlha de Serviços (t\/odelo n"
07 - Anexo). datilografada ou impressa por computador, sem rasuras e entrelinhas e deverá
conter:

a) Razão Social;

9
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b) Município e objeto;
c) Data,
d) Discriminação dos servrços, unidades de medida, quantidades,

preços unitários, preços parciais, preços subtotais e preço global;
e) Nome, RG no e assinatura do responsável legal pela empresa.

Obs. - A proponente deverá preencher a Planilha de Serviços
relacionando os preços unitários e o parcial. O preço parcial é resultante da multiplicação das
quantidades, fornecidas pelo licitador, pelo respectivo preço unitário. O subtotal proveniente da
soma dos preços parciais, e o preÇo global é resultante da soma dos preços subtotais.

8.2.2 - Deverão estar incluídos nos preços, equipamentos, testes,
aparelhos, ferramentas, instrumentos, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral,
encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas,
administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital.
mas julgadas essenciais à execuçáo da Obra.

8,3 - DISPOSIÇÔES REFERENTES A PROPOSTA DE PREÇOS

8.3.1 - A apresentaçáo da proposta de preços na licitação será
considerada como evidência de que a proponente examinou completamente as especificações e
demais documentos, que os comparou entre si, e que obteve as informaÇões necessártas e
satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de preÇos, e que os
documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preÇos completa e satisfatória.

8.3.2 - Fica entendido que as especificaçóes e todos os demais
documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em
um e se omita em outro será considerado especificado e váhdo.

8.3.3 - Nenhuma reivindicação por parte da proponente para
pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do
objeto do lote, do Edital, das especificações técnicas ou dos demais documentos da licitação.

9 - RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

9.1 - No dra, na hora e no local fixados neste edital, a Comissão de
LicitaÇáo receberá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente, rubricará,
juntamente com os representantes que assim o desejarem, o envelope no 2, que contem a
proposta de preços, e procederá a abertura dos envelopes no í, que contem a documentaÇão
que será submetida à análise da Comissão de Licitaçáo e das proponentes interessadas.

9.2 - Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e
inviolados, o representante da empresa que não for membro integrante da diretoria, deverá
apresentar à Comissão de Licitação, Carta Credencial com firma reconhecida, que lhe outorgue
poderes legais junto à mesma, caso queira opinar ou participar ativamente da sessão (Modelo n'
02 - Anexo), ou através de Procuração passada em Cartório.

9.3 - Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma
proponente, sob pena de inabilitação das proponentes que o mesmo represente.

9.4 - Na hora marcada para a entrega dos envelopes no í e no 2 e
aberto o prrmeiro, mais nenhum será recebrdo.
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9.5 - Em nenhuma hipótese será concedido pÍazo para apresentação
ou substituiçâo de documentos exigidos e inseridos nos envelopes no 1 e no 2, ressalvados os
erros e omissões sanáveis, de natureza secundária, que não constitua um desvio significativo,
contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificaÇão relativa de qualquer
proponente. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, sáo
considerados insanáveis, por exemplo. falta de assinatura em documentos, na proposta de
preÇos e na pianilha de serviços. Assinatura aposta por exemplo por elemento não credenciado
ou náo habilitado.

9.6 - Após a rubrica dos documentos pela Comissão de LicitaÇão e
pelos presentes que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado
da análise da HABILITAÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes no 2
seráo comunicados diretamente as proponentes através dos meios usuais de comunicaçáo
(edital, "Íac-srmile", E-mail, publicação na imprensa oficial).

9.7 - Será lavrada Ata circunstancrada da reunião de recepçáo e
abertura das propostas (envelopes no 1 e no 2), que registrará as reclamações, observaçôes e
demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitaçào e demais proponentes
participantes que assim o desejarem.

1O - ANÁLISE DOS OOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PRELIMINAR

10.1 - Náo será habilitada a proponente que deixar de apresentar
qualquer documento exigido ou em desacordo com este edital.

10.2 - Qualquer documento que estiver incompleto, com rasura e/ou
com borrão, e/ou com prazo de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta
licitação.

10.3 - Não serão aceitos protocolos em substrtuição a documentos

10.4 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentaÇão
atenda às exigências estabelecidas neste edital.

10.5 - Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comrssão de
LicitaÇáo poderá fixar as proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis, para apresentaÇão de nova
documentaçáo.

10.6 - Será comunicado diretamente às proponentes através dos
meios usuais de comunicaçáo (edital, "fac- símile", E-mail, e/ou outro) o resultado do exame da
habilitação preliminar.

11 - ABERTURA DOS ENVELOPES N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

'1 í.1 - Na data e hora fixados para a reunião de abertura dos
envelopes no 2. a Comissão de LicitaÇão devolverá, mediante protocolo. às proponentes
inabilitadas os respectivos envelopes no 2, fechados e invrolados. Caso a proponente inabilitada
náo se fizer representar na sessão, será devolvido pelos meios convencionais, após a
homologação da licitação.

11.2 - Na data e hora aprazada, a Comissão de Licitação, procederá
à abertura dos envelopes no 2, das proponentes habilitadas e lerá em voz alta o nome da
proponente, o objeto, o preÇo global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada
proposta, que será rubricada pela Comissão de LicitaÇão e por cada representante das

ll
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proponentes presentes que assim o desejarem, sendo após lavrada Ata circunstancrada da
reunião de abertura, que registrerá as reclamaçóes, observaçóes e ocorrências e será assinada
pela Comissão de Licitaçáo e pelos representantes das proponentes que assim o desejarem.

11.3 - Ultrapassada a fase de habilitaÇão e abertas às pÍopostas, a
Comissão de Licitação não mais poderá desclassríicar as proponentes por motivos relacionados à
habilitação preliminar, salvo em razâo de fato superveniente ou conhecido após a análise dos
documentos de habilitação preliminar.

12 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

12.1 - A Comissão de Licitaçáo avahará, julgará e classificará as
propostas de preços e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à
autoridade competente para as demais providências

12.2 - O critério a ser utilizado será a da proposta de menor preço,
por lote, desde que cumprido o exigido no edital.

12.3 - Será desclassificada:

12.3.1 - A Proposta elaborada em desacordo com o presente edital,
a que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, ou preÇo ou vantagens
baseadas nas ofertas das demais proponentes;

12.3.2 - A proposta que apresente preÇo simbólico, irrisórios ou de
valor zero;

12.3.3 - A proposta que venha a ser considerada inexequível pela

Comissão de Licitaçáo, quando íor razoáuel concluir que a proponente náo seria capaz de
executar o contrato ao preÇo de sua oferta;

12.3.4 - Consideram-se inexequíveis as propostas culos preços
globais sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguinles valores:

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das
propostas, supenores a 50% (cinqúenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) Preço global orçado pelo licitador;

12.3.5 - A proposta culo preço analisado for superior ao preÇo

máximo do lote;

12.3.6 - Quando for evidente a falta de concorrência ou a existência
de conluio ou práticas de corrupção em licitaÇóes e/ou em execução de contratos, sujeitas a
sançóes previstas na legislaÇão. Se de acordo com o procedimento administratrvo ficar
comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou
proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador
poderá:

a) Rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o
respectivo processo de aquisiçáo ou contrataÇáo;

b) Declarar o proponente inelegível, para participar em futuras
licitaÇões ou contratos em que o licitador for parte.
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12.3.7 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a
Comissão de LicrtaÇão poderá fixar às proponentes o prazo de 08 (oito) dias para a apresentaÇão
de outra proposta de preço.

12.3.8 - Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais
propostas, a Comissáo de Licitação procederá ao sorteto, em sessão pública, para se conhecer a
ordem de classificaçâo.

12.3.9 - A classifrcaçáo das propostas de preços será comunicada
diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, "fac-simile", E-
mail, e publicação na imprensa oficial).

13 - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÀO

13.1 - Até a assinatura do contrato, o licitador poderá desclassificar,

^ 
por despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenizaÇão ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sançôes cabíveis, havendo conhecimento de fato ou
circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa.

13.2 - A execução da obra dar-se-á mediante termo de contrato, a
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitaçáo, após a homologaÇáo da
licitaÇão, sendo que o prazo do mesmo será o constante no item 1.í deste edital.

13.3 - A proponenle vencedora será convocada para assinar o termo
de contrato (Modelo n" 01 - Anexo) dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir da data
de homologaÇáo, sob pena de decair do direito de contrataÇão, sujeitando-se às pena dades da
Ier.

fi.4 - É facultado ao licitador, quando a empresa convocada não
assinar o termo de contralo, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação,
para Íazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou
solicitar a revogação da presente.

14. RECURSOS

14.1 - E facultado a qualquer proponente formular reclamaçóes e
impugnações no transcurso das sessóes públicas da licitaçâo, para que constem em Ata dos
trabalhos.

14.2 - Na Ata de abertura das propostas, poderá ser registradas
observaçóes feitas por parte das proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideraçáo
pela Comissão de Licitação para efeito de julgamento. No prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de abertura dos envelopes ou do conhecimento, pelas
proponentes do resultado concernente à habilitaçáo e/ou classificação, qualquer proponente
poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador.

14.3 - Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109, da Lei
Federal no 8.666/93 e suas alteraçóes.

14.4 - Os recuTsos interpostos fora do prazo não serão recebidos em
face da preclusáo da faculdade processual.
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í5 - PRAZOS

15.1 - A proponente vencedora será convocada a assinar o contrato
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis. a partir da data de homologaçáo, sob pena de decaiÍ do
direito de contratação.

15.2 - O contrato a ser firmado terá vigência coníorme previsto no
item 1 .1 deste edital.

15.3 - O prazo máximo para execução da obra, objeto da presente
licitação, será o previsto no item 1 .1 deste edital.

15.4 - O prazo de execução da obra poderá ser alterado ou
prorrogado, com expressa anuência do Contratante, nos seguintes casos:

15.4.1 - Alteração das especificaçóes técnicas pelo Contratante

15.4.2 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,
"lock out", perturbaçóes industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreição,
epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros
acontecrmentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que esles fatos tenham iníluêncra
direta sobre a execução da obra e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes. A
expressão "força maior" deve também incluir qualquer atraso causado por legislaçáo,
regulamentação ou atos governamentais, por açâo ou omissão do Contratante, que venham
causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior.

15.4.3 - Enquanto perdurarem os motivos de forÇa maior ou
suspensão do Contrato por ordem do Contratante, cessam os deveres e responsabilrdades de
ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenienles de greves ocorridas na
Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas, não poderão ser alegados
como decorrentes de força maior.

15.4.4 - Para que a Contratada possa invocar os fatos indicados
como capazes de justiíicar quaisquer atrasos, os mesmo deverão ser comunicados ao
Contratante por escrito e devidamente comprovados. Tais motivos serão julgados pelo
Contratante após a constatação de veracidade de sua ocorrência. E, só após poderá haver
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

16 - PENALIDADES

No lermo de contralo, serão cominadas as seguintes penalidades,
sem prejuízo da aÇáo civil e criminai que couber:

16.'1 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por
dia consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da obra;

16.2 - Àilulta de O,1% (um décimo por cento) do valor contratual por
dla de atraso na colocação de placas, coníorme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas
deveráo ser colocadas na obra em até 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do
Contrato,

16.3 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por
ação, omissão ou negligência, a Contratada infringir qualquer das demais obrigaÇões contratuais,
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16.4 - lvlulta de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a
Contralada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou.lurídica, sem autorização e
expressa anuência do Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de
15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais,

16.5 -Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando Íor
caraclerizada a rescisão do contralo conforme o estabelecido no subitem í 8.1.5;

16.6 - Suspensão do direito de participar em licitações/contratos
advindos de recursos do Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando
por culpa da Contratada, ocorrer à suspensáo, ou declaraÇão de tnidoneidade, por prazo a ser
estabelecido pelo Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela
Contratada, observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alteraÇões posteriores;

16.7 - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com o

estabelecido pela legislação pertinente. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida
dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas;

16.8 - As sançóes previstas nos subitens 17 .1 a 17 .7 inclusive,
poderão cumular-se, porém, náo poderão exceder a 30o/o (trinta por cento) do valor contratual, e,

também, não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do contrato.

't7 - RESCTSAO

17.1 - O Contratante se reserya o direito de rescindir o contrato,
independentemente de rnterpelaÇão judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

17.1.1 - Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por
superveniente capacidade técnica.

17.1 .2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçóes
contratuais por parte da Contratada e desobediência da determinação da fiscalização;

17.1 .3 - Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o

contrato a quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem expressa anuência do
Contratante:

í7.1.4 - Quando houver atraso dos serviços, sem justiftcativa aceita
pelo Contratante, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

17 .1 .5 - Decorrido perÍodo igual ou superior a 1/3 (um terço) do
prazo de execução sem manifestação quanto à execução da obra pela Contratada, estará
caêcletizada a recusa, dando causa à rescisão do contrato e à aplicaçáo de multa de
conformidade com o estabelecido no subitem í7.6;

17 .1.6 - A rescisão do conlrato, quando motivada por qualquer dos
subitens anteriores relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das
demais penalidades legais cabívers e mencionadas nos Artigos 78,79 e 80 da Lei Federal no
8.666/93

l{ua\\alliedo lliltencouÍ dc \loracs no 2f2. Ccntro |one1l.316ír.8100-C'l]P'It6 li0-000 \ova Sanra I}iirbara. Parânil
ll* rsb Dr.gov.br

t5



PREFEI TURA I\,1U1!lCl PAL

* NOVA SANTA BARBARA
ra-.J1

:...! L:=_ Flrrlna n,-, gúP!hrÁ

í8 - FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA

18.1 - A fiscalização da execução da obra será feita por técnico
devldamente habilitado e credenciado pelo Contratante, com responsabilidades especificas.

18.2 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros,
especialistas e demais peritos enviados pelo Contratante:

lnspecionem a qualquer tempo a execução da obra;
Examinem os registros e documentos que considerem
necessários conferir;

í8.3 - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da
Contratante contar com a total colaboração da Contratada.

18.4 - A execução de serviços aos domingos e feriados só será
permitida com autorizaçâo prévia da fiscalização.

18.5 - A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover,
substituir ou reconstruir, à suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em
que se verrfiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução.

18.6 - Caso a Contratada náo execute, total ou parcialmente,
qualquer dos serviços previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou
através de terceiros. Ainda, a Contratada deverá atender às determinações da fiscalização no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

18.7 - Assim que a execuÇão da obra tenha sido concluída de
conformidade com o contrato, será emitido termo de recebimenlo provisório assinado pelas partes
em até 15 (quinze) dias da comunicaÇão da Contratada.

18.8 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebrmento provisório,
será procedido o recebimento definitivo, por comissão especificamente desrgnada pelo
Contratante, ocasião em que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o
recebimento provisório ou definitivo náo exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra,
nem a ético-profissional, pela perfeita execuÇão do contrato.

18.9 - O Contratante toma posse da Obras e do objeto do contrato
dentro de 03 (três) dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

19 . SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

19. 1 - A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteçáo individual - EPl, treinando e tornando obrigatório o uso
dos EPls.

19.2 - O equipamento de proteÇão individual fornecido ao empregado
deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da Contratada. Não se eximindo. a Contratada,
da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal no 6.514 de
22112177, Portaria no 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial
NRs 04. 05, 06 e 18.

19.3 - Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições
de higiene e seguranÇa necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao
patrimônio do Contratante e de outrem, de acordo com as Normas Regulamentares - NRs,
aprovadas pela Portaria no 3.214 de 08/06/78, Lei Federal no 6.514 de 22112177. A Contratada
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não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus
trabalhadores.

19.4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença
imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na Obra e/ou nos serviços e/ou
nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perÍcra.

20 - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

20.1 - Todos os equipamentos e materiais a serem utilizados na obra
serão fornecidos pela Contratada, e todos os custos de aquisiçáo, de transporte, de
armazenamento e de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

20.2 - A, responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil dos
equipamentos, será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do
prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em decorrência do
fornecimento deficiente dos mesmos.

2í . PAGAMENTO

21.1 - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente
após a prestação dos servrços em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da fatura dos serviços
executados e documentos pertinentes devidamente protocolados.

2'1.3 - O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços
executados, período de execução da etapa, número da licitação e termo de contrato e outros
dados que julgar convenrentes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas;

b) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e
"c" do parágraío único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes rnstituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

c) Certificado de Regularidade de Situação yunto ao FGTS

22 . DAS SANÇÕES

22.1 - Não sendo os trabalhos conduzidos em inteira conformidade
com os detalhes, especiíicaçôes e instruções fornecidas e aprovadas pelo Orgão da PreÍeitura
Responsável, ou de modo geral com a técnica atual vrgente no país, poderá o Orgão da Prefeitura
Responsável, além das sanções previstas na legrslação, determinar a paralisação total ou parcial
dos trabalhos defeituosos.

22.2 - No caso do náo atendimento ao pÍazo para assinatura do
contrato, incorrerá a empresa vencedora, a critério do Município, nas penas dos artigos 64 e 8'l da
Ler Federal no. 8666/93, sendo-lhe ainda, aplicada multa correspondenle a 2o/o (dois por cento) do
valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais pertinentes à matéria,
especialmente perdas e danos.

Rua U'allic(lo Ilittcncorn de \Íorâcsnol2l- Centro. fone lJ 1266.8100. CEP - 116.250-000 \ora SaDl.r []árbafll. I)aÍan.L
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22.3 - O atraso injustificado na conclusão da obra sujeitará a empresa
CONTRATADA ao pagamenlo de multa de 0,25% (vinte cinco centésimos percentuais) sobre o
valor total do contrato por dia de atraso, limitada a 3o(trinta) dias.

22.4 - O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dras, bem como o
descumprimento de cláusulas e condiÇóes, configurará inadimplência da empresa CONTRATADA.

22.5 - A inadimplência sujeitará a empresa CONTRATADA às
seguintes sançôes administrativas, aplicáveis na forma da lei, garantldas a defesa prévia.

a) Í\/ulta de 1OoÁ (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
b) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo que o município fixar,
segundo a gradação que for estipulada em função da natureza da falta;
c) Expedição de "Declaração de lnrdoneidade" com o conseqüenle
cancelamento de seu registro cadastral, o que impedirá sua participação em
licitaÇões no âmbito do Estado do Paraná.

22.6 - A multa a que alude os itens anteriores, ou a inexecuçáo total
ou parcral do contrato, não impede que a administração rescinda unilateralmente o contrato
firmado, e aplrque as outras sançóes previstas nos artigos 87 e 88 da Lei no. 8666/93.

22.7 - O MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, para garantir o Íiel
pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela
proponente adludicada, independentemente de qualquer notificação judicial ou extra1udicial.

22.8 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas sem prejuízo
das demais cominações estabelecidas na Lei no. 8666/93.

23 - DA RESCTSAO

23.1 - Constituem motivo para a rescisão do contrato as hipóteses
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei no 8666/93.

24 - DA CONTRATADA

24.1 - As obrigações desta hcitação serão formalizadas através de
registro de empenho e respectivo contrato.

24.2 - A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, poderá, até o
momento da assinatura do contrato, desrstir da contrataÇão do objeto proposto, no seu todo ou em
parte, sem que caibam quaisquer direitos à proponente adjudicada, somente o ressarcimento do
valor de aquisição do Edital.

NOVA SANTA BARBARA

24.3 - A contratada somente poderá sub-contratar, total
parcialmente o objeto, com prévia e expressa autorização do lrilunicÍpio, permanecendo
contratada como responsável pelo mesmo.

OU

a

24.4 - O contrato resultante desta licitação deverá ser assinado pelo
proponente adjudicado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação formal pelo
Município de Nova Santa Bárbara, sob pena de desclassificação e exigência de indenrzação por
perdas e danos.

24.5 - Todos os documentos, declaraçóes ou atestados apresentados,
são de responsabilidade da proponente, íicando a mesma sujeita às penalidades cabíveis em
caso de fraude.

Ruir Wirllredo Ilittencourt dc Moracs n" 122. Centro. fone.l3. 3266-8100. CEP - 116 250-000 Nora Santa Brirbura. Pa[nu
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24.6 - A contratada caberá todas as providências relativas a execução
das obras como sejam

24.6.1 - Fornecimento dos equipamentos e da mão de obra, satisfaçáo
de todas as exigências legais relativas a qualquer aspecto das obras; adoÇão de medidas de
seguranÇa e proteção; manutenÇão da ordem e disciplina no local da obra; e pagamento de
tributos e quaisquer outras contribuiçóes.

24.7 - Náo existirá qualquer vÍnculo jurídico entre o Orgáo da
Prefeitura Responsável e os empregados, subcontratados ou fornecedores da contratada que,
como tal, tenham relação com a obra.

24.8 - A contratada assumirá inteira responsabihdade pelas obrigaÇões
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e qualquer outra
relativa ao pessoal admitido para a execuçáo desta obra.

24.9 - Fica convencionado que a execução da obra será regida pelo
presente edital e seus anexos, pela proposta da frrma vencedora e toda a documentação da
licitação que são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em
um documento e se omita será considerado especificado e válido.

24.10 - A substituição de proÍissional na equipe náo justiÍicará atraso
e/ou o comprometrmento da qualidade dos serviÇos, ficando a empresa sujeita as penalidades
previstas neste edital.

25 - D|SPOS|ÇOES GERATS

25.1 - O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta
licitaçáo, parcial ou totalmente, sem que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou
indenizaÇão.

25.2 - O licitador poderá declarar a licitaçáo deserta ou fracassada,
quando não ocorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao
objeto e/ou às especiíicações, respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha
havido falta de competição e/ou conluio.

25.3 - A participaÇáo nesta licitaÇão implica a aceitação integral e
irretratável dos termos do edital e demais documentos licltatórios.

25.4 - Flca estabelecido que toda e qualquer inÍormaÇão.
esclarecimentos ou dado fornecidos verbalmente por empregados do licitador não seráo
considerados como argumento para impugnaçôes, reclamaçóes e reivindicaçôes por parte das
proponentes.

25.5 - O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender,
a qualquer tempo, a execuçáo da obra, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos
efetivamenle executados, através de medição.

25.6 - A Comissão de Licitaçáo. a seu exclusivo critério, poderá
efeluar vistoria nas instalações das proponentes durante a fase licitatória.

25.7 - A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em
parte, a nenhuma pessoa física ou .jurídica, sem autorização prévia, por escrito, e expressa
anuência do Contratante. Caso haja autorização e expressa anuência do Contratante, para que a
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Contratada possa subcontratar serviços, esta subcontrataÇão não altera a responsabilidade da
Contratada, que continuará integral perante o Contratante, bem como, não existirá vínculo entre o
Contratante e a subcontratada, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante
pela perfeição da prestaÇáo.

25.8 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos
que causar ao Contratante ou a terceiros, por si ou seus represententes, na execução da Obra,
ficando isento o Contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrêncra dos
mesmos.

25.9 - Por determinação da Contratante, a Contratada íica obrigada a
aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressóes que se fizer na Obra,
em alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

25.9.1 - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado
expressamente entre o Contratante e a Contratada, poderáo ultrapassar o limite estabelecido no

1 subitem 25.9.
25.9.2 - Se no Contrato não houverem sido contemplados preÇos

unitários para determinados serviços, esse serão fixados mediante acordo entre as partes,
respeitando-se o limite estabelecido no subitem 25.9.

25.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-
se-á o dia do inicio e lncluir-se-á o do vencimento.

25.11 - Caso as datas prevrstas para a realização de eventos da
presente licitação sejam declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão
realizados no primeiro dia útil subsequente.

25.12 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra,
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possiveis
dúvidas oríundas desta licitaçáo.

As informaçóes específicas relativas ao Edital, seus adendos,
modelos, e anexos, poderão ser solicitados, por escrito junto à Comissão Permanente dê
Licitação da Preíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara - Paraná, "fac-simile" (43) 3266-8í 00, nos horários
compreendidos entre 8:00 às 12:00 e í3.00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, ou ainda por E-
mail: licitacao@nsb. or qov. br até 07 (sete) dias antes da data limite estabelecida paÂ
recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02). Ainda, demais informações, poderão ser
prestadas pessoalmente ou pelo Fone (43) 3266-8100, nos horários acima especificados.

Nova Santa Bárbara, 14 de março de 201 8

.'<
tc ondo

Prefeito Municipal
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ANEXO I

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 1/2018

í. Do Objeto e Valor Máximo

1.1 A presente licitação tem por obJeto contratação de empresa especializada para fechamento
perimetral, com serviços de instalação a ser executada na quadra de esportes da Escola
Municipal Edson Gonçalves Palhano

í.2. O valor máximo global e de - R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais)

2. ESPECIFICA OES DOS SERVI OS / PRE O ESTIMADO:

3. DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERV|ÇOS
3.1. Os serviços deverão ser prestados na quadra de esportes da Escola Municipal Edson
Gonçalves Palhano.

4. TNFORMAçÔES ADTCTONAIS

4.1 Do prazo, recebtmento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital de
Licitaçáo.

Rua \\'alliedo Iliuencounde \'loraes n ll2. Ccnlro. Iione'll 1266.810(J. CEP- 116.25U000\o\a SantJ llárbaril Parana
\\ \ \.nsb Dr gov hr

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

LOTE: 1 - Lote 001

Código

servrço
prod

o

1 7815 Fechamento perimetral com servrços de
instalaÇão a ser executada na quadra de
esportes da Escola Municipal Edson
Gonçalves Palhano. Cercamento de
375,0m'em tela galvanizada com pintura
em PVC de alta aderência, fio BWG 18,
malha 2,50cm. Fixos em tubo industrial,
diâmetro de 2" polegadas, espessura de
chapa de 2,00mm, pintados na cor verde
Portão medindo 02 peças de 3,00 x
2,40m de altura. Já incluso todos os
materiais necessários para execuçáo.
deslocamento e estada.

1,00 UN 39.000,00 39.000,00

TOTAL 39.000,00
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MODELO N" Oí

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS A PREÇOS
Ftxos E sEM REAJUSTES euE ENTRE sr CELEBRAM o uutttcÍpto oe
NovA SANTA aÁRgana E A EMpRESA ........, NA FoRruA
ABAIXO:

TOMADA DE PREçOS N" í/2018

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital
TOMADA DE PREÇOS No 1/2018. de um tado o MUNTCíPIO DE NOVA SANtn gÁneARn
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à _, Nova
Santa Bárbara - Paraná, inscrito no CNPJ sob o no _, neste ato
representado por seu Prefeito , brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado. a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa ;urídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereÇo à
<FORNECEDOR,CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.
<FORNECEDOR,CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG N"
<FORNECEDOR CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominada CONTRATADA,
que ao final esta subscrevem, tem entre si lusto e convencronado o presente contrato, regido pela
Lei no 8.666. de 21 de yunho de 1993 e demais alterações, de acordo com as seguintes cláusulas
e condições'

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETo

Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para
fechamento perimetral, com serviços de instalação a ser executada na quadra de esportes da
Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano. de acordo com as normas previstas no edital de
Tomada de Preços no. 1/2018, do qual resulta este contrato e de conformidade com a proposta da
contratante, vencedora do processo licitatório em questão.

CLAUSULA SEGUNDA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos.

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS No 1/2018, e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de . ......

Parágrafo Primeiro - Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as
partes declaram ter pleno conhecimento, serão considerados suficientes para. em conjunto com
este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução

Parágrafo Segundo - A partir da assinatura do presente contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos, que vierem a ser realizados
e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que devidamente
assinados pelos representantes legais das partes.
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cr-Áusula TERcEtRA - DA FoRMA oa execuçÃo

Os serviços necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão
executados em conformidade com as especificaÇóes constantes do Edital TOMADA DE PREÇOS
No 1/2018.

ct-Áusuu QUARTA - Do PREÇo

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem
reajuste é de R$-_ , daqui por diante denominado "Valor Contratual"

Parágrafo Unico - No preÇo apresentado nesta cláusula lá estão inclusas as
despesas com impostos, seguro, taxas e demais encargos necessários à execução do objeto
contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

O pagamento será eíetuado em moeda brasileira corrente até 30 (trinta) dias,
após a apresentação da fatura dos serviços executados e documentos pertrnentes devidamente
protocolados.

Parágrafo Primeiro - O Íaturamento deverá ser apresentado, conforme
segue

a) Nota Frscal com discriminação resumida dos serviços
executados. período de execução da etapa, número da licitação e termo de contrato e outros
dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas;

b) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Recerta
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos trrbutários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os crédrtos tributários relativos às contribuiÇóes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e
"c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiÇóes instrtuídas a
tÍtulo de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

c) Certificado de Regularidade de Situação yunto ao FGTS

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de
contados da data da assinatura do mesmo.

dias,

CLAUSULA SETIMA. DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma
pendência e provisoriamente recebida, em até _
assinatura deste contrato.

dias, contados da data de

CLÁUSULA OITAVA - Do RECEBIMENTo DA oBRA

A íiscalizaçáo da execução da obra será feita por técnico
devidamente habilitado e credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específicas;

A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros,
especialistas e demais peritos enviados pelo Contratante:
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ESTéD O DO PARÁI.JA,

a) Inspecionem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examlnem os registros e documentos que considerem

necessários conferir;

No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante
contar com a total colaboraÇão da Contratada.

A execuçáo de serviços aos domingos e feriados só serão permitida
com autorização prévia da fiscalização.

A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, substiluir ou
reconstruir, à suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se
veriÍiquem vÍcios, deíeitos ou incorreçôes resultantes de má execuçã0.

Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos
serviços previstos, o Contratante reserya-se o direito de executá-los diretamente ou através de
terceiros. Ainda, a Contratada deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, e prester toda assistência e colaboração necessária.

Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade
com o contrato, será emitido termo de recebimento provisório assrnado pelas partes em até 15
(quinze) dias da comunicação da Contratada.

Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será
procedido o recebimento deÍinitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante.
ocasião em que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento
provisório ou definitivo náo exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-
profissional, pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

Do controle e fiscalização da execuçâo deste contrato, por parte da
Contratante, se incumbirá servidor de seu quadro, por esta designada, tendo em vista assegurar o
pleno cumprimento das obrigaçôes contratuais, sem pre.juízo de outras previstas na lei, cabendo-
lhes, ainda, comunicar à autoridade superior, por escnto, e em tempo hábil, os fatos cuja solução
for de sua competência, para adoção das medidas cabíveis.

A fiscalizaÇáo prevista que é exercida no exclusivo interesse da
Contratante, náo exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, mesmo perante terceiros,
por quaisquer irregularidades que se apurem na execução do presente contrato, e na sua
ocorrência, não implica co-responsabilidade da contratante ou de seus agenles, cabendo à
contratada, mediante notificação, corrigir as falhas, imperfeições ou deficiências apontadas pela
fiscalizaçã0.

CLÁUSULA OÉcIMA - DAS oBRIGAÇOes oe CoNTRATADA

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem
obrigaçôes da CONTRATADA:

a) Fornecer por sua exclusiva conta, todo material e mão-de-obra que se
façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não
tenham sido incluídos nas planilhas de quantitativos pela
CONTRATANTE, porém constantes das especificações fornecidas para a
elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contratado;
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b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas,
securitárias, previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do contrato, relativos à mão-de-obra utilizada, bem como os
decorrentes de responsabilidade civil em geral;

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações
e ao pessoal da CONTRATANTE ou terceiros, por funcionários ou
pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua conta
exclusiva todas as providências e despesas decorrentes,

d) A CONTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os
prejuízos que causar ao Município de Nova Santa Bárbara, por
inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que
se refere ao cumprimento das especifrcações e prazo de execuÇão;

e) Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal e equipamentos, até o
local da obra;

D t\/anter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. todas
as condiÇões de habilitação e qualiÍicação exigidas no Edital Tomada de
Preço No í/2018, durante toda a execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçÔES ON CONTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem
obrigações da CONTRATANTE.

a) Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado,
b) Acompanhar e íiscalizar os serviços em todas as suas etapas,

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem
apuradas na íorma a saber.

a) À/ulta de 0,1ok (um decimo por cento) do valor contratual por dia
consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da obra;

b) tvlulta de 0,1 % (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso
na colocaÇão de placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas deverão ser
colocadas na obra em até 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato;

c) Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por aÇão, omissão
ou negligência, a Contratada infringir qualquer das demais obrigaçóes contratuais,

d) I\/ulta de 1% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada náo
disponibilizar os veículos, máquinas e equipamentos na obra, conforme apresentados na
proposta de preços;

e) Ít/ulta de 10o/o (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada
ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização e expressa
anuência do Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máxrmo de 15
(quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sançôes contratuais;

f) trtlulta de 20o/o (vinte por cento) do valor contratual quando Íor caracterizada
a rescisão do contrato conforme o estabelecido na Cláusula décima quarta;

g) Suspensáo do diÍeito de participar em licitações/contratos advindos de
recursos do l\ilunicípio de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da
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Contratada, ocorrer a suspensão, ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido
pelo Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada,
observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraÇões
posteriores,

Parágrafo Primeiro - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com
o estabelecido pela legislação pertinente. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devide
dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas;

Parágrafo Segundo - As sanÇões previstas nesta cláusula, poderão
cumular-se, porém, não poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, e, também,
não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do contrato.

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

O Contratante se reserva o dtrerto de rescindir o contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a segurr mencionados:

a) Quando a Contratada íali, for dissolvida ou por superveniente capacidade
técnica;

b) Quando houver rnadimplência de cláusulas ou condiçôes contratuais por
parte da Contratada e desobediência da determinação da fiscalizaçáo;

c) Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a
quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem expressa anuência do Contratante;

d) Quando houver atraso dos serviços,
Contratante, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

sem justificativa aceita pelo

e) Demais hipóteses mencionadas no Artrgo 78 da Lei Federal no 8.666/93 e
suas alteraçôes posteriores;

Parágrafo Primeiro - A rescrsão do contrato, quando motivada por qualquer
dos subitens anteriores relacionados, imp|cará a apuração de perdas e danos e a aplicaÇão das
demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir
da data de assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o obleto deste
contrato inteirarnente desembaraÇado, não criando drficuldade de qualquer natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR

Os motivos de caso fortuito e força maior, definido pela Legislação civil,
deverão ser notificados e comprovados a CONTRATANTE, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas
ocorrências e constarem devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não
serão considerados para a contagem de prazo de execução.

CLAUSULA DECIMA QUINTA _ DAS ALTERAÇOES
Serão incorporados a este contrato, mediante TERÍUOS ADITIVOS, quarsquer

alterações nas especificaçóes técnicas, nas quantrdades, nos prazos de execuçáo ou nos valores,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

Rua \lalliedo Bi .ncoufl dc Ivloracs n" l2l. ( cntro. |one J3. 3266.8100- CEP - 86.150-000 \ova Sântâ llárhara- Pirrafil
t rr s n:h.Dr.gor .br
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ct-Áusula oÉcturl sExrA - DAS DESeESAS onçxuerurÁRrls

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação
o amentárla

cr-Áusull oÉcrua sÉrtme - Do FoRo

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de São Jerônimo da
Serra - Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura
se originem no presente contrato.

Assim, estando lustos e contratados, firma o presente contrato em 03 (três)
vias de igual teor, na presenÇa de 02 (duas) testemunhas.

Prefeitura do ÀIunicípio de Nova Santa Bárbara, .... de .. ... de 2018.

Empresa Vencedora Prefeito Municipal

Funcionário responsável pelo acompanhamento do contrato

'É- 
E5TÂD.r DO PÁR a.t,tÀ

Ilua \\al,iedo Bilrcncoufl de,\ÍoÍles n'212. Ccnrro. l:onc.l3. 3266.8100. Cl:P - 86.150-t100 \o\ a Sanrâ Biirhara. Parani
r rr l.nsb.Dr,gor. br

DOTAÇÔES
Funcional programática Fonte

de
Íecurso

Natureza da
despesa ..

Grupo da fonteExercíci
oda
despesa

Conta
da
despege
1780 06 002. 1 2.361.0220.1007 0 3 3.90.39.00.00 Do Exercíclo2018

2018 1790 06.002 12 361 0220 1007 0 4 4.90 51.00.00 Do Exercício
Do Exercícro2018 1800 06.002. 1 2.361.0220.1001 103 4 4.90.51.00.00
Do Exercício2018 1810 06 002.1 2.361 .0220.1007 104 4 4 90.51.00 00

107 4.4.90.51.00.00 Do Exercício2018 1820 06.002. 1 2.361.0220.1007

. i.
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MODELO N'02
(razão social, endereÇo, telefone, "íac-simile", e-mail e CNPJ)

CARTA . CREDENCIAL

(mseu_eJ99e0, @seiLdg), de (aseitaÉ! de (uscir o,sno)

A
Comissão de Licitação.

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS N" 1/2018

a Objeto: Contratação de empresa especializada para fechamento perimetral, com serviços
de instalação a ser executeda na quadra de esportes da Escola Municipal Edson Gonçalves
Palhano.

Prezados Senhores,

O abarxo assrnado, (inserir o nome completo), carteira de identidade
lnsenr o numeroeoóroãoemissor) , na qualidade de responsável legal pela proponente
inserir o nome da ro onente , vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria, que o senhor

(inserir o nome completo), carteira de identrdade (inserir o número e o órgão emissor), é a
pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimentos da
documentação de habrlitação e propostas de preços, para assinar as Atas e demais documentos,
e com poderes para renuncrar a prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG no, e assinatura do responsável)

(Nome, RG no e assinatura do representante legal)

OBS: Firma reconhecida do responsável legal

Ruâ \faltiedo Ilitlcncoun dc \,Íoracs n'222. ( cnlro. Fonc.ll.3266.ltl00. CLll'- 86.250{}(X) \o\a Slnta Iliirbâril l'arann
rrrr \ nsh.pr.eor'.hI
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MODELO NO 03
(razão socjal, endereço, telefone, "fac-simile", ê-mail e CNPJ)

DEcLARAçÃo DE REcEB|MENTo DE DocuMENTos

A
Comissão de Licitação.

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS N'1/2018

Objêto: Contratação de empresa especializada para fechamento perimetral, com serviços
de instalação a ser executada na quadra de esportes da Escola Municipal Edson Gonçalves
Palhano.

O signatário da presente, o senhor (inserrr nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma
recebeu toda a documentação relativa ao lote único da Tomada de Preços supra mencionada, do
Edital e em apreço.

inserir o dia de ,nserrr o mes de tnsenr o ano

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

llua Waltisdo Bi encoun dc l!Íoraes n" l2l. Ccntro. linlc Jl. 1266.13100. CEP - It6 15()-000 -vo\'ir Sanla lJárhnra- I)[rana

11y1 nsb.or.gor.br
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MODELO NO 04

ATESTADO DE VISITA

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 1/2018

Objeto: ContÍatação de empresa especializada para fechamento perimetral, com serviços
de instalação a ser executada na quadra de esportes da Escola Municipal Edson Gonçalves
Palhano.

Declaramos que o Sr. (inserir nome completo), CPF no (inserir o número) da
proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado, visitou o local da
execução da Obra, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

(inserir o local), inserir o dia de ,nseflr o mes de tnsenr o ano

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável pelo licitador)

(nome, CPF n', e assinatura do responsável da proponente)

Rua \\'alliedo Ilitlcncouí de \lorlrcs '2:l- Cenrro. Ironeli.3266.{ll{)(1.(lEP-86.15{10()0\o\aSarlaIlárhard. l'rrâniL
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MODELO NO 05
(razão social, endereço, telefonê, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

DECLARAÇAO DE SUJEIÇAO AO EDITAL E INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
tMPEDtfl vos ol HaelLlreçÃo

A Comissão de Licitação

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS N" 1/2018

a, Objeto: Contratação de empresa especializada para fechamento perimetral, com serviços
dê instalaçáo a ser executada na quadra de esportes da Escola Municipal Edson Gonçalves
Palhano.

O signatário da presente, em nome da proponente, (inserir o nome da proponente),
declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no Edital de Tomada de PreÇo
em consideração, dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificaçáo
apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral
possibilidade de executar a Obra e/ou os Serviços.

Declara, ainda, para todos os íins de direito, a inexistência de fatos supervenientes,
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos
do Artigo 32. & 2o, e Artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alteraÇóes e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrêncras posteriores.

(inserir o [oca[). (inserir o dia) de (ASCúp_Zê) de ,nsenr o ano

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua \\alliedo ljinencoun de \loraer n'222. ( cntro. I one Jl. 1266.8100, CIP - 86.]50-000 \o\à Sanla Bárbirra- Pari)nà
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MODELO NO 06
(razão social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS

A Comissão de Licitação

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 1/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para fechamento perimetral, com serviços
de instalação a ser executada na quadra de esportes da Escola Municipal Edson Gonçalves
Palhano.

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à aprecraçáo de V. S", nossa proposta de preços
relativa à execução (inserir o objeto da licitação), do Lote Unico da licitaÇáo em epígrafe

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para a execuÇão do objeto do lote e
de R$ (inserir o valor da proposta) inserir o valor or extenso

O prazo de execução do objeto do referido lote é de (inserir o orazo de
execucáo) meses , contados à partir do 10o (decimo) dia da data de assinatura do Contrato

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade)
,nsenr o zo de validade or extenso dias a partir da data limite estabelecida para o

recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02) pela Comissão de LicitaÇão

As condiÇões de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade
Tomada de Preços. no 112018.

Aceitamos todos os termos do Edital. No valor proposto está sendo considerados
todos os custos, como fretes, aluguéis de equipamento, seguros, inclusive encargos trabalhistas e
sociais, previdenciários, fiscais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas oíiciais,
taxas e impostos, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução das
obras/serviÇos.

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

llua \\ allr.do llilcncoun dc \,Íoracs n" 2ll. Centro. l:onc 13. 1166.8100. ChP - It6 250'000 \o\ a Sânta Diirhara l)araná
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MODELO N" 07
(razão social, endereço. telefone, "íac-simile", e-mail e CNPJ)

PLANILHA DE SERVIÇOS

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No í/20í8

Objeto: Contratação de empresa especializada para fechamento perimetral, com serviços
de instalação a ser executada na quadra de esportes da Escola Municipal Edson Gonçalves
Palhano.

PROPONENTE: (inserir o nome do proponente)

inserir o loca , (inserir o dia) de ,nseflr o mes de tnseflr o ano

Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
total

1 7815 Fechamento perimetral com serviços de
instalação a ser executada na quadra de esportes
da Escola Ít/unicipal Edson Gonçalves Palhano.
Cercamento de 375,0m'em tela galvanizada com
pintura em PVC de alta aderência, fio BWG '18,

malha 2,50cm. Fixos em tubo industrral, diâmetro
de 2" polegadas, espessura de chapa de 2,00mm,
pintados na cor verde. Portáo medrndo 02 peÇas
de 3,00 x 2,40m de altura. Já incluso todos os
materiais necessários para execução,
deslocamento e estada.

1,00 UN

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Iluô \\'alliedo Bitlencoun de lloraes n fll- Cenlro. I-onc{l 3266.It!00.CLP-86.25{)-000\o\aSanlaIliirbara. I)âranu
r\ \\ \\.nsb.or.go\.br
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MODELO NO 08
(razão social, endereÇo, telefone, "fac-simrle", e-mail e CNPJ)

oecmRaçÃo DE cuMpRtMENTo Ao ART. 7o, tNc. xxxlt DA cF

A Comissão de Licitação

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 1/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para fechamento perimetral, com serviços
de instalação a ser executada na quadra de esportes da Escola Municipal Edson Gonçalves
Palhano.

Prezados Senhores,

O signatáío da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que não
mantém em seu quadro de pessoal menoTes de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho
ou em serviços perigosos ou insalubres, não manlendo ainda, em qualquer trabalho, menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

inserir o I a (inserir o dia) de (inserrT o més) de tnsenr o an

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Ruir \\'allie(lo llrIIcr]coul'l de \'loraes n" ]22- Cenlr o. fonc Ji. 32í)6.It I00. CI:l' - 86 li0-000 \or a Sanla Il.lrbara. l'aranir
rrrr l.nsb.pr.gor'.!1
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F,REFEITURA h,,1UNICI PAL

ESTAD O ÚO PAR,Ú,I'JÀ

MODELO NO 09
(razão social, endereço, telefone, "fac-simile", e-mail e CNPJ)

DECLARAÇAO OE RESPONSABILIDADE TECNICA

A Comissão de Licitação

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS NO 1/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para fechamento perimetral, com serviços
de instalação a ser executada na quadra de esportes da Escola Municipal Edson Gonçalves
Palhano.

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a ResoluÇão n" 218 de
29106173 e no 317 de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomra, declaramos que o responsável técnico pela Obra do Lote, caso venhamos a vencer a
referida licitaÇão. é.

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima relacionados pertencem ao nosso quadro
técnico de proíissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis
trabalhistas vigentes.

inserir o loca inserir o dia de ,nsenr o mes de (inserir o ano)

l*l.'
i.: -.',i-

NOVA SANTA BARBARA
,-q )

Lote no Nome Especialidade CREA no Data do
Reqistro

Assinatura

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua \\iallicdo Ililtcncoun de \'lorâÊs n" 12l. Centro. lrone l'1. 1266 8100. ( [P - Ílír.250-000 r'ova Sanra Rárbara. Parana
rr rr rr.nsh lr.gor,_bt.

l6



ÊPtrFFITI]RA, I'/UFIIiI PAL
É--qí

il*]i ruOVA SANTA
:,!::-i'd: EST.soo Do pp.Rp,m A

05.

BARBARA

ê@ PREFEITURA MUNICIPAL

*t; NOVA SANTA BARBARA
!\'l \ t)o lro t':R.\I;à

t()l I Álal \" 010/2

(l PREFhll () \lL \lCil).\I. Dl- \a)\'À S^NIÀ B,\RL].\li.\ rc.,,lrt. n,

lr.i,ilc su:ts atr ihrtiçt-irs lctr.is:

\()tlti.rll

\Í1.1" - À Cornissato Púrnrancltd dc l.icit;rçirr. c,):-lrroslx ir<ioi i.t1lilili\

PrcsirÍtnte Silr io llosa rlc Linra - C'l li(l n' i.{)ll.lír1-0 SSI"I'l(
Siipleltc irlonicu Nlrrir Procnçlt tl RC n' I0.150 107-5 SSP'l'llt

\lembro- lÍ:rriu,losó lltzcrrclo ( lRC 11"r.l?07l.l-.1 SSP,'t'l(
Suplcnte - I-illrlornur llrzcndc - CI I{(] n"6.6Jl 150-l SSP,PR.

\Ícnb«r- I:tlco Àntonio dc Assis r-unrs L'l RCn'1.i.]l.it)6-rlsSIr;I',{
Suplcntr. lhria.lornir (lxrricl (.1 tt(r n" 7 891.11.l-5 SSPl'Ír-.

eln a()r'rllllío

Rua \\ lrlliedo l:lille corrrt

.\n. 1'' - l-:sta poltaria entftL enr vigor nesta,]rta, r'cYouudirs lis Jrsprtli(li)es

Noll S,irrtl Ilírbala, 05 de junciro de i0 t7

.,/'
Eric Konrlrr

I'rc fu ito l\'1Ll|li(jrIaI

tlr'i Willi.Jo Ili:rcrrnln ir \1,rr,'!: )'ll:, CcrÍtur. t .ll. i:ó6 3l,)U, :
ili;Lrh,rfl.I'itrãrá - I l-rnirr l.i1!;qúilrn\h !Ígq!.!I sir.

. - 3o.lj0.i11lr) \o!,: \:rri1
a1s.111, pr g1 tr

1266.8100. cEP - 2i0-000 \o\ a S ânta BiiÍbara. l'araná
,\,loraes n'l12- ( entro-dc FonÊ 11

r$s.n:h nr.qov ht
86
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PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA C5:

coRRESPoNDÊrucra rrutenHa

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1410312018

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato da
Tomada de Preços n' 112018, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para fechamento perimetral, com serviços de instalação a ser executada na quadra

de esportes da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, em atendimento ao

disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamen

Elaine istina L dbs Santos
S I de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100 X - 86.250-000, Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-ma ils - lic itacao@nsb.pr.qov. br - www.nsb pr gov.br



nt:n'-lú* PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTÂ BÁRBARÂ
Àv. Walfredo Bittencourt de Moraes n9 zzz

Fone/Fax (o 41) 3266-8roo
E-mail: pgursb(tônsb.pr.qo'r.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer jurídico

Solicitante: Departamento Municipal de Licitações e Contratos

Ref. Processo licitatório n. ot6/t8 - procedimento tomada de preços n.

oot/ 18.

Foi encarninhado a esta Procuradoria Jurídica pedido

de parecer acerca da regularidade da minuta do edital e anexos do processo

licitatório autuado sob o n. ot6/18, procedimento tornada de preços,

destinado à contratação de empresa especializada para fecharnento

perimetral, com serviços de instalação a ser executad^ na quadru de

esportes da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, conforme

solicitação e justificativa da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e

Cultura.

É o relatório.

Antes da incursão no objeto central do presente

parecer, cabe mencionar que o mesmo está sendo produzido sob o páreo

das disposições do parágrafo único, art. 38, da Lei n. 8.666/y, a qual

dispõe ser obrigatória a aprovação das minutas do edital e anexos por

Página 1de 3
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cs{* PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA SANTÀ BÁRBARÂ
Av. Walfredo Bíttencourt de Moraes na 222

Fone/Fax (o 4) 3266-8too
E-rnail: mnsb nsb ov.br - Nova Santa Bárbara - Paranár.

parte da assessoria técnica jurídica (cuida-se do rnaior exemplo de parecer

jurídico obrigatório e vinculativo).

Esclarece-se que questões de cunho preliminar, tais

como a escolha da modalidade e â presença de documentação fundamental

no certarle já forarn verificados, sendo, pois, esta análise exclusiva quanto

aos instrurrrentos de vinculação do processo administrativo.

Pois bem.

A respeito da incumbência desta assessoria técnica,

não se vê, às claras, vício de irregularidade no edital e anexos.

também ata)

Tanto o edital quanto a minuta do contrato (leia-se

corresponderrr aos reclarnos legais e principiológ icos

aplicáveis à espécie.

Particularmente, a rninuta do contrato (norarnente,

aplica-se à ata) ostenta bastante clareza em seus termos, constando, entre

outras, cláusulas que estabelecern: a) o objeto e seus caracteres; b) o

regime de execução ou forma de fornecimento; c) preços e condições de

pâgarnento; d) p.azos; e) direitos e deveres dos pactuantesl tudo de..o.do

com as disposições do art. 54 e seguintes da Lei n. 8.666/y.

Peq fna de3



* PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVÀ SANTÀ BÁRBÀRÂ
Av. Walíredo Bittencourt de Moraes na 222

Fone/Fax (o4) 3266-8roo
E-mai[: mnsb nsb. v.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

i55

r,

Com efeito, esta Procuradoria externa manifestação

favorável à aprovação dos instrumentos de vinculação, balizando, assirn, o

Prosseguimento do feito.

E o parecer, salvo melhor intelecção.

Nova Santa Bárbara, 14 de março de zor8.

. ': - . 

---/
Gabriel Almeida de Jesus

Procura dor ia J u'rídi€í

Página 3 de 3



16103t201A

Detalhes processo licitatório

TCEPR

InsutuiGo Frnancerra

contÊto de EmpÍêtrmo

Murâl de Licitações Municipais

16l03l20t8

Entrdade Exe(utora MUNtcipto DE NOVÀ SANTA BÁRBARA

Ano'2018

No I o tàção/drsp€nsa/rnexiE ibrlrdade' r

l.4odalrdade- Tonrada de pre!os

Númeío editallprocesso- 16,,2018

..ureô3 prov.ni.trt.. dê ô.9.n1.ftô5 intêrn.cionàir/hulnl.têrale d. cra.riro

DeÍÍçãô Rosumrdà do Oblcto' Conkatàção de empresa esper|ã rzada paÍa feahàmento perjmetrãt, com serv(os

oe rBtala(ão a ser executôda nà quadra de esportes da Escola Municipal Eclson

Gonçal./es Palhano

Forma de A!aÍÇão

Dolaçào oíçamentánà-

Preço máximo/ReÍeÍêrtia de preço _

R5'

DaLa de Lançameato oo Edrr.l

Data dá AbeÍtüíô das Píopostas

|.JOVA Data da Abertura dôs PÍopostas

Data Cancelamento

06002121610220 1007339019ú000

39.000,00

14lD3l20!8

09/04/2018 Data Reg stro

Dâta Reqtstro

C^4271512958 (lAqo!!)

VallEr

hnps://servicos.tce. pr gov br/TCEPR:/Muniopal/AMUDetalhesPlocessoCompra-aspx 111



lt:-
Nova Sanla Bárbara - PR, 16 de Março de 2018 - Diário Olicial Eletrônico - Edrção: 1198/2018 -l8l

RESULTADO PATRIMONIAL

O Ativo Real corresponde à soma do Ativo Financeiro com o Ativo

Permanente. O Passivo Real corresponde à soma do Passivo Financeiro com o

Passivo Permanente.

Obtendo-se um valoÍ maior que 1 para este índice, terá sido indicado que a

soma dos bens, créditos e valores realizáveis sáo superiores à soma dos

compÍomissos exigÍveis, portanto, íoi obtido um "supeÍávit" patrímonial.

No caso do quociente apresentar o resultado menor do que t há que se veriÍicarem

na DemonstÍação das VaflaÇoes Patrimoniars as causas que originaram esse

resultado patÍimonial nêgativo, examinando-se as baixas patrimoniais, que devem

estar apresenladas nas Variaçôes Patrimoniais Passivas - lndependentes da

Execuçáo Orçamentária do tipo lnsubsistências Ativas ou Superveniêncras Passivas

como: a) lnsubsistências Ativas - que conesponde à baixa de Bens Móveis ou

lmóveis. por permuta, doação, sinislro ou demoliçào, consumo, quebra ou inservÍvel,

e por Íurto, b) Superveniências Passivas - que corÍespondem à inscrição de divida

passiva e ao aumento de dívida por elevação da taxa cambial.

silo à Rua Walkedo B tencoud de

7

Besultado Patrimonial (RPat0 = f Alivo Fleal (AR) / f Passivo Real

RParr = 21 .950,285,67 t 2.761.3 ,42 = 7,95

AVI EL
TOMAOA DE PREÇO N'1I20,I8

-ieto: Conkataçào de êmpresa especializada para fechamento perimetral, com serviços de instalaçáo a ser executada na quadra de esportes da Escola

Municipal Edson Gonçalves Palhano,

Tipo: [4enor preço, por lote.

Recebimento dos envelopes: Até às 13h30min. do dia 09/01120í8.

ÁbertuÍa dos envelopes Dia 09/0ili20'18às 14:00 horas.
Píeço f,4áximo Rt 39.000,00 (trinta e nove milreais).

hlolEeoo!§lQ0dÊEÊlleÍtsr pcderão ser obtidas em horáÍo de expediente na PreÍeilura [/unicipal de Nova Santa Bárbara

Moaes tta 222 pelo íoner 43.32ô6-8100 ou poÍ email: !t9|!4?g@!$.!LqgLbl Site www.nsb.pÍ.qov.br

Nova Santa Barbara 14/03/2018

Silvio Rosa de Lima
PresLdente da Comssào de LicrlaÇão

PortaÍia n" 010i2017

ll - Atos do PodêÍ Leglslíivo

lll- Publicidsde
Não há senle data

Náo há publicaçoes paÍa a presente data

Diário Oficial Eletrônico do Municipio de Nova Santa Bárbara
Ruâ Walkêdo Aittêncourl de MoÉes n'222 - CenlÍo

FonelFax: (43) 3266-8100
E-mail draíooÍcEl@nsb pÍgov br - Sitê www nsb prgov br

www transparenciâpâranâ com bíldoensb

D6lmenro assL.a.lô pir Cesí.aoo ti!.1âr - r..?a SarÍà
6nbà'á iE 1'rr r,r-r! .1,é

SEFrSr. sÉ drÉnr Joà.rq é
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2õ leÍa ilqMafl1ll - Edçao d I0 I 5 I
DÉioOFJCIÁLPdran:i

I Noua Sa,r,ta Barbana

avtso DE LIctl-AcÀo
TO\ÍAÍ}4 DÍJ PREÇO N' I/2OIE

( onrrrrrçaó de emprrsr especirllz.dr p.râ tc.hÉmento

I ortiguetra

I Paranagud

IrÊriDeirrl, com .enjç6 de in.r.lÂçio a r$ êrê.ut d, n, quadr. dc
êsportes dr Es.ol.IÍunlcip.l Ed3ôí Goíç.lver Prlhrro,
Tlpo. \Íenor rrcço, por lote
nô.ebimenro dô§.n!elôpesr ÁrÉ À§ llh-lomin. do dr. 09/04/20r8.
.\beíurÀ dôs cn\.|ôFi' Dia 09/0{/20r8À. t 1:00 horrs-
I'reÇo iv{áxrmo LS 19.000,00 (trinl. ê norê mil rc!ir),
l!&IEg!0Êç!.ql!l38ÂIllllÊÂ a)d€Eo scr ôbridis cm horáliô dc crpcdrenrc
iâ PelenlB \lunrcrDal dc Nova Sanh lrárbâra- nrô á RDa U'allrêdô
RnLer.oun dc \rorres n'2:2, p.lo lone .rl-l?66 8100. ou |or.úiL
lti:rrcáo, n'b nr !.: br Srrc .l]!!_lt:! !!S!r.bj
\ova Sanrz llárbrrâ, l1 Crl l0l li

Itcsideír. da Co'rissào dc I roraçio

2110212014

ÂVISO DE PREGÃO
PREGÃo ELETRôNtco N. oto/20'rE
REGTSÍRO DE PREÇOS N.007/20'18

OBJETO: AqusÉo de Cômbuslivel (ÓLeo Diesel) cM cêsÉo em
Rêg,mê de Comodâlo dê Tânque Aéreo dê 15.000 (qu,nzê mil) liúos e
Bombâ de Abãslecrmênto lndustnal êm âtêndrmento a sêcretanâ
Mun opalde Ob.as Públss.
TIPO: Mênor Prêço Tolãldo Lole
OAÍA DÀÁBERTURA: OZO4I2018 HORÁRIO:09 OO HORAS
VALOR ESTIMÂDO: RS 3.397.230 7ô (Trés mrhó€s ü€zenlos ê novenla

e sêlê mile dlzenlos ê Írnta rears e sêlênla e *s centavos)

ENDEREÇO: laaenlra!êgli.pr.qerbi e *tv.licita.oês+.com.br
t-EGlsL ÇÃo aPLrcÁvELi Lei n. 10 520/2002 Le .. 8 66611993 Le,

Complêhenlãr no 123/2006 com as âlleÍaçoês da Lei Complêrnênta. n'
14712014 e o Decreto Municipal n' 44512017.

Oulros esclêreomentos poderão ser íornêcidos pela Pregoêira nâ Rla
Júla dâ Cosla 322 Cenlrô m horánô oâs r1 30 ás 1730h oú p€lo

lêlêlonê no (41) 3420€003.
P RÂNÂGUÁ, 16 DE MARÇo DE 2018

ROSIANA DO ROCIO PEREIRÁ PESCH

Pregoera

PRETIITLR\ IIT \ICIPAL DE ORI'ICLIIRT
À\ Iso DE LICITAÇio

EDITAL DFI CO\_CORRÉ\ClÀ \'00]2018 - PrÉê§ro AdminLlrrlho
n" 012

À lÉlirlun \!nnrcrpàl de OírluúLÉ rom púbLreú qu. aaá rca[7âr, à'
Orn]omrn hons dô 

'iia 
20 de Âbíl do ano de 1018. m Rú Sno Paul.r Cênrro

n'-11 em On,su.rm, PaÉo. llmlrl. CO\CORRê\CI t. ,ob reSrnÊ de

cn'p.ciradâ poÍ pÍ.ç. gloh.l, rill nrcnor prcçoi a pruç.s litos c sem rc4NL.,

r50

Â lasrâ Técn,ld.ô,n o rnreiro lcôr do Idnal c scús r€rP rivos nsJêlôs,
âdenilos . ancros. pôdeá scr .rânnmLla no cndcrcçô acim Indlcado. n.
hô.iriô .ômêrcnl ou solictada arnté\ d. c-mll
lrcrracaoaaoírguera.pÍ.Bor br. lnlôlmçô€s adrcroErs duvrdai e pcdrdos d.
eilarecrne Lo Llêlerào q cncadnlÉdoi à Comr{\ào de Lrcrlaçàô n.
.ndêreço ou. nurl acrm mencroúdô\ Telelbnr .rl-1277-1188.

OnrgucrÉ, l6 dc Março d.l0l8

l)rorgcnÊs tiun.do
ItÊndcnr. d. Con!stào d! Lrorr,çàô

Liúrdes UaDJch lrelera Àrun,c,pâl

Âvtso oE RETIFtcAÇÀo
PREGÁO PRESENCIAL N' OO8/2018
REGTSÍRO DE PREÇOS N.005/2018

O MunrcÍpio dê Para.aguá, atÉvés dê sêú Prcgoe(o oÍcral, dêsrgnado
pelô Decrero n" 2OZAO17 loma púbLico para conheomenlo e

escia.ec'mênlo dos Lnt.Íesdos q!ê ricá RETIFICAOO o Edilal de

Lclação nos sêguiôlês lêrmos

Ondê sé lê nô dêscnlivô dô vêÍ.ulo
6.r.3. ouALtFrcAÇÁo rÊcNtcÀ

PaÍa ôs loles 02 e 03, fiEÉ obrgalóaa a apresenlaÇáô dôs seguinles

2120112018

24333/2018

2102512014

e)AêmoÍesa licitanlê dêvêíá oossutr em seu quadro lun.Lonãla1é â data
Dô mnlralô de sedrço: Engenhênô Elelnclsla (sononzãÇáo ê
lúm naçáo) e Engenhêi.o dê SeguÉnÇa(monlágem). comprovados
alrávés de: ãpGsenlaçáo de Éíe ra dê trabãlho aompanhada da icha
d€ regrsúo do empregâdo, ou dêclaÉÉô do PrcnssEnal que peslará
sêNrços a empresa lrcilanle. @so êsla sê 6.sagrê vencedora do

Leâ-se no descrilrvô dô veicú ô:

6,].3, QUALIFIcAÇÂo TÊCNIcÀ

consag.ê vêncedora do erlimê.
INFORIúÂMOS OUE A DAÍA DE ÂEERTURA OA PRESENIE
LICIÍAÇÀO PERMANECE INALÍERÂOA
Oulros êsclarecrmÊnlos poderáo seÍ Íornêcdos pêlo Píegôetro na Rua

Júl,a da cosrâ, 322 ' Cêntro, no horáío dâs 11.30 às 17 30h o! pelo

telêÍône no (41) 34205003.
PARÂNÀGUÁ, 15 oE MARÇo oE 2olE

RONÂID 5[ vA GO\ÇAIVtS
PREGOEIRO

Pârã os lotes 02 ê 03, Ícâíá obÍgalóra a apresenraçáo dos seguinles

.)Aêmprcsa lrcitantê deveÉ possu r êm su qladrc runc onalaté a dala I

oa .onraláção Erlenhetro Elelac,slr ÍsônônzaÉo e iluminação). 
,

comoÍovàdos ataves oe aprêse"laçào dê (lrÍêra de raoa,nô |
a@mDanhaoa oa tcha de regrsrro do emo,esado ou declalação dê 

|
p.oÍ.ssronat qJ€ rá píêsrâí sêív(os a empresa lcrianre .àsô eElâ se I

I Paraíso ilo Norte

A\ l5o DIi LIct'rÀÇÃo
pR(rEsso 1D\fiNtsrRÁTlvoN' t99.r l0r6

MoD\t tD \Dt PPI-c\o tru sl\cl \L !'t2 2,,tb
IIEI\OR PRI]ÇÔ POR ITLM

MTNICíPlo Df PÁRÀiso Do NoRrFl
FsrÂDoDo PAL{NÁ

I Parutavaíâ Prg@lrr do Ilr .iID dc Parairo do Noíe comun'ca quc rcalizúâ llunàqào
ô3 môdallda{.i. I'ÊEào PEscn.ra, nôr r.môs da lJr Icderal n' 10i20,2001e
demàs legrslaçe$plicávers. dotnô ltenorPre{ô Po, hêm- e que a abeíura É
,lará i\ Ilh dô,1'r 0l d. Àbnl dr l0lli na sâ]. il. Íeunrôêr d. l'relcrrura
\1onrcrpâ|, OB.,IiTô Aquislçio dc !eiculo ônrbDs Í!c usô geral e unr vci!ulodê
T luqares, narâ suDnr a nccessrdadcs dô DcDaíamcnlo de Saúdc Ercrcnte ao
úespoíe dor usuánôs dô StlS do muDcipD de Parairô do Noíe O cdrrá1, e,

Ànlros ciado dGpônivcis ús inreEssadô§ luntô ao Denúmcnh dt
ÀdminisraÇão (]erai Drusãô dc Com!6 c Parnrôniô. na Prictrura
Mutucipâl de Paraiso do Noíe, Esta& do ?arDá. s ô 3 Â\emdâ Tap.larr, n'
rjtl, durÀnre o h.Íânô nômâL de e\pê.lre.E, dtri 8h à!s I lh e das I lh às I ?h Ou
poderá ser solic'rado Pelos c-maih 

'ou'., r\in trn,rqil.rr$r1! tÍ sô1 bri

\ \\'. p3rai so{l dn 
" 
í r.pr sori!, no lc.nr Poírl d,
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TELAS DE ALAMBRADO MÀRINGÁ LTDA - EPP
ct{PJ N.. - 00.147.794t0001-10

NIRE N.. 41203127599
orTAvA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLTDA

tr

ÇÃo

Os abaixo assinados, EDMAR APARECIDO DE
SOUZA, brasileiro, empresário, casado sob o regime
da comunháo parcial de bens, empresário, nascido
aos 25103/1969, natural de Terra Boa - PR, residente
e domiciliado nesta cidade de Maringá-Pr, Avenida
Carlos Correa Borges, no 1013, Casa 10, Conjunto
Habitacional lnocente Vila Nova Júnior, CEP 87.060-
000, portador da Cédula de ldentidade RG no.
4.472.941-5 SESP/PR, expedida em 02/03/1990 e
inscríto no CPF sob no. 711.544.189-87 e
GUILHERME ZAMPAR DE SOUZA, brasileiro,
solteiro, menor impúbere, nascido em 06/10/1998,
natural de Maringá-PR, Íesidente e domiciliado nesta
cidade de Maringá-Pr, Avenida Carlos Conea Borges,
1013, casa 10, Conjunto Habitacional lnocente Vila
Nova Júnior, CEP 87.060-000, portador da Cédula de
ldentidade RG no. 12.601 .834-7 SESP/PR, expedida
em 04/08/2008 e do CPF no. 083.637.559-90,
representado pelo seu pai EDMAR APARECIDO DE
SOUZA, brasileiro, empresário, casado sob o regime
da comunhão parcial de bens, empresário, nascido
aos 25103/1969, natural de Terra Boa - PR, residente
e domiciliado nesta cidade de Maringá-Pr, Avenida
Carlos Correa Borges, 1013, casa 10, Conjunto
Habitacional lnocente Vila Nova Júnior, CEP 87.060-
000, portador da Cedula de ldentidade RG no.

4.472.941-5 SESP/PR, expedida em 02/03/1990 e
inscrito no CPF sob no.711.544.189-87, únicos sócios
componentes da sociedade, que gira sob o nome
empresarial de TELAS DE ALAMBRADO MARINGA
LTDA - EPP, firma estebelecida com sede e foro nesta
cidade de Maringá - PR, sito a Rua Estados Unidos,
1 .751 , Jardim lnternorle, CEP: 87.045-010, inscrita no
CNPJ sob no 00.147 .79410001-10, com Contrato
Socia/ devidamente arquivado e registrado na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob no. 41203127599,
em 1 5/08/1994 e t)llimo Documenlo arquivado sob n.o

20163078025 em 06/06/2016, RESOLVEM de comum
acordo, alterar o seu contrato social, coníorme as.^À
cláusulas e condiçóes seguintes: .M \

CúUSULA PRIMEIRA: Fica Alterada a condiçáo de
menor impúbere do sócio, GUILHERME ZAMPAR DE SOUZA, para maior.

P

v
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TELAS DE ALAMBRADo MARTNGÁ r,roe - ppp
CNPJ N.. - 00.147.794t0001-10

NIR-E N." 41203127599
orrAvA er-,rtne,çÃo DE coNTRÀTo socrAI, E coNSoLrDA ÇÃo

.. 1. r * -f.

CúUSULA SEGUNDA: lngressa na sociedade
EMANUEL ZAMPAR DE SOUZÂ, brasileiro, estudante, solteiro, menor impúbere, nascido em
06/09/2005, natural de Maringá-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Maringá-PR,
Avenida Carlos Conea Borges, no 1.013, Casa 10, Conjunto Habitacional lnocente Mla Nova
Júnior, CEP 87.06G@0, portador da Cédula de ldentidads RG no. 14.325.20'1-9 SESP/PR,
expedida em OA1A2O14 e do CPF no. 104.107.969-99, representado neste ato pelo seu pai
EDMAR APARECIDO DE SOUZA, brasileiro, empresário, casado sob o regime da comunhão
parcial de bens, empresário, nascido aos 25103/1969, natural de Terra Boa - PR, residente e
domiciliado nesta cidade de Maringá-Pr, Avenida Carlos Correa Borges, no 1.013, Casa 10,
Conjunto Habitacional lnocente Vila Nova Júnior, CEP 87.060-000, portador da Cédula de
ldentidade RG no. 4.472.941-5 SESP/PR, expedida em 0203/1990 e inscrito no CPF sob no.

711 544.189-87 e pela sua máe LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR OE SOUZA, brasileira,
casada sob o regime de comunháo parcial de bens, empresária, nascida em 1710211974,
natural de Londrina - PR, residente e domiciliada nesta cidade de Maringá - PR, na Avenida
Carlos Conea Borges, no. 1 .013, Cesa 10, Conjunto Habitacional lnocente Mla Nova Júnior,
CEP 87.060-000, portadora da Cédula de ldentidade RG no. 5.590.867-2 SESP/PR, expedida
em 04/08/2008 e CPF no. 885.282.009-49.

'l

.\í'

Parágrafo Único: O sócio ingressante declara
conhecer com exatidão a situação econômica e financeira da sociedade Íicando desta forma
sub-rogada nos direitos e obrigaç6es deconentes do presente instrumento.

cúusuLA TERCETRA: o sócio GUILHERME
ZAMPAR DE SOUZA, possuidor de 10.000 (Dez Mil) quotas de capital, no valor de R$ 1,00
(Um Real), cada uma, príazendo um total de RS 10.000,00 (Dez Mil Reais), neste ato, Retira-
se da sociedade o qual VENDE e TRANSFERE TODAS suas quotas de capital ao sócio
remanescente EDMAR APARECIDO DE SOUZA e o sócio EDMAR APARECIDO OE SOUZA
possuidor agora de 1 .000.000 (Um Milhão) de quotas de capital, no valor de RS 1,00 (Um
Real), cada uma, perfazendo um total de R$ 1.000.000,00 (Um Milhâo de Reais), neste ato,

DOA o TRANSFERE 1.000 (Mil) quotas de capital, no valor de R$ 1,00 (Um real), cada uma.
perfazendo um total de R$ í.000,00 (Mil Reais) ao sócio ingressante EMANUEL ZAMPAR DE
SOUZA menor impúbere, Íepresentado pelo seu pai EDMAR APARECIOO DE SOUZA e pela

sua máe LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA.

CúUSULA QUARTA: O sócio retiíante GUILHERME
ZAMPAR DE SOUZA, vende e transfere ao sócio remenescente EDMAR APARECIDO DE
SOUZA, todos os direitos e obrigaçóes que possula na sociedade, dando plena, raza eQ

irrevogável quitaçâo de quotas ora efetuadas. O0 \
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TELAS DE ALAMBRADo MÂRINGÁ lr»a - Bpp
CNPJ N". - 00.147.794t0001-10

NIRE N." 41203t27599
orrAvA ar,rrneçÃo DE coNTRATo socIAL E coNSoLmaçÃo

cúusule eulNTA: o sócio ingressante declara
não estar incurso em nenhum dos cnmes previstos em lei, que o impeça de éxercer a atividade
mercantil.

CLÁUSULA SEXTA: Em deconência das alterações
havidas, o capital social no valor de R$ í.000.000,00 (Um Mithão de Reais), dividido em
1.000.000 (Um Milhão) de quotas de RS 1.00 (Um real), cada uma, integralizadas em moeda
corrente do Pais, ficam assim distribuidas:

EDMAR APARECIDO DE SOUZA
EMANUEL ZAMPAR DE SOUZA

999.000,00 99,90
Í.000 00 0 10

CúUSULA SÉTIMA: À vista da modificação ora
ajustada, CONSOLIDA-SE o contrato social, de acordo com a Lei das sociedades empresárias
(lei no. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil), passando a ter a seguinle redação:

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA. EPP
CNPJ No. - 00.147.794t0001-10

N|RE N.o 41203127599
coNSoLrDAçÃO Oe CONTRATO SOCTAL

Os abaixo assinados, EDMAR APARECIDO DE SOUZA,
brasileiro, empresário, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, empr€sário, nascido
aos 25103/1969, natural de TeÍra Boa - PR, residente e domiciliado nesta cidade de Maringá-
Pr, Avenida Carlos Correa Borges, no 1 .01 3, Casa 10, Conjunto Habitacional lnocente Vila
Nova Júnior, CEP 87.060-000, portadoÍ da Cédula de ldentidade RG no. 4.472.941-5 SESP/PR,
expedida em 0203/í990 e inscrito no CPF sob no. 71'í.#4.189-87 e EMANUEL ZÂMPAR DE
SOUZÂ, brasileiro, estudante, solteiro, menor impúbere, nascido em 06/09/2005, natural de
Maringá-PR, Íesidente e domiciliado nesta cidade de Maringá-PR, Avenida Cados Conea
Borges, no 1.013, Casa 10, Conjunto Habitacional lnocenle Vila Nova Júnior, CEP 87.060-000,
portador da Cédula de ldentidade RG no. 14.325.201-9 SESP/PR, expedida em 02112J2014 e
do CPF no. 104.107.969-99, representado neste ato pelo seu pai EDMAR APARECIDO DE
SOUZA, brasileiro, empresário, casado sob o regime da comunhão parcial de bens,
empresário, nascido aos 25103/1969, natural de Tena Boa - PR, residente e domiciliado nesta
cidade de Maringá-Pr, Avenida Carlos Correa Borges, no 1.013, Casa 10, Conjunto
Habitacional lnocente Vila Nova Júnior, CEP 87.060-000, portador da Cédula de ldentidade RG
no. 4.472.941-5 SESP/PR, expedida em 02/03/1990 e inscrito no CPF sob no. 711.544.189-87 e
pela sua mãe LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA, brasileira, casada sob o regime
de comunhão paÍcial de bens, empresária, nescida eÍn 171OA1974, natural de Londrina - PR,
residenle e domiciliada nesta cidade de Maringá - PR, na Avenida Carlos Correa Borges, no.

RÊSERV OO PÂRA USO EXCLUSTVO DA JUNÍA COMERCTÀ! OO ESTAOO OO

L
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TELAS DE ALAMBRADo MARTNGÁ lroa - rpp
CNPJ N.. - 00.147.794t0001-10

NIRE N." 41203127599
oITAvA alrnnlçÃo DE coNTRATo socIAL E coNSoLIDAÇÃo

1.0í3, Casa 10, Conjunto Habitacional lnocente Vila Nova Júnior, CEP 87.060-000, poÍtadora
da Cédula de ldentidade RG no. 5.590.867-2 SESP/PR, expedida em O4/08/2OOB e CPF no.
885.282.009-49, únicos sócios componentes da sociedade, que gira sob o nome empresarial
de TELAS DE ALAMBRÂDO MARINGA LTDA - EPP, Íirma estabetecida com sede ê foro
nesta cidade de Maringá - PR, sito a Rua Estados Unidos, 1.751, Jardim lnternorte, CEP:
87.045-010, inscrita no CNPJ sob no 00.147.794/0001-10, com Contrato Socia/ devidamente
arquivado e registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob no.41203127599, em
15/08/1994 e Ultimo Documento arquivado sob n.o 20163078025 em 06/06/2016.

CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome
empresarial de "TELAS DE ALAIITBRADO MARINGÁ LTDA - EPP." com sede e foro em
Maringá, Estado do Paraná, RUA ESTADOS UNIDOS, No. í.751, JARDIM INTERNORTE,
CEP 87.045-0í0, podendo, mediante deliberaçáo dos sócios, representando a maioria do
capital social, manter e encerrar filiais e escíitórios em qualquer localidade do país.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por obietivo
social o ramo de: "coNFECÇÀo, coruÉncto E MoNTAGEM DE CERCAMENTOS, TELAS
DE ARAME DE ALAMBRADO, TELAS SOLDADAS, TELAS ART|STICAS ONDULA9AS,
TELAS AGROPECUÁRIAS, TELAS HEXAGONAIS, ARAME LISO, GRADIS, PORTÓES,
CHAPAS PEFURADAS, CHAPAS METÁLICAS, POSTES DE CONCRETO E TUBOS DE
FERRO, COMERCIO, INSTALAççÃO E MANUTENÇÃO DE PANÉE FOTOVOLTAICOS,
CABOS E CONECTORES OE ÉANEL SOLAR, INVERSORES DE ENERGIA ELÉTREA,
STRING BOX E SISTEMA DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAÍCA, COMÉRCIO,
MANUTENçÃO E INSTALAçÃO DE REDES DE PROTEÇÃO, KITS DE REDES PARA
SAGADAS E QUADRAS POLÍESPORTIVAS".

CúUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da
sociedade é por tempo indeterminado e iniciou suas alividades a partir de 15 de Agosto de
1994.

CLAUSULA QUARTA: O capital social subscrito e
totalmente integralizado é de RS 1.000,000,00 (Um Milháo de Reais), divididos em 1.000.000
(Um Milhão) de quotas de R$ 1.00 (Um real), cada uma, fica assim distribuído entre os sócios:

999.000,00

4

!.1 1

EDMAR APARECIDO DE SOUZA
EMANUEL ZÂMPAR DE SOUZA

999.000
í.000

99,90
1,001,000 00

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sóclos é
Íestrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital.

RESERVAOO PÁFÂ USO EXCLUSIVO OA JUXTA çO,,IERC!ÂI DO ESÍAOO DO PAFANA
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TELAS DE ALAMBRADo MARTNGÁ r,ron - rrp
CNPJ N". - 00.147.794t000r-r0

NIR-E N." 41203t27599
oITAvA ar,rrneçÃo DE coNTRATo socrAl, E coNSoLrDA ÇÃo

CIÁUSUIA SEXTA: As deliberações sociais, ainda que
impliquem em alterações contratuais, poderão ser tomadas pelos sócios que representam a
maioria absoluta,do capital social da sociedade, consoante a faculdade deferida pelo Artigo
1085, Parágrafo Unico de Lei 10.406 de 1010112002.

5

-!,

CúUSULA SETIMA: As quotas da sociedade são
indivisíveis e não podeÍão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento de
outro sócio, a quem Íica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência
para a sua aquisiçáo, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteraçáo contratual pertinente.

CúUSUta OITAVA: A entrada de novos sócios
dependeÍá da aprovação unânime de todos os sócios, sendo que, nenhum sócio poderá ceder
ou transferir qualquer de suas quotas a terceiros sem previamente oferecer ao outro sócio o
direito de adquiri-las.

PaÉgraÍo Primeiro: O sócio que pretender cedeÍ e
transferir suas quotas, total ou parcialmente, a outro sócio ou a terceiros, deverá notificar, por
escrilo e com antecedência mínima de 60 (sessenta) dlas, o outro sócio, o qual terá direito de
preferência para adquiri-las, nas mesmas condiÇões, devendo o sócio alienante informar o
nome do interessado adquirente e todas as condições do negócio, sendo que o direito de
preferência deverá ser exercido no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento
da notiÍicação.

CúUSULA NoNA: o sócio administrador declaÍa sob
as penas da lei que não está impedidos de exercer a administração da sociedade por lei
especial, ou em virtude de condenaÉo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos: ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia,
contra o sistema financeiro nacional, contÍa noÍmas da defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, íé publica, ou a propriedade.

CúUSULA DÉclMA: A administração da sociedade
caberá ao sócio, EDMAR APAREGIDO DE SOUZA, com poderes e atribuições de
AdministÍador aúorizado o uso do nome social, vedado, no entanto, em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveís da sociedade, sem autorizaçáo do outro
sócio.

CúUSULA DÉclMA PRIMEIRA: Fica investido na
funçáo de Administrador da sociedade dispensado da prestação de caução e fazendo o uso
INDIVIDUALMENTE, ao sócio EDMAR APARECIDO DE SOUZA.

RESERVÁDO PÁRÂ USO €rCIUSTVO O^ J UNIA COrr€RCrÀf OO ESTAOO OO P^X À
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TELAS DE ALAMBRÂDo MARTNGÁ lrpe - Bpp
CNPJ N". - 00.147.794t0001-10

NIRE N." 41203127599
oITAvA alroneçÃo DE coNTRÂTo socrAt, E coNSoLrDAÇÃo

cúusulá oÉctme SEGUNDA: petos serviços que
prestarem à sociedade perceberam os sócios, a titulo dê remuneração 'prôlaboÍe' a quantia
mensal provistjâ na legislação do imposto de renda, a qual s6rá levada à conta de despesas
gerais.

CúUSUU DECTMA TERCEIRA: Ao término de cada
exercicio social, em 31 de dezembro, os administradores pÍestarão contas justiÍicadas de sua
administraçáo, procedendo à elaboraçáo do inventario, do balanço patrimonial e do balanço do
resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberaráo sobre as contas e designarão
administradores quando Íor o caso.

CLÁUSULA DÉclMA QUINTA: A sociedade poderá
levantar balanços ou balancetes palrimoniais inÍeriores há um ano, e o lucro apurado nessas
demonstrações intermediarias, poderão ser distribuídos mensalmente aos sócios quotistas, a
titulo de Antecipaçáo de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de cada um. Nesse
caso será observada a reposição dos Lucros quando da distribuição afetar o capital social,
coníorme estabelece o art. 1.059 da Lei no 10.40612002.

cúusuLA DÉclMA sEXTA: Em caso de liquidação ou
dissolução da sociedade, seÍá o liquidante escolhido pelos sócios, representando a maioria do
capital social. Nessa hipótese, os haveres da sociedade serão empregados na liquidação das
obrigaçôes e o remanescente, se houver, será rateado entre os sócios em proporção ao
número de quotas que cada um possuir.

CLÁUSULA DÉclMA SÉTIMA: A retirada, exclusão,
falecimento ou inteÍdição de um dos sócios, náo dissolverá a sociedade, que prosseguirá com
o remanescente, pelo prazo previsto em lei, a menos que este resolva liquidá-la. Em caso de
falecimento ou incapacidade judicialmente declarada de qualquer dos sócios, os herdeiros ou
sucessores do sócio falecido ou incapacitado poderão ingressar na sociedade em sua
substituiçáo.

ParágraÍo Primelro - O mesmo pÍocedimento será
adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relaçáo a seu sócio.

cúUsuLA DÉclMA oITAVA: os sócios resolvem e

comum acordo dispensar a elaboração de atas e reuniões.

CúUSULA DÉclMA NoNA: Fica eleito o foro de
Maringá para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

REsÊRv^rro pÁRÁ uso €xcLUsNo o JUNTA coMERcl^t oo Esl^oo oo iÀFÁr^
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TELAS DE ALAMBRADo MARTNGÁ lr»n - Bpp
CNPJ N" - 00.t47 .79410001-10

NrRE N." 41203t27599
OITAVA ALTERAÇ Ão pn coNTRATo socrAt, E coNSoLDaçÃo

E, por assim terem juslos e contratados, lavÍam, datam, e
assinam o presente instrumento, obrigando-se íielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-
los em todos os seus termos.

Maringá - PR, 19 de Outubro de 2016
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EDMAR APARE IDO D SOUZA
Sócio inistra or

GUILHERME ZAMPAR OE SOUZÂ
Sócio Retirante

E UEL MP R E SOUZA
Sócio Cotista e presentado por

Luclmeire Brenzan ZamPar de Souza

t

fi) t|o"r ' /*

EMATUEL ZAD'IPAR
S ó cio)§ofislae Repre

SOUZÂ
sentado por

Edmar Aparecido de Souza

RESEFVÁDO PARÀ úso qcLustvo OÂ JU'fiA COMERCIAI DO ESÍÁDO OO P^Â'.NÀ

JUtlTÀ cot{EictÀ! Do EsrÀDo Do pÀrÀNÁ - SEDB
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pRorocor.o: 16643099{ DE 01/lO/2016. CÉDrGO DE VBRTFTCTçãO:
11602267 624. NIRE: {1203127599,
TELÀS DE À!ÀT48,ÀDO IíÀIIINGÀ LtDÀ - EPP ,dIJTÍIÀ GTETCIAI
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TAIII
'ffi, TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA -

EPP.
rNoúsrRrA DE TELAS ALAMBRÂDo pARe pnffiÉspoRTE, ÁREAS rNousrRrars, cHÁcARÂs E

ourRos - MÂo oE oBRÁ ESPEctaltzaoa
cNPJ 00.t47.794/0001-í0

Rua Estados Unidos, í75í- Jd. lnteÍnorte -Cêp: 87045-010 - Maringá-PR
Telefax: (,+4) 3229-3535 E-mail: edmar@telasmaringa.com.br

!-' J

I'omada de Preços l/2018 - Proc.Adm.l6l20l8 - PMNSB

No 02

Razão Social: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA EPP
Endereço: RUA ESTADOS UNIDOS, 1751 JD INTERNORTE MARINGA-PR
Telefone: (44) 3229-3535 e-mail: edmar@telasmarinqa.com.br
CNPJ: 00 147.7 9410001 -10

CARTA. CREDENCIAL

A
Comissão de Licitação.

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 1/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para fechamento perimetral, com
serviços de instalação a ser executada na quadra de esportes da Escola
Municipal Edson Gonçalves Palhano.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, EDMAR APARECIDO DE SOUZA, carteira de identidade,
4.472.941-5 SSP/PR, na quaiidade de responsável legal pela proponente TELAS DE
ALAMBRADO MARINGA LTDA EPP, vem. pela presente, informar a Vossa Senhoria,
que o senhcr T ARLOS MOREIRA, carteira de identidade 6.286.549-0 e
Da cedula CPF 017.274 539-05, á pessoa designada por nós para acompanhar a
sessâo de allertura e recebimentos da documentaÇâo de habilitaçáo e propostas de
preços, para assinar as Atas e demais documentos, e com poderes para renunciar a
prazosrecusaisaque'r-diH.i'diit,itf-it'Í"

IiLAs 0i ÀtLtlBRAoo ttÀRlmÂ uDA'tPP Atenciosamente'

Ruâ Ertâooi lrnldó. 1'31

lardim úttrnonc' CtP: E70{!010

L MARE$À sPfruro J*ro*, 04 DE ABR,L DE 2oíB
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TELAS DE ALAMBRADO N LTDA
CNPJ OO.1 794/0001-10
dmar Aparecido de Souza

cPF No 7't 1 .544. 189-87
RG. 4 472.941-5

. Sócio AdministÍador
:11 c

"Nenhuma empresa sobrevive por tanto tempc senr a sal sfaÇáo de seus clientes - TAM 40 anos no mercado" fr§$§
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA AOMINISTRAÇÁO E DA PREUDÊNCN

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÂO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CEBTIDÃo SIMPLIFICADA pásina: oo.t i oo1
Ceílílcamos que as lnÍormôçóês abalxo congtam dog documqntos arquivadog negta Junta Comerclal ê são vlgêntês
na dgta da sua erpêdiçáo.
NomãEmpr-sarlal
TELAS DE ALA BRAT'O MARINGA LTDA. EPP

Natureza Jurídlca: SOCTEDA)E EMPRESÁR|A LtMtTÂDA

(Lel nc 123/2006)

lndelerminado
Capital lnlggrallzado: R§
(uM MrLr,rao DE REAIS)

1.dro.(xro,ü, prs$ de pgqueno poÍte

.'J

Núm€ro dg ldontiÍlcaçáo do Registro de
EmpÍesas. NIRE (S€de)

41 2 0312759-9

CNPJ

(p.147.794/(xro1.10

I Data de arquivamento do
; Ào Constitutlvo

15/08/1994

Oat. dê lníclo
do Alividade

15i08/1994

Endereço Comploto (Logrrdouro, N0 e Complemento, Bairro, Cidsde, UF, CEP)
RUA ESTADOS UNIDOS, I?51, JAHOIM INTEBNORTE, MAFINGÂ PR,87.04$01O

obleto soclal
CONFECçÃO, COMÉRGIO E MONTAGEM OE CERCAIIET{TOS, TELÂS OE ÂRAIIE DE ALÂIIBFÂDO, TELÁS SOLOADAS,
TELAS ABÍSNCAS ONDULADÁS, TELÂS ÂGROPECUÁRNS, IELAS HEXÂGO'{AS, ABl E LISO, GRADIS, PORTÔES,
CHAPAS PEFUBADAS, CHAPAS UETÁLICAS, POSTES DE CONGBETO E TUBOS.DE FERRO, COT/IERCIO, INSTALAçÃO E
MANUTENçÃO DE PANÉIS FOTOVOLTÀtrCOS, Câ]BOS E CONECTORES DE PANEL SO|..AN, NVERSORES OE ENERGIA
ELÉTRICÀSTRING Box E SISTEIIADE ENERGIAâoLAR FOTovOLTAícÀ co ÉRcIo,TA UTENçÁo E INSTALAçÃo
DE REoEs DE PROÍÉçáo, {!Is DE 'EEgES PARA-srcarrAS E ouADBAs P!qE§!g!]v§ _
caPllal: RO l.o0.(Ilt,oo lllcÍo€mpr€la ou prazo de Durrçáo
(UM MILHAO DE FEAIS) Empror. de Pcqueno Porte

sóclos/Parllcipação no Crpllrl/Espócle de Sócio/Administrâdor/Térmlno do irEndato
Nomê/CPF ou CI{PJ P.rlicip.cio no cãpitll íRJ) E!úciã d! Só,Eio Áé!d!it!tr!!!g!

EoMÂR ÂPÂRECIDO DE SOUZ 999.000,00 SOCIO AddinirlÍâdoÍ
71 1 .5,14,189-67

EMÂNUEL ZÁMPAR 0E SOIJZÂ ',t.000,00 soclo
r 04.r 07.969.s9

EOMAH APARECIOO DE SOUZA O,OO PAI/REPRESENTAT{ ÂdminisE.doT
71 r .5/14.1 89-67

EOMAR APÂRECIDO DE SOUZÂ O,OO PAYEEPRESENTATÍ Âdnini.tsedoT
7fi .544. Í 0947

LUCIMEIRE BRETIZÂN ZÂMPÂR OE SOUZÂ O,(x) IIÂEJREPRESENTAT

84528i2.009.49

Térmho do
!]!3!.ce!e

xxxrxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

ÚIlmo tuqulvamenlo

oata: 25/10/20'16 Número: 2016930994

Ato: ALTERAÇAO

Ev€nro (s): ALTERACAO DE OADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CURITIBA ' P8,20 de marco de 2018

Sltuação
REGISTRO ATIVO

Slalus
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

r8/157207.9

LIBEBTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

,. 

^\ .J ./
^§"$\s€-.,\

PaÍa venílcar a aut8nticidâde âc6sse !M^.w.ju nlâcomeÍcial. pr gov. bÍ

ê inÍormê o númeÍo 181572079 na Conrulta de Aulêírtiodâdo

Consulla úspo.riwl por !o óas

- Juniâ comsrclaldo Paraná

^ü CNPJ 77 968 170/ooo1-99

E ::r:X.:;:' vo.ó deve insriarâí o cerrírcádo da JUcEeAR' ww* tuôtácomcíc6l pí gov bí/c€rliÍcsdo
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
ESTADO DO PARANA

sEcRETARiA tvtLltttcrpau oe pltRrutôNro, coMpRAs E
locÍsrtca- sEPAT

DTRETORTA DE LICTTAÇÃO

GERTIFICADO DE REGISTRO GADASTRAL No. 151/20í7

CertiÍico que TELAS DE ALAMBRAOO tUentruCÁ LTDA. - EPB inscrita no CNPJ sob no
00.147.794/000í -10, com sede na Rua Estados Unidos, no 1.751, Jardim lnternorte, na
cidade de Maringá, Estado do Paraná, ÇEP: 87.045-010, está inscrita no Registro
Cadastral mantido por esta Prefeitura, ficando, portanto, habilitada a participar de licitações
realizadas pelos órgáos da Administração Direta e lndireta deste Município de Maringá, na
categoria abaixo especificada, conforme o disposto no Artigo 36 da Lei Federal no. 8.666/93.

,/
U presente certiÍicado terá validade de 1 (um) ano, contado da data de sua expedição, náo
dispensando o seu portador da apresentação de outros documentos, quando solicitados.

CLASSIFICAD o A CATEGORIÀ: CoNFECçÃO, COMÉRC|O E MONTAGEM DE
CERCAMENTOS, TELAS DE ARAME DE ALAMBRADO, TEI.AS SOLDADAS, TELAS
ARTISTICAS ONDULADAS, TELAS AGROPECUÁRAS, TELAS HEXAGONAIS, ARAME
LISO, GRADIS, PORTÔES, CHAPAS PERFURADAS, CHAPAS METÁLICAS, POSTES DE
CONCRETO E TUBOS DE FERRO, COMÉRCIO, INSTALAçÃO E MANUTENçÃO DE
PANÉIS FOTOVOLTAICOS, CABOS E CONECTORES DE PAINEL SOLAR,
INVERSORES DE ENERGIA ELÉTR]CA, STRING BOX E SISTEMA DE ENERGIA SOLAR
FOTOVOLTAICA, COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E INSTAIáçÃO DE REDES DE
PROTEçÂO, KITS DE REDES PARA SACADAS E QUADRAS POLIESPORTIVAS.

Maring , 31 de outubro de 2017

4 oTAREL0NÀl\)- r; ,'9q1Ls

",
Antonio I age Pa arstens

Diretor de Licitaçoes \ ;orts. roaçsatl Secretário da SEPAT
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TAITI
W4 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA .

EPP.
rNDúsÍRrA DE TELAs aLAMBRADo pARl pnffiÉspoRTE, ÁREAS rNousrRrArs, cHÁcÂRÂs E

OUTROS - MAO DE OBRÂ ESPECIALIZADA
cNPJ 00.147.794/0001-í0

Rua Estados Unidos, 1751- Jd. lntomoÉo -Cep: 870:15{í 0 - Íúaringá-PR
Têlefax: (44) 3229-3535 E-mail: edma r@telasmarinqa.com. br

Tomada de Preços ll20l8- Proc.Adm.16l20l8 - PMNSB

No 08

Razão Social: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA EPP
Endereço: RUA ESTADOS UNIDOS, 1751 JD INTERNORTE MARINGA-PR
Telefone: (44) 3229-3535 e-mail: edmar@telasmarinqa.com.br
CNPJ: 00. 1 47.7 9410001 -1 0

DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO AO ART. 7o, rNC. XXXilr DA CF

A Comissão de Licitação

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 1/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para fechamento perimetral, com
serviços de instalação a ser executeda na quadra de esportes da Escola
Municipal Edson Gonçalves Palhano,

Prezados Senhores,

O signatário da presente, o senhor EDMAR APARECIDO DE SOUZA, representante
legalmente constituído da proponente TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA
EPP declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de í6
(dezesseis) anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

Íoo.ttt.tgqloool-õl
IEr.IS 0t AtÁfiiBRAo0 ilÂRtr{oi LrDA. pp

Ru, Estador l,ni(ct. 1751
,ârdim lnte,ngrlc - CtP: e'r J1i.010

L MARINGÂ . PR

NOVA SANTA BARBARA, 09 DE ABRIL DE 2018

I .,.. )
,/ --, /
VÍüUa'J047.-

teus Dr nunrreíÀoo l\ínnrNoÁ Lron
cúpl oo. r az.zgalooo1-10

Edínar Aparecido de Souza
cPF No 7'11.544.189-87

RG.4.472.941-5
-Sócio Administrador

L

,0
'Nenhuma êmpresa sobrevive por tanto tempo sem a satisÍaÉo de seus clientes - TAM 40anos no mercado'



TELAS DE ALAMBRADo MÀRrNcÁ r,roe - ppp
CNPJ N". - 00.147.79410001-10

NIRE N.. 4t203127599
oITAVA ar,rnnaçÃo DE coNTRATo socIAL E coNSoLIDAÇÃo

Os abaixo assinados, EOMAR APARECIDO OE
SOUZA, brasileiro, empresário, casado sob o regime
da comunhão parcial de bens, empresário, nascido
aos 25103/1969, natural de Terra Boa - PR, residente
e domiciliado nesta cidade de MaÍingá-Pr, Avenida
Carlos Correa Borges, no 1013, Casa 10, Coniunto
Habitacional lnocente Vila Nova Júnioí, CEP 87.060-
000, portador da Cédula de ldentidade RG no.
4.472.941-5 SESP/PR, expedida em 0203/1990 e
inscÍito no CPF sob no. 711.544.18*87 e
GUILHERME ZAll,lPAR DE SOUZA, brasileiro,
solteiro, menor impúbere, nascido em 06/í 0/1 998,
natural de Maringá-PR, residente e domiciliado nesta
cidade de Maringá-Pr, Avenida Carlos Conea Borges,
1013, casa 10, Conjunto Habitacional lnocente Mla
Nova Júnior, CEP 87.060-000, portador da Cédula de
ldentidade RG no. 12,601 .834-7 SESP/PR, expedida
em 04/08/2008 e do CPF no. 083.637.559-90,
representado pelo seu pai EDMAR APARECIDO DE
SOUZA, brasileiro, empresário, casado sob o regime
da comunhão parcial de bens, empresário, nascido
aos 25103/1969, natural de Tena Boa - PR, residente
e domiciliado nesta cidade de Maringá-Pr, Avenida
Carlos Correa Borges, 1013, casa 10, Conjunto
Habitacional lnocente Vila Nova Júnior, CEP 87.060-
000, portador da Cédula de ldentidade RG no.

4.472.941-5 SESP/PR, expedida em 02/03/1990 e
inscrito no CPF sob no.711.5214.189-87, únicos sócios
componentes da sociedade, que gira sob o nome
empresarial de TELAS DE ALAMBRAOO MARINGA
LTDA - EPP, firma estabelecida com sede e foro nesta
cidade de Maringá - PR, sito a Rua Estados Untdos,
1.751, Jardim lnternorte, CEP: 87.045-010, inscrita no
CNPJ sob no 00.147.794/0001-10, com Contrato
Socral devidamente arquivado e registrado na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob no. 41203127599,
em 15/08/1994 e lJltimo Documênto arquivado sob n.o

20163078025 em 06/06/2016, RESOLVEM de comum
acordo, alterar o seu contrato social, conforme as.Â
cláusulas e condiçóes seguintes: M \

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica Alterada a condição de
menor impúbeÍe do sócio, GUILHERME ZAMPAR DE SOUZA, para maior.

RESERVÁDO PAAA U§O EXSIUSIVO DÂ JUNÍA COM€RCIAI OO ESTAOO
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TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA - EPP
CNPJ N.. - 00.147.79410001-10

NIRE N." 41203127599
OTTAVA ALTERAÇÃo DE coNTRATo soclÀI-, E coNSoLrDAÇÃo

CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade
EMANUEL ZÁMPAR DE SOUZA, brasileiro, esludante, solteiro, menor impúbere, nascido em
06/09/2005, natural de Maringá-PR. residente e domiciliado nesta cidade de Maringá-PR,
Avenida Carlos Correa Borges, no 1,013, Casa 10, Conjunto Habitacional lnocente Vila Nova
Júnior, CEP 87.060-000, portador da Cédula de ldentidade RG no. 14.325.201-9 SESP/PR,
expedida em 02J1212014 e do CPF no, 104.107.969-99, representado neste ato peto seu pai
EDMAR APARECIDO DE SOUZA, brasileiÍo, empÍesário, casado sob o regime da comunhão
parcial de bens, smpresário, nascido aos 25103/1969, natural de Tena Boa - PR, residente e
domiciliado nesta cidade de Maringá-Pç Avenída Carlos Conea Borges, no 1.013, Casa 10,
Conjunto Habitacional lnocente Mla Nova Júnior, CEP 87.060-000, portador da Cédula de
ldentidade RG no.4.472.941-5 SESPiPR, expedida em 0203/1990 e inscrito no CPF sob no.
711-544.189-87 e pela sua máe LUGIME:RE BRENZAN ZAMPÂR DE SOUZA, brasileira,
casada sob o regime de comunháo parcial de bens, empresária, nascida em 1710211974,
natural de Londrina - PR, residente e domici:iada nesta cidade de Maringá - PR, na Avenida
Carlos Conea Borges, no. 1.013, Casa 10, Conjunto Habitacional lnocente Vila Nova Júnior,
CEP 87.060-000, portadora da Cédula de ldentidade RG no. 5.590.867-2 SESP/PR, expedida
em 04/08/2008 e CPF no. 6E5.282.009-49.

Parágrafo Único: O sócio ingressante declaÍa
conhecer com exatidão a situação econômica e financeira da sociedade ficando desta foÍma
sub-rogada nos direitos e obrigações deconentes do presente instrumento.

cúusuLA TERCETRA: o sócio cUtLHERME
ZAMPAR DE SOUZA, possuidor de 10.000 (Dez Mil) quotas de capital, no valor de R$ 1,00
(Um Real), cada uma, F.razendo um total de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), neste ato, Retira-
se da sociedade o qual VENDE e TRANSFERE TOOAS suas quotas de capital ao sócio
remanescente EDMAR APARECIDO DE SOUZA e o sócio EDMAR APARECIDO DE SOUZA
possuidor agora de 1.000.000 (Um Milhão) de quotas de capital, no valor de R$ 1,00 (Um
Real), cada uma, pedazendo um total de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), neste ato,
DOA E TRANSFERE 1.000 (Mil) quotas de câpitâ|, no valor de R$ 1,00 (Um Íeal), cada uma,
perfazendo um total de R$ í.000,00 (Mil Reais) ao sócio ingressante EMANUEL ZAMPAR DE
SOUZA menor impúbere, represenlado pelo seu pai EDMAR APÂRECIDO DE SOUZA e pela
sua mãe LUCIMEIRE BRÊNZAN ZAMPAR DE SOUZA.

CúUSULA QUARTA: O SóCiO TEI ANIE GUILHERME
ZÂMPAR DE SOUZA, vende e tÍansfere ao sócio remsnescente EDMAR APARECIDO DE
SOUZA, todos os direitos e obrigaçóes que possuÍa na sociedade, dando plena, raza^ et
iÍevogável quitação de quotas ora eíetuadas- 0r0\
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TELÀs DE ALAMBRADo MARTNGÁ lrna _ npp
CNPJ N". - 00.147.794t0001_r0

NIRE N." 41203t27599
OITAVA ALTERÀ

J

ÇÃo pB coNTRÂTo socrar, E coNsolroaçÃo

CúUSUUA eUINTA: O sócio ingÍessante declaÍa
não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei, que o impeça de éxercer a atividade
mercantil.

CI-ÁUSUU SEXTA: Em deconência das attÊrâçôes
havidas, o capital sooial no valor de R$ 1.000.000,00 (Um Milháo de Reais), dividido em
í.000.000 (Um Milhão) de quotas de RS í.00 (Um real), cada uma, integralizadas em moeda
corrente do País, ficam assim distribuídas:

EDMAR APARECIDO DE SOUZA
EMANUEL ZAMPAR DE SOUZA

999.000
í.000

999.000,00 99,90
í.000 00 100

cúusuu SÉT|MA: À vista da modiÍicaçáo ora
ajustada, CONSOLIDA-SE o contrato social, de acoÍdo com a Lei das sociedades empresárias
(lei no. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil), passando a teÍ a seguinte redação:

TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA. EPP
CNPJ No. - 00.147.79N0001-í0

NIRE N.o 41203127599
coNSoLrDAçÃO Oe CONTRATO SOCIAL

Os abaixo assinados, EDMAR APARECIDO DE SOUZA,
brasileiro, empresário, casado sob o Íegime da comunhão parcial de bens, empresário, nascido
aos 25103/í 969, natural de Terra Boa - PR, residente e domiciliado nesta cidade de Maringá-
Pr, Avenida Carlos Correa Borges, no 1 .013, Casa 10, Conjunto Habitacional lnocente Vila
Nova Júnior, CEP 87.060-000, portador da Cédula de ldentidade RG no. 4.472.941-5 SESP/PR,
expedida em 0203/1990 e inscnto no CPF sob no. 711.544.189-87 e EMANUEL ZÂMPAR DE
SOUZA, brasileiro, estudante, solteiro, menor impúbere, nascrdo em 06/09/2005, natural de
Maringá-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Maringá-PR, Avenida Carlos Conea
BoÍges, no 1.013, Casa 10, Conjunto Habitacional lnocente Vila Nova Júnior, CEP 87.060-000,
portador da Cédula de ldentidade RG no. 14.325.201-9 SESP/PR, expedida em 0211212014 e
do CPF no. 104.107.969-99, representado neste ato pelo seu pai EDMAR APARECIDO DE
SOUZA, brasileiro, empresário, casado sob o regime da comunhão parcial de bens,
empresário, nascido aos 25103/1969, natuÍal de Tena Boa - PR, residente e domiciliado nesta
cidade de Maringá-Pr, Avenida Carlos Correa Borges, no 1.013, Casa 10, Coniunto
Habitacional lnocente Vila Nova Júnior, CEP 87.060-000, portador da Cédula de ldentidade RG
no.4.472.941-5 SESP/PR, expedida em 0203/1990 e inscrito no CPF sob no. 711.544.189-87 e
pela sua máe LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA, brasileira, casada sob o regime
de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 1710211974, natural de Londrina - PR,
residenle e domiciliada nesta cidade de Maringá - PR, na Avenida Carlos Correa Borges, no.
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TELAS DE ALAMBRADo MARTNGÁ ltoa - nrp
CNPJ N". - 00.147.794t0001-10

NIRE N.' 41203127599
orrAvA u.,rrnaçÃo DE coNTRATo socIAL E coNSoLrDA ÇÃo

1.0í3, Casa 10, Conjunto Habitacional lnocenle Vila Nove Júnior, CEP 87,060-000, portadora
da Cédula de ldentidade RG no. 5.590.867-2 SESP/PR. expedida em 04/08/2008 e CPF no.
885.282.009-49, únicos sócios componentes da sociedade, que gira sob o nome empresarial
de TELAS DE ALAMBRÂDO MARINGA LTDA - EPP, firma estabelecida com sede e Íoro
nesta cidade de Maringá - PR, sito a Rua Estados Unidos, 1.75í , Jardim lnternorte, CEP:
E7.045-010, inscrita no CNPJ sob no 00.147.794/0001-10, com Contrato Socra/ devidamente
arquivado e registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob no.41203127599, em
15/08/1994 e Uttimo Documento arquivado sob n.o 20163078025 em 06/06i2016.

CúUSULA PRIIIJIEIRA: A sociedade gira sob o nome
empÍesarial de "TELAS DE ALAMBRADO MARNGÁ LTDA - EPP." com sede e foro em
Maringá, Estado do Paraná, RUA ESTADOS UNIDOS, No, 1.751, JARDIM INTERNORTE,
CEP 87.045410, podendo, mediante deliberaÉo dos sócios, Íepresenlando a maioria do
capital social, manter e encenar Íiliais e escritórios em qualquer localidade do país.

cLÁusuLA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo
social o ramo de: "coNFECÇÃo, couÉRcto E MoNTAGEM DE CERCAMENTOS, TELAS
DE ARAME DE ALAMBRADO, TELAS SOLDADAS, TELAS ARTÍSTICAS ONDULADAS,
TELAS AGROPECUÁRhS, TELAS HEXAGONAIS, ARAME LISO, GRADIS, PORTOES,
CHAPAS PEFURADAS, CHAPAS METALICAS, POSTES DE CONCRETO E TUBOS DE
FERRO, COMERCIO, INSTALAÇçÃO E MANUTENçÃO DE PANÉIS FOTOVOLTAICOS,
CABOS E CONECTORES DE ÉÁINEL SOLAR, INVERSORES DE ENERGIA ELÉTREA,
STRING BOX E SISTEMA OE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTA|CA, COMÉRCIO,
MANUTENçÃO E INSTÂLAçÃO OE REDES DE PROTEÇÃO, KITS DE REDES PARA
SACADAS E QUADRAS POLIESPORTIVAS".

cLÁusULA TERCEIRA: o pÍazo de duração da
sociedade é por lempo indeterminado e iniciou suas alividades a partir de 15 de Agosto de
1994.

CLÁusuLA QUARTA: o câpital social subscrito e
totalmente integralizado é de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), divididos em 1.000.000
(Um Milháo) de quotas de R$ 1.00 (Um real), cada uma, fica assim distribuído entre os sócios:

4

,,U

EDMAR APARECIDO DE SOUZA
EMANUEL ZÂMPAR DE SOUZA

999.000,00
í.000 00

CúUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é
restÍita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do
capital,

999.000
1.000

99,90
1,00
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TELAS DE ALAMBRADO MÀRJNGÁ LTDA. EPP
CNPJ N". - 00,147.794t0001_10

FIIRE N." 41203127599
oITÂVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCTAL E CONSOLTDAÇÃo

5

,- '1

CúUSULA SEXTA: As deliberaçôes sociais, ainda que
impliq,'srn em alteraçôes contratuais, podêrão ser tomadas pelos sócios que representam a
maioria absoluta,do capital social da sociedade, consoante a faculdade deferida pelo Artigo
1085, Parágrafo Único da Lei 10.406 de 1O1O11ZOO2.

CúUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento de
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçóes e preço direito de preÍerência
paÍa a sua aquisição, se postas à venda, Íormalizando, se realizada a cessão delas, a
alteraçáo contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA: A entrada de novos sócios
dependerá da aprovação unânime de todos os sócios, sendo que, nEnhum sócio poderá c€der
ou transferir qualquer de suas quotas a teÍceiros sem previamente oferecer ao oúro sócio o
direito de adquiriJas.

ParágraÍo Primeiro: O sócio que pretender cedeÍ e
transferir suas quotas, total ou parcialmente, a outÍo sócio ou a terceiros, deverá nolificar, por
escrito e com antecedência mÍnima de 60 (sessenta) dias, o outro sócio, o qual terá dirêito de
preferência para edquiri-las, nas mesmas condiçôes, devendo o sócio alienante informar o
nome do interessado adquirente e todas as condições do negócio, sendo que o direilo de
preferência deverá ser exercido no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento
da notificação.

CúUSULA NONA: O sócio administrador declara sob
as penas da lei que não está impedidos de exercer a administração da sociedade por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os eíeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou poÍ crime
Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno. concussâo, peculato, ou contra a economia,
contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas da defesa da concorrência, contra as
Íelaçóes de consumo, íé publica, ou a propriedade.

CúUSULA DECIMA: A administração da sociedade
caberá ao sócio, EDMAR APARECIDO DE SOUZA, com poderes e atribuições de
Administrador autorizado o uso do nome social, vedado, no entanto, em atividades eslranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
lerceiros. bem como onerar ou alíenar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçáo do outro
sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica investido na

função de Administrador da sociedade dispensado da prestação de caução e fazendo o uso
INDIVIDUALMENTE. ao sócio EDMAR APARECIDO DE SOUZÂ.

qEsERv^Do ÉÀ-ã uso Erclustvo o^ JUNTA coMERcrÀt oo ÉsÍÀDo oo P^,l N
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TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA - EPP
CNPJ N". - 00.147.794t0001-10

NIRE N.. 41203127599
orTAvA ALTERÂÇÃO DE CONTRATO SOCTAL E CONSOLDÀÇÃo

CúUSULA DÉctMA SEGUNDA: petos serviços que
pÍestarem à sociedade perceberam os sócios, a titulo de remuneração 'prô.labore' a quantia
mensal prcvista na legislaçáo do imposlo de renda, a qual será levada à conta de despesas
gerais.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA: Ao término de cada
exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestaÍão contas justificadas de sua
administraÇão, procedendo à elaboraçáo do inventario, do balanço patrimonial e do balanço do
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CúUSULA DÉclMA QUARTA: Nos quatro meses
seguinles ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
adminiskadores quando for o caso.

CúUSULA DÉclMA QUINTA: A sociedade poderá
levantar balanços ou balancetes patrimoniais inÍeriores há um ano, e o lucro apurado nessas
demonstrações intermediarias, poderão ser distribuídos mensalmente aos sócios quotistas, a
titulo de Antêcipaçáo de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de câda um. Nesse
caso será observada a reposição dos Lucros quando da distribuiçáo aíetar o capital social,
conforme estabelece o aÉ. 1.059 da Lei no 10.40612002.

cúusULA DÉcliiiA SEXTA: Em caso de liquidaçáo ou
dissolução da sociedade, será o liquidante escolhido pe:os sócios, representando a maioria do
cepital social. Nessa hipótese, os haveres da sociedade serão empregados na liquidação das
obrigaÇões e o remanescenle, se houver, será rateado entre os sócios em propoÍçáo ao
número de quotas que cada um possuiÍ.

CLÁUSULA DÉclMA SÉTIMA: A retirada, exclusão,
Íalecimento ou interdição de um dos sócios, náo dissolverá a sociedade, que prosseguirá com
o remanescente, pelo pfttzo previsto em lei, a menos que este resolva liquidá-la- Em caso de
falecimento ou incapacidade judicialmente declarada de qualquer dos sócios, os herdeiros ou
sucessores do sócio falecido ou incapacitado poderão ingressar na sociedade em sua
substituiçáo.

ParágraÍo Primeiro - O mesmo procedimento será
adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CúUSULA DÉclMA oITAVA: os sócios resolvem
comum acordo dispensar a elaboração de atas e reun:ões.

CLÁUSULA DECIMA NONA: FiCA EIEitO O ÍOÍO dE

Maringá para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçóes resultantes deste contrato.
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TELAS DE ALAMBRADO MÀRINGÁ LTDA - EPP
CNPJ N'. - 00.147.194t0001-10

NIRE N.'41203127599
orTAvA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCTAL E CONSOLIDAÇÃO

E, por assim teÍem iustos e contratados, lavÍam, datam, e
assinam o pÍesente instÍumento, obdgandc.se Íielmente por si e por seus hedeiros a cumpri-
los em todos os seus terrnos.

Maringá - PR, '19 de Outubro de 2016.
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Sócio

Edmar Aparecido de Souza

GUILHERME ZAMPAR DE SOUZA
Sócio Retirante

EM UEL MP R E SOUZA
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Lucimeire Brenzan Tampar de Souza

IDO D SOUZA
nistr or

t

Àq

k)tlu"uo
E SOUZA

ado porent

ÂESE PAÂÀ USO EXCLUSNO oa JUMIÀ COlrtERCl r OO ESTAIIO

JrrNTÀ cotúBacrÀL Do Bsrà.Do Do pÀ& NÁ - SEDB

CEiTIFICO O RBGIATRO EÁ 25/LO/20L5 15:27 §OB l{' 2016641099{.
DROTOCoT,O: 156{3099í DE 01/LO/20!6, CÉDrGO DB vBRrPrCÀçIO,

,u.rf,À G1Erct^r
OO 

'AI^NA

tL602261524. !aIRE: a 1203127599.
TEI.ÀS DB ÀI.ÉIBRÀ.DO IIÀRIIIGÀ LTDÀ . APP

llb.rtâd Bognrs
sEcEaÁRrÀ - cBnÀ!

CTTRITIBÀ,25l10/2016
ffi..4,Í..rfÀciI. pr. gov. br

À vÀIldád. de.râ docu!.a!o, !. iq)r.!!o, l1câ 6uj.1Eo à coEplowÀÇão d. iuâ au!.ÀtlcidÀd. DoÉ rêtP.cllvo! PorlaiB
IEfoE .Ddo E.u. r.iP.cllvot códlgo! d. w.lIÍtcâçeo

ht-

UEL
Sócio

,fSY
it', ,



3l

io, Ii[E
Jose C

4c,
Àu Xü, de llw
for:: Í44) S

rü{il[ ffi iltAs
arlos Fratti
Tàbel is

Hiair'l'n,ffllÊr

ii

ür'/üPEfi - SEL! 0lGilfl.
irjiír . íIÍid , Crtel -
'rl lde ersê ielo err
tti: /.i iul13 rpÊí.coír.br

IZi{)e ?Í0c0

-Il!'rii UIi ir :
r-,1. i,ll;{i L
llvüyZ,rtI
ttlv,llll'ii
Lrii^{F90}

ciru ie'a(:) firiu (

iliíR AFÊiiEIll, ü
TDI{âR APACSIOO tr
OUILITRIIE 7Atrâ[ DE
LUCIITIRE *IMAII Z

s)ú
Sü|JZA

s0lflA
s0tI

s{Ptk 0t..
süulà. . .. .

r-.i: fcrr: Lj!.RlmEIR{.

i r ie:tl u
iiáÀi

,t ver,àde,
de 20ú

s0

LwtfrÀ co[aRcrÀ! Do BsrÀDo Do pÀ!ÀxÁ - s@E

CaBTIEICO o REGISTRO BÁ 25/lO/2015 15:27 SoB N' 20156{309í{
pRcn<,col,o: r6643099a DE o7/to/20L6. cóDr@ DB vrRrprcÀÇÍo,
11602261 624. rt&B: {1201127599.
TEIÀS DE ÀIÀIIIDRN)O üÀRINGÀ I,TDÀ - EPP i'üt hl[^ @Â1Ercl^t

T'O FARÀHA Lib.rtad BognrE
sEcEraÁrrÀ - sERÀ!

ctrRr.|IÍB^, 25 / Lo / 2ot6
ffi ..q)E.srf rc1l,.pr. gov. br

À vàlidade d.s!e docrE.Dlo, s. IEDr.sso, Ítcà sujêito I coEp.owàçlo de sua ru!ênlicidÀcl. Dos rêEp€ctiwoe portaiá.
IoforEâado r.u. rcrp.ctlvo! códtgôr d. w.Íiflcãção



20t03t2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrgtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazendâ Nacionâl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À O|VIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: TEI-AS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA
CNPJ: 00.147.7940001 í 0

Ressalvado o direlto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no câso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contíibuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitaÉo desta certidáo está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.govbr> ou <http:/,vww.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emiti nte com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014
Emitida às ia 1610212018 <hora e data de Brasília>
Válda at
Código d rtidáo: í FDF.FF53.8452.900F
Oualquer enda invalidará este documento

2 11 do
I

5t0812018
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,ffi^
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0í7470280-49

Certidáo Íornecida para o CNPJ/MF: 00.147.79{000í -í 0
Nome: TELAS DE ALAMBRADOS MARINGA LTDA EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certlficamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do conÍibuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
.-\ natureza kibutária e não tributária, bem como cumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida 12105t2018 - rnecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lntemet
www.fazenda. or. gov.br

Enrdo va totenêt Públ|@ t12n1401810 21 0e)
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Posiüva de Débitos com EÍeito de Negativa No 28489/20í8

CeÉificamos, conforme requerido por TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA EPP,

CPF/CNPJ no 00.147.794t000í-í0, para fins DE LICITAçÃO, que CONSTAM DÉBIOS

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuiçóes, receitas náo tributárias, inscritos em dívida

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e lmobiliários) até a presente data em nome de

TELAS DE ALAMBRADOS MARINGÁ LTDA . EPP, CPF/CNPJ NO 00.147,794/OOOí-10,

situado(a) na cidade de Maringá. MAS QUE SE ENCONTRAM A VENCER.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 20103120'|8

Válida até 18/06/20í8

Certidão emi base nas normas

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal no 1500/2017

a

t)-'-

Í11(J'
Código de Autenticação: 07703.38518.53500

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.ma inga.pr.gov.br/aisetributosweb

I



CAIXA
CAIXA EC()NÔMICA FEOERAL

CeÉiíicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: o0t47794/ooot-10
Razão SoCiAI: ÍELÂS DE ALAMBRADO MARINGA LÍDA

Nome Fantasia:TAM TELAS DE ÂLAMBRÁDO MARINGA

Endereço: R ESTADOS UNIDOS 1751/ JARoIM INTERNORTE / MARINGA / PR /
87045-010

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o prt. 7,
da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

validade: 22lO3l2Ol8 20/04/2018

ceÉificação Número: 2 220LL2559527 t50L

Informação obtida em 27/03/2018, às 14:04:01

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

27 t0312018 httpsr ./r!M/.sifge.caixa.gov.bÍ/Empresa,/Crí/CrflFgeCFSlmprimirPapel.asp?VÂRPessoaMatú=89813&VARPessoa=89813&VARUí
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httpsriwww.sifge.caixa.gov.br/Empresê/Crf/Crí/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=898'1 3&VARPessoa=89813EVARUÊPR&VARlnscí=00147794%21

IW



:r ,1 .i r :: .:1

ç

NOME: TELAS

Cercidão n
Expedição:

P3DER JUD. C IARIO
-'USTI ÇÀ t,O TRÀBALI--O

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,HISTÀS

DE ALÀIVTBRÀDO MARINGÀ LTDA
(MATRÍZ E FILIAIS) CNPJ: 00 .74't .794/A0AI-70

).46483298 / 20).8
20 / 2oLs , às 15:17:32

180 (cento e oitenta) dias, contados da dataVaI rdade
de sua e

CeTI,if ica-se que TEIJÀS DE ÀLÀMBRÀDO MÀRINGÀ LTDÀ
(uÀTRIz E FILIÀIS), inscrito (a) no CNP,f sob o n'

oo.L47,794/oooL-Lo, NÃo coNsrÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabal-hístas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' \2.44A, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n' L470/201L do Tribunal superior do
Trabafho, de 24 de agosto de 2011.
os dados consEantes desE.a Cereidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a Lodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desEa cerLidão condic j.ona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Super j-or do Trabalho na
Internet (hctp: / /vtww. Ests. jus.br).
Cercidão emit.ida gratuitamente.

INFORMÀçÂO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplenEes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentença condenaEória E.ransitada em julgado ou em

acordos judj-c j-ais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorár j-os, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determÍnados em lei; ou decorren!es
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

09 / 20L815

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévra.

N/

L



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda. gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/ im

Comprovante de lnscrição e dê Situação Cadastral

Contribuinte,

ConfiÍa os dados de ldentificaÉo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaÉo cadastÍal.

A informaçáo sobre o porte que consta neste comprovante é a declaÍada pelo contribuinte

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 05/04120'18 às 14:16:38 (data e hoÍa de Brasília). Página: 1/1

,\,,

ENTE FEOERAÍMO RESPON L (EFR)

'smJÂçro c
ATIVA

D ÂÇÁO CÁDASTRA

s REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúrvERooE rNSÇRrçÁo

00.í47.794/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRÂL

DAIAOEÁAERIURÂ
í5/08/í994

NOIJE EI/PRESÁRIÀL

TEI.ÁS DE ALAMBRADO ÍI,ARINGA LTDA

TÍTULo oo ESÍÂaELECúENÍo (NorvE oE FAttTÀsrA

ÍAM . TELAS DE AIÂMBRADO MARINGA
PORTE

EPP

c IGO E DESCRIÇÃO OÀ ÀTMOÁDE ECONÔÀICAPRINCIPA

25,92-6-02 - Fabricação d€ prodúG de treÍilado6 de metal, ercato padronizados

CÓDIGO E DESCRIçÁO OA NATUREZA JURiDICA

206-2 - Socisdade Empr6átia Limitada

LOGR}DOURO

R ESÍADOS UNIDOS
Nút'ERo
1751

Co./PLET/ENTO

CEP

87.045-0't0
EARR ODISIR ITO

JARDIM INTÉRNORTE
MJNtc to

MARINGA PR

ENoEREÇo ErErRôNrco
lasmaringa.com.br

TELEFONE

(il4) 3229-3535 / (,í4) 3229-3s3s

oara DA s nulçIo cÁDÁsÍRA
12J10t200',1

SÍIUÁçÁO ESPEClAI DÀÍA OA STTUÂçÁO ESPECat

c Drco E oEscRlÇÁo oasÂÍMoÂoEs EcoNô/lcas sEcuNoÁRlÀS

46.72-9-00 - Comérclo atacadlsta de ferrageng o fgrramêntas
47.44-0{l - ComéÍcio vareilsta de ferrag.ng I ÍêrGmentas
,í2.924-0'l - Montagem de estrutuias mêÉlicas
23.30-3-01 - FabricaÉo d9 estruturàs prá-moldadas de concreto armado, om sóris g sob encomenda
46.69-9.99 . Comércio atacadlsta de outrôa máquinas 6 equlpamgntos não esp€clflcados antêrlormente; pârtes € peças
43.21-5-00 - lnstalaçáo ê manutençáo elétrlca
47.59-8-99 - Comércio varojista de outros artigos de uso possoal e doméstico não especificados anteriormênte
47.63-6.02 - Comércio varejista de artigos espoÍtivos

1de2 05/042018 l4:16



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA AOMINISTRAÇÂO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO RÊGISTRO MERCANTIL - SIARCO

cERTloÂO SIMPLIFICADA páqina: oo.t / oo1
Certiíicamos quê a3 lnígrmaçóes abalxo c!nstam dgg documenlos arquiyados nogta Junla ComeÍclal e são vigentês
na data da sua expgdiçáo.
Nome Empre36rial
TELAS OE AtrÀl[BRADO MARINGA LTDA. EPP

]{âtuÍêza JUrídIc6: SoCIEDADE ETTPRESÁRIA LIMITADA

Núm6ro dê ldentlficaçâodo R€gistro de I CXp.l
Empresas - NIBE (Seda)

41 2 0312759.9 I 00.147.794^m0t-10

Endereço Complêto (Logradouro, N! e Complemenlo, Bal,ro, Cidade, UF, CEP)
RUA ESTAoos uNtoos, 1751, JARDTM |NTEBNoRTE, MARNGÁ pR, g7.o45oro

obieto social
coNFEcÇÃo, coMÉRcto E MoNTAGEM DE cEBca tENTos, TELAs DE aRA E DE alÂrrtBRADo, TELAs soloaDAs,
TELÁs ARTÍsncas oNDULADAS, TELAS aGBopEcuÁRtAs, TEtás HExÂGot{áts, aRA E Lrso, cRADts, poRÍôEs,
cHÂpÂs pEFURAÍras, cHAPas uerÁLtcÂs, posrEs DE coNcRETo E TUBos DE FERRo, coMEBclo, tNsraLAçÃo E
MÂNUTENÇÃo oE pANÉrs ForovoLTAícos, caBos E coNEcyoREs DE p^tNEL solAn, NvERSoRES oE ENERGTa
ELÉTFrcA srRtNG Box E stsrEMA DE ENERGrasolAn ForovoLTÀcÀ corlÉBcto, MANUTENçÁo E TNSTALAçÁo
oE REoEs DE pRorEçÃo, Ktrs DE REoES pARÂ sacaDAs E ouaDBÁs pouEspoRnvas

Drt. dê Arqulvamento do
Alo ConslltuliYo

15/0E/1994

Oala de lniclo
d€ Allvldado

15io8n 994

Capltal:R$ 1.«)0.000,00
(UM MILHAO DE REÀS)

Mlcrosmproaa ou
Emprgsa do Poquono Pone

Pra2o de Ouração

lndeterminado

Lel nc 1

Capllal lntegrallzldoi RS
(UM MILHAO DE REAIS)

'l .000.000,ü, do pequeno poÍto

Sóclos/Parliclp.ção no CapltaUEspécle dG Sóclo/Admlnlgtrrdor/Término do Mlndalo
t{ome/CPF ou CI{PJ Pülicio.cao no câoilãl (Rl) Elaóclc dc Sóclo ÂíEi!isg!!!g!

EDMAB APARECIOO DE SOUZ 99S.000,00 SOCD Âdminisltado.
71 t .544.1 89{7

EMANUEL ZAMpÂn 0E SOIJZÁ Í.000,00 soclo
r04.107.96$99

EDMÂR ÂPÂRECIOO DE SOUZA 0,00 PÀ/nEPRESENfA[ÂdminislÍâdor
711.544.r8947

EDMAR ÂPARECIOO 0E SOUZÂ 0,00 PAyREPREsEiÍ^lÍadministstdor
7t 1 .544.1 89{?

LUCIMEIRE ARENZAN ZÂMPÂE DE SOUZÂ O,OO iIÂSREPFESENTAI
845.282.00949

Ultimo Arquivamenlo

Data: 25/10/2016 Número: 20166430994

Atoi ÂITERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO OE DADOS (EXCEÍO NOME EMPRESARIAL)

Término do
M.ndâto

xxxxxx-xxrx

xxxx_xx_x)( xx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Situação
REGISTRO AIIVO

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CURITIBA - PR, 20 de mârco de ;;;./-
18/r57m7-9

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

A

fi)
Documento Assinado Digrralm6ntê 20r'03/20 1 E
Junüa Comercial do Paraná
cNPJ 77 968 170/0001-99

PaÍa veÍíieÍ e aulenlicidade âc€ssa www iuntâcomercrâl.pr.gov.bÍ
e rnÍoÍme o número 181572079 nâ Consulta d. Autenlicidade

Cnsulla drspoíri!€l Poí 30 d'â! tm; Você deve inslalaío certiÍrcádo da JUCEPAR
www junlâcomercial.pr.gov.bÍ/c€rlificado

,i



Páglna'1,'l
CERTIDÃO DE REGTSTRO E QUITAçÃO PESSOA

JURIDICA
No oooooo041a921

*
Conselho de Arquitetura e Urbanismo

GERTTDÁo DE REGrsrRo E eurl çÂo pEssoa JuRrDrca
L.i N. rBra dê 3r d. are.mbro d. Z0r0

ililililililililil1flilllilililtt2 o t 7 o o o o 4 I a 9 2 1

cERTtDÃO DE REGTSTRO E OUTTAçÃO PESSOA JURIO|CA

Vali 19t0612018

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se Íegistrada neste Conselho, nos Termos da
de 31112nO1O, conforme os dados impressos nesta ceÍtidâo. CERTIFICAMOS, arnda, que a EmpÍesa náo se encontra
em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades,
circunscflta à(s) etnbuiÉo(ções) de sêu(s) responsável(vers) técnico(s)

INFORMAÇÓ ES DO REGISTRO

Rezão Social: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP
Registro CAU : 216816
CNPJ: 00 147.794t0@1-10
obietivo sociat: coNFEcÇÀo, coMÉRcro E MoNTAGEM DE CERCAMENÍOS, TELAS DE ARAME DE

ALAMBRÁDQ, TELAS SOLDADAS IELAS ARTISTICAS ONDULADAS, TELAS
AGROPECUARIAS, TELÂS HEXAGONAIS, ARÂME LISO, GRADIS, PORTOES, CHAPAS
PEFURAOAS, CHAPAS METALICAS, POSTES DE CONCRETO E TUBOS DE FERRO,
COÍ\4ÉRCIO, 

'MANUTENÇÁO E INSiALAÇÁO OE PAINÉIS FOTOYOLTAICOS, CABOS E
CONECTORES DE PAINEIS SOLAR,INVERSORES DE ENERGIA ELÊTRICA, STRING BOX- E
SISTEMA DE ENERGIA-SOLAR FOTOVOLTAICA, COMERCIO, MANUTENÇAO E INSTALAÇAO
DE REDES DE PROTEÇAO, KITS DE REDES PARÂ SACADAS E OUADRÂS POLIESPORTIVAS,

Atividades econômicas:

- FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE TRÉFILADOS OE METAL, EXCETO PADRONIZADOS

Capital social: R$ 1.000.0O0,00
Última atuelização do capltal: 16/05/2016

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Nomê: LUCIIVIEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA
Título:
- Arquiteto e Urbanista

lnício da responsabilidede técnica: 1611O12O12

\-

A adênhodêds dêsrá ceírdáo pod€ sr venf6da oô hrtss //scca! cálbÍ gov br/app!'ss/si9hu6í6no7m=s€M@ @ín ê cÀave z5c0a8
hp.!s 6 21l12O1 7 às 1 1 53 26 FDl: ÍAM . IELÀS OE AL MBRÂDO MARTNGq. ip 179 105 223 134



Páglna th
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUTTAçÃO

No oooooo041a907
,J

Conselho de Arquitetura e Urbanismo
cERÍrDÃo DE REGrsrRo E eurÍaçÃo
L.i No 12!rB d.31 dc D...mbro dê tOl0

il||ililflillillllilllltililffiil
2017000011E907

CERTTDÃO DE REGTSTRO E QUrrAÇÃO PESSOA FíS|CA

Validade: 19/06/2018

CERTIFICAMOS que o Profissronal LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA encon
Conselho, nos Termos da Lei 12.378110, de 3111i,2010, conÍorme os dados impressos nesta certidâo.
CERTIFICAMOS, ainda, quê o Profissional não se êncontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Brasil - CAU/BR

INFORMAÇÕES Do REGISTRo

Nome: LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR Oe SOUZA //'
Registro CAU : 47288$3
Registro Anterlor CAU: 129í'17-3
CPF: 885.282.00$.49
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS )
Situação de registro: ATIVO
Título(s):

- Arquiteto e UÍbanista
Cursos anotados no SlccAU:
- Primeiro Regtstro Profissionâl

ATRIBUICÔES

As atividades, atribuiÉes e cámpos de atuaÉo prolissional sáo especiÍicâdos no art 20 dâ Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

OBSERVACÕES

- A fatsificaçáo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(â) auto(a) à
respectiva aÇáo penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ôes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidáo
perderá a sua validade para todos os efertos.
- Esta certidáo pêrderá a validade, caso ocorra qualquer alteraÉo posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo território nacional.

\:-.-
L /''

,{W
I

A aurntod3& desra Caôdáo pode *. !€rúc5da d htFG //3@u eubr gov bílapCv€e/eghveíeíro7om:S€M@s, c!.n a c}laE 91!vY65
lmpres 6h 21112017 às 1l 2810 p.. LUCIMEIRE BRENZÁN Z MPÁR DE SOUZÀ, 'p 173 105 223.13€
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TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA.
EPP.

rNoúsrRrA DE ÍELAs ALAMBRADo pARA pnFÇes oe esponrE, ÁREAS rNDUsrRrArs. cHÁcARÁs E
ourRos - MÀo oE oBRA ESPEctAllzAoa

cNPJ 00,147.794/0001-í0
Rua Estâdos Unidos, 't751- Jd. lnteÍnorte -Cep: 87045-010 - Maringá-PR

i.l

Telefax: (44) 3229-3535 E-mail: êdmar@telasmarinqa.com.br
Tomada de preços N'í/2018 Proc. Adm. N'16/2018 - PMNSB

DECLARAçAO QUALIDADE DOS MATERIAS

A empresa TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA EPP, inscrita no CNPJ n'
00.147.79410A01-10, com sede na RUA ESTADOS UNIDOS, 1751 JD INTERNORTE
MARINGA- PR. representada neste pelo seu sócio administrador o senhor EDMAR
APARECIDO DA SILVA, portador da carteira de identidade n" 4.472.941-5 e do CPF
n' 711.544.189-87, e pela responsável técnica, a senhora LUCIMEIRE BRENZAN
ZAMPAR DE SOUZA, portadora da carteira de identidade n" 5.590.867-2, e do CPF
n' 885.282.009-49, e registrada no conselho de classe arquitetura e urbanismo sob o
n'CAU: A72BB5-3, DECLARA, que na execução da tomada de preços n' 0112018,
do processo administrativo n''16/2018, da prefeitura de Nova Santa Barbara, serão
utilizados maiérias de primeira linha, com ótima qualidade e obedecem às exigências
e normas de faoricação e de comercialização, quanto instituídas pela ABNT e órgãos
oficiais reguladores ou fiscalizadores.

fdo.Mt.tgq/oooL-Lõ'l

IB,qS OE AI,AIIIERÁOO IIIÁRIilG,{ IIDA.EPP

t

ftt. trtádo! Unidca. 1781
,ardin lnLÍÍro.t.. Ctp: 87019.)10

MAPINGÁ. PR

NOVA SANTA BARBARA, 09 DE ABRIL DE 2018

1

Ll\btt
Lucim
cPF N" 885 282.00
RG:5.590.867-2
CAU/PR: 47288a-3
Arquiteta

Brenz pa e Souza
9

TELAS DE ALAMBRADO MARIN TDA
cNPJ 00.147.79 01-10

mar Aparecido de Souza
F N0 71 1 .544. 189-87

RG:4.472.941-5
Sócio Administrador

'Nenhuma empresa, sobrevrvÉ por Ianlc tê::rpc sem a sa açáo de seus clrentes - TAi,l 40 anos no mercado"

1



'í,r-$á.Víífr,

Tf,TTI

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA .
EPP.

rNDúsrRrA DE TELAs ALAMBRÂoo pARÂ pu-ças oe esponrE, ÁREAS rNDUsrRrArs, cHÁcaRÂs E
oUTRos - MÃo oE oBRA ESPEcIALIZADA

CNPJ 00.í47.79rU000í-10
Rua Estados Unldos, 175í-Jd. lnternorto .Cop: 8704 )10 - Maringá-PR

.)"

Telefax: (44) 3229-3535 E-mail: edma r@telasmaringa.com.br

Tomada de Preços ll20l8 - Proc.Adm.16l20l8 - PMNSB

No 03

Razão Social: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA EPP
Endereço: RUA ESTADOS UNIDOS, 1751 JD INTERNORTE MARINGA-PR
Telefone: (44) 3229-3535 e-mail: edmar@telasmarinqa.com.br
CNPJ: 00. 147.794/0001 -1 0

DECLARAçAO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

À
Comissão de Licitação.

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 1/2018

Objeto: Contrataçáo de empresa especializada para fechamento perimetral, com
serviços de instalação a ser executada na quadra de espoÉes da Escola
Municipal Edson Gonçalves Palhano.

O signatário da presente, o senhor EDMAR APARECIDO DE SOUZA, representante
legalmente constituído da proponente TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA
EPP, declara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao lote único da
Tomada de Preços supramencionada, do Edital e em apreço.

[õo.rcz.zgnlooo1-1õ1

IIIJS DI ÂIITIRAOO IIARIilGÁ LTDA' IPP

nú Etlaóos Un'dos 1751

b|diír l rÍm,t! 'CtP:8IC€5P010

L MARINGÁ. PR

NOVA SANTA BARBARA, 09 DE ABRIL DE 2018

t

4

(. ,)". - /

U4t(t(i';'tt \í
1- t')

/+'
.--.-._....--.\

TELAS DE ALA ADO MARING
PJ 00. 147.794/000'1-10

Edmar Aparecido de Souza
cPF No 71 í.544. í 89-87

RG. 4 472 941-5
Sócio Administrador

LTDA ,,

"Nenhuma empresa sobrevive poÍ tanto tempo sem a satisfaÉo de seus clientes - TAM 40 anos no mercado"

fr



PREFEITURA N4UNICIPAL

ESTADO DO PARANA

ATESTADO DE VISITA

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No í/2018

Objeto: Contrataçâo de empresa especializada para fechamento perimetral, com serviços
de instalação a ser executada na quadra de esportes da Escola Municipal Edson Gonçalves
Palhano.

NOVA SANTA BARBARA

Declaramos que a Sra. Lucimeire Brenzan Zanpar de Souza, CPF no 885.285.009-
49, da proponente TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA EPP, CNPJ n'OO147J94rcOO1-
lO,devidamente credenciado, visitou o local da execução da Obra, oleto da Tomada de Preços
em epígrafe.

Nova Santa Bárbara, 2í de março de 201 I

Ricardo Takeo Hamada
Assessor Técnico de Engenharia

Lucimerrê Bren n npa de Souza

§

Rua \\rallicdo Ilirrencoun de l,Íoraes n" 222. Centro. Fonc .ll 1266.11100, CEP - 86.2i0-000 No!a Santa Bárbarâ. l'arânÂ
rrs rr n sh.nr qor.br

lttr
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Páglna lrl
CERTIDÃO DE R,EGISÍRO E QUTTAçÃO

No ooooooo418907Conselho de Arquitetura e Urbanismo
cERTTDÃo DE REGTSYRo E eurÍaçÃo

Lêi Nc ,.23ra d.31 d. oq.mbro d. 2010

ilillllliltililililililtilililil1tt2012000ôara902

CERTTOÃO DE REGTSTRO E OU|TAçÃO PESSOA FíS|CA

Valid 19/06/2018

CERTIFICAMOS que o Profissional LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DÊ SOUZA encontra-se reg
Conselho, nos Termos da Lei 12.378i10, de 3111212010, confoÍme os dados impressos nesta ceÍtidão.
CERTIFICAMOS, ainda, que o Profissional náo se encontra em débito com o Conselho de AÍquitetura e Urbanismo do
Brasil - CAUiBR

IN FORMACÔES DO REG I§TRO

Nome: LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA
Registro CAU : 47288$3
Registro Antêrior CAU : 129í17-3
CPF: 885.282.009-49
Tipo de rêgistro: DÉFlNlTlVO ( PROFISSIONAL DIPLOI\íADO NO PAíS )

Situação de registro: ATIVO
Título(s):
- Arquiteto e Urbanista
CuÍsos anotedos no SICCAU:

- PrimeiÍo Registro Profissional

ATRIBUICÕES

As atividades, atribuiçôes e campos de atuaçáo proíissional são especificádos no ârt. 20 da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

OBSERVACÕES

- A falsificaÉo deste documento constitui-se em cdmê previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) auto(a) à
respectiva aÉo penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) âlteraÉo(ôes) no(s) elemento(s) contido(s) neste doormento. esta Certidáo
perdeÍá a sua validade paÍa todos os eleitos.
- Esta cerlidáo perderá a vâlidade, caso ocorra qualquer alteraÉo posterior dos elementos czdastrars nela contidos.
- Válida em todo teÍÍitóÍio nacronal.

e

i/^
A ãuântodãde d6slâ cêÍtdão @e s€í Hf.áda eín hnps //siuu eúb. gov bílapp^1€w/si9huen€moãm:Stucos, corn a ci€\ê. 91\4Y65
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Página lrl
CERTTDÃO DE REGTSTRO E QUTTAçÃO PESSOA

JURIDICA
No ooooooo4l892tConselho de Arquiteturâ e Urbanismo

GERTTDÂo DE REGrsÍRo E eurÍaçÃo pEssoa JURrDrca
L.l No 12374 d.3l d. D.:ênb.o dê 2oro

ililflililmilililil1ililililt
12 0l7 0 0 0 0 4 I a 9 2 I

CERTTDÃO DE REGTSTRO E AU|TAÇÃO PESSOÂ JURID|CA

Valid 19/06/2018

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei
de3111A2010, conforme os dados impressos nesta certidâo. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa náo se encontra
em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habihtada a exercer suas atividades,
circunscnta à(s) atriburçáo(çôes) de seu(s) responsável(veis) técnico(s)

INFORMACÔES OO REGISTRO

Raáo Social: TELAS DE ALÂMBRADO MARINGA LTOA - EPP
RegistÍo CAU : 216836
CNPJ: 00 147.7 1O0o1-1O

ObiEtIYO SOCIAI: CONFECCÁO. COMÉRCIO E MONTAGEM DE CERCAMENTOS, TELAS OE ARAME OE. 
ALAMBRÁDO. TELAS SOLDADAS, TELAS ARTISTICAS ONDULADAS, TELAS
ÂGROPECUARIAS, TELAS HEXAGONAIS, ARAME LISO, GRADIS, PORTOES, CHAPAS
PEFUMDAS, CHAPAS METALICAS, POS-TES OE CONCRETO E TUBOS DE FERRO,
coMERCrO, MANUTENÇÂO a 1115141,1ÇA0 DE PATNETS FOTOyOLTATCOS, CABOS E
CONECTORES OE PAINEIS SOLAR,IWERSORES DE ENERGIA ELETRICA, STRING BOK E
SISTEMA DE ENERGIA.SOLAR FOTOVOLTAICA, COMERCIO, MANUTENÇÃÔ E INSTALAÇÁO
DE REDES DE PROTEÇAO, KITS DE REDES PARA SACADAS E QUADRAS POLIESPORTIVAS

Atividades econômlces:
. FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE TREFILAOOS DE METAL, EXCETO PADRONIZADOS

Capital sociel: R$ 1 000.000,00
Última atuallzaçáo do capital: 16/05/2016

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Nome: LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR OE SOUZA ../
TÍtulo:
- Arquiteto e Urbanista

lnício da rcsponsabilidade técnica: 1611O12O12

(-- /

t@

A .úênticjdãdê d$tá Conidáo pod€ er v.Íific€da 6m httpâ.//srccáu caubí gov.br/âp vw/sighven6morlo.m:Sd.Ds. c!.n e ciá!! ZSC!|AB
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nrJJPágina í/3
CERTTDÃO DE ÀCERVO TÉCNICO COM

ÂTESTADO

No ooooo00203401Conselho de Arquitetura e Urbanismo
cERTroÃo DE acERvo rÉcNrco coÍ,r arEsraDo

ld t{o l2lra dê rl d. O.:êmbro d.2or0

CERTIFICAMOS, para os devidos frns, que consla em nossos arquivos o rêgistro de Acêrvo reíeÍenle ao(s) Registro(s) de
Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s).

Profissionali LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA

Título do Proflssional: Arquiteto e Urbanista

Registro Nacional: Registro CAU no 0004728853

Validade: lndefrnida

EndoÍeço da obrâ./serviço

AVENIOA AYRTON SENNA DA SILVA

Complemenlo'

Cidade: PARANAGUÁ

Coordenadas Geográficasr 0 0

ililtilil1iltilfltilililililililil
12 0 t a o o o ô 2 0 3 4 0 r

No 161

Bairror DOM PEORO ll

CEP: 83203800

Número do RRT: 2757825 Trpo do RRÍ: SIMPLES Registrado em:

Forma de RegistÍo: RETIFICAOOR à 1661265 Particjpaçáo Técnicái INDIVIDUAL

DESCTiCáO: INSTALACÃO DE 1,270 METROS LINEARES DE GRÁDIL GALVANIZADO E 345M2 DE PORTOES METÁLICOS NA -"/
necrÃo oe rerxe, ÉotFlcto SEDE, srLo vERTtcAL E ÁREÂs RETRGpoRTUÁRtAS No poRTo DE PARANAGUÁ.

Emprêsa contratada: TELAS DE ALÁMBRADO MARINGA LTDA - EPP
CNPJ: 00.147.794i000í-,l0

CONITAIANIEi ADMINISTRAÇAO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA
CPF/CNPJ: 79621439000191

AVENIDA AYRTON SENNÂ DA SILVA NO 16'I

Complemento: Baino: DOl/l PEDRO ll

Cidade: PARANAGUÁ UF: PR CEP|832O38OO

Contrato. 048/2013 Celebrado em 05/09/2013

Valor do Conlrato: RS 735.000,00 Tipo do Contratante: Pessoa jurldica de direrlo público

Data de lnioo: 1511012013 Data de Fim: 08/04/2014

Atividads Tócnica

2.1.1 - ExecuÉo de obra , 345.00 m'z - metro quadrado; 2.1.1 - ExecuÉo de obra , 1270.00 m - metro;

UF: PR

t--'

- 

'1. Ooscriçào

CERTIDÀO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 'ff
- 

2. lnÍo.maçõe.

- A Certidáo de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnicG.profissronal da pessoa juridicâ somente se o responsável técnico indicado estiveÍ ou vênha a ser integÍado ao seu
quadro técnico por meio de dedaÍaÉo entregue no momento da habilitaÉo ou da entrega das propostas

A .ute.lodsde dettá C..rdào po(b s 66c.da êm hflps //srccáu .asDí o.9 br/appÀB/sEltênômãocser$cos corn ã dtsÉ .ZÁ2Y66607623245927D

lmp.ess€n0r112014às092r:l0pdLL,CI E|RE BRENZÁN zaMPÂR OE SOUZÂ, ip r79!64s107
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COITI
ATESTÂDO

No ooooooo203401Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCHICO CO}T ATESTADO

L.i No rzlTa d.l1 d. Dc:.mbro dc 2010

- Certificamos, ainda, que nos teÍmos do artigo 20 da Lei no 12 37Al2O'10 e artigos 20 e 30 da Resolução no

2112O12-CAUIBR, esta Certidáo é válida somente para os serviços condizentes com as atribuiÉes proÍlssionais acima
discriminadas

- Certifrcamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apÍesentado em cumprimento à Lei n'8.666/93,
expedido pela pessoa juÍÍdicâ contratante, a quem cabe a responsabilidade pela verac,idade ê exatidáo das inÍormações
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a veÍificâÉo da atividade pÍofissronal em conformidade com a Ler

n" 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realizaÉo de trabalho de competência privativa ou

de atuaÉo compaÍtilhadas com outras profissôes regulamentadas será objeto de RegistÍo de Responsabilidade Técnicâ -

RRT

1 - Esta certidâo perdeÍá a valdade, Glso ocorra qualquer alteÍaçâo posteÍioÍ dos elementos cadastrais nela contrdos

Certidao n' 203401/20í{

Olt11t2O1a,09t2r

Chavo d. lmpro.rlo: 4ZÂ2Y66607623286927O
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Endeaeço da obra./sêrviço

AVENIDA AYRTON SENNA DA SILVA

Complemento:

CIdade PARAiIAGUÁ

Coordenadas Geográficás: 0 0

Página 1/3

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNIco coM
ÂTESTÀDO

No ooooooo203401

No 16í

BairÍo OOM PEDRO ll

CEP: 83203800

aln

Consetho de Arquitetura e Urbanismo
cERÍrDÂo DE acERvo tÉcrrco cor rrrsrroo

Lci t{. r2!rE d.31dc DdGóbro d. Z0r0

CERÍIFICAMOS, pâra os devidos fns, que consta em nossos arquivos o registro de Ac€rvo referenle ao(s) Registro(s) de
Responsabilidade Técn'ca - RRTs abaixo discriminado(s):

Profissional: LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA

Título do ProÍissional: Arquiteto e Urbanista

RegistÍo Nacional: Registro CAU n" 0004728853

Validade: lndefinida

Empresa @ntratada: TELAS DE ALAMBRÂDO MARINGA LTDA - EPP
CNPJ: 00.147.794/0001-10

contratante: ADMTNTSTRAÇÂO DOS PORTOS OE PARANAGUÁ E ANTONTNA
CPF/CNPJ: 79621439000191

AVENIDA AYRÍON SENNÀ DA SILVA N' 161

Complemenlo: BaiÍo OOM PEDRO ll

CidAdE: PARANAGUÁ UF: PR CEP: 83203800

Contralo: 048/2013 Celebrado em 05/09/2013

Valor do Contralo: RS 735.000,00 T'lpo do Conlratante: Pessoa juridica de direito público

Dara de lnido: 15/10/2013 Data de Fim: 08/04/2014

Atividado Técnica

21.1 - ExecuÉo de obra , 345.00 m'? - metro quadrado: 2.1.1 - ExecuÉo de obra , 1270-00 m -metro;

Iil ilil flt
o201400002034

Número do RRT: 2757825 Tipo do RRÍ: SIMPLES Regaslrado em:

Forma de Registro: REÍIFICADOR à 1661265 ParlrcjpaÉo Técnica: INDIVIDUAL

DESCÍiCAO. INSÍALÂCÃO OE 1,270 METROS LINEARES DE GRADIL GALVANIZADO E 345M2 DE PORÍÔES METÁLICOS NA -.-
REGIÁO DA FAIXA. ÉDIFICIO SEDE, SILO VERTICAL E ÁREAS RETRO.PORTUÁRIAS NO PORTO DE PARANAGUA,

UF: PR

- 

L Oo6cí9ão

CERTIDÁO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

_ 2. lnÍoÍmaçõâ3

- A Cerlidáo de Acervo Tecnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constiturÍá pÍova da capacidade
técniceprofissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de dedaraÉo entregue no momento da habilitaÉo ou da entÍega das pÍopostas

)

a atnonüodad6 dêsla c6.tdáo !ôd€ $r venficádá eE hrtps //src.3u cáubí org br/.pp!€*/sEhl/eíffinm=sêMcos @m a chaE 4za2y666o76z3z859ão
rhp.ess6m 03v11201. às 09 27!0 pd LUoTMETRE BRENZÂN ZÂMPAR DÉ SOUZÀ. D 1791846107

lry'
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

No ooooooo203401Conselho de Arquitetura e Urbanismo
cERTTDÃo DE acERvo rÉcNrco coH arEsraDo

L.l t{. ll3ra d. lt d. Od.mb'o dc 2OlO

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2o da Ler no 12.37ü2010 e artrgos 2o e 3o da ResoluÉo no

21120'12-CAUIBR, esta Certidáo é válrda somente paÍa os serviÇos condizentes com as atribuiçóes profissionais acima
discriminadas

- Certificamos que se en@ntra vrnculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei no 8.666/93,
expedrdo pela pessoa jurÍdicâ @ntratante, a quem c€be a responsabilidade pela veracrdade e exatrdão das informaçÕes
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verific€Éo da atividade profissional em confoÍmidade crm a Lei
no 12 378Y2010 e Resoluçôes do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- Em conformidade com o que deteÍmina o Art. 45 da Ls 12.378, loda realizaÉo de trabalho de competência pnvativa ou
de atuaÉo compartjlhadas com outrâs pÍofissÕes regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT

1 - Esta certidáo perdeÍá a validade, c€so ocona qualquer alteraÇão posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Cortldào n" 203401n0í4

03t11t2O11, O9:2f

Ch.ve d. lmpÍe..lo: itZA2Y666076232B59Z7D
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TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA.
"íff-íf-r,lliíí-ry.À

TA
EPP.

rNDUsÍRrA DE TELAs ALArúBRAoo paRA pRAçAs oE EspoRTE, ÁREAS tNDUSTR|Ats, cHÁcaRAs E
OUTROS - MAO OE OBRA ESPECIALIZÂOA

cNPJ 00.147.794/000í-10
Rua Estados unidos, 175'l- Jd. lnteínorte -Cep: 87(N5-010 - Maringá-PR cI j.

Telefax: (44) 3229-3535 E-mâil: edmar@telasmarin ga.com.br

Torrrada de Preços l/20I8 - Proc.Adm.l6l20l8 - PMNSB

No 09

Razão Sociai IELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA EPP
Endereço: RUA ESTADOS UNIDOS, 1751 JD INTERNORTE MARINGA-PR
Telefone: (4413229-3535 e-mail : qçl1na4@telasmari n ga com. br
CNPJ: 00. 1 47.794/0001 -1 0

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A Comissãc c,;' Licitação

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 1/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para fechamento perimetral, com
serviços de irrstalação a ser executada na quadra de esportes da Escola
Municipal Erison Gonçalves Palhano.

Conforme o cisposto no Edital em epígraÍe e de acordo com a Resolução no 218 de
29106173 e ri'317 de 3il10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia. declaramos que o responsável técnico pela Obra do Lote,
caso venhan cs a vencer a referida licitação, é:

Nornc Especrairdade CtIEA no

NOVA SANTA BARBARA, 09 DE ABRIL DE 2018

LUCIMEIRE Bir[.i.lZAN
ZAMPAR DE S -]UZA

ARQUII'ETA A72885-3 03to1t2013

1 Declaramos outrossim. que os proÍissionais acima relacionados pertencem ao OSSO

quadro técnr,'o de profissionais pernranentes, com relacionamento junto à empresa,
dentro das ie,: irabainistas vigcntes.

f6o.rqtnalooo1-1õ-l
IR.SOT AUTSRI|)I ilIqIIâÁ LÍDA.EPP

lJa tÍ:?rr! I'iii:s ?".
,rtdin lnl?rno,r.. lii .j, r. ; li.0

L MARI|,JGÁ. PÊ

I

ú/u,r, >
TELAS DE ALAMBRAD MARING LTDA I

CNPJ 147 794t000',t-10
EdmaÍ Aparecido de Souza

/

cPF No 71 1.544.189-87
RG.4.472.941-5

Sócio Administrador

Lote
no

01

Data do
Reqistro

Assinatura

'Nenhuma errpre: ' .obrevivÉ í)o. lanto ten po sem a set síi (:áo d c|entes - TAM 40 anos no mercado'

«

il
L



Tf,tTI
TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA.

INDÚSTRIÀ DE
INDUSTRIAIS,

TELAS ALAMBRADO PÂRA PRÂÇAS DÉ ESPORTE;ÁREAS
CHÁCARAS E OUTROS - MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA

Rua Estados UnidGs, '1797- Jd. lnternorte -Cep: 87045-0í0 - Maringá-PR
Telefax: (44) 3229-3535 E-mail: tamtela8@tamtela3maringa.com.br

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 0105/20í6

CONTRATANTE: TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA, pessoa juridica, inscrita
no CNPJ no 00.147.79410001-10, com sede à Rua Estados Unidos 1797, Jardim
lnternorte, Maringá-PR representada neste ato pelo seu sócio administrador EDMAR
APARECIDO DE SOUZA, brasileiro, casado, comerctante, residente na cidade de
Maringá-PR, poÍtador do RG no 4.472.941-5 SSP-PR e CPF no 711.544.189-87.

CONTRATADA: LUCIME E BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA, brasileira, arquiteta, CAU
No. 472885-3, insc ano no 85 íià-à avenida Carlos Conerafl
Borges, 1013, casa 10, nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA deverá prestar serviços de acompanhamento
de execução de obras de instalaçáo de telas de alambrados e toda linha de cercamento
da CONTRATANTE, incluindo a confecção de RRT's e demais documentações
necessárias, inclusive como responsável técnica'em licitações.

CLAUSULA SEGUNDA: O presente contrato terá duraçãode5 os odendo ser
pÍorrogado por igual período caso não haja manifestação con ária por qualquer uma das
partes, por escrito.

CúUSULA TERCEIRA: O valor total para os serviços acima citados será de R$ 2.000,00
(dois mil reais) mensais para uma carga horária de 10 (dez) horas por semana.

CLAUSULA QUARTA: Para dirimir quaisquer dúvidas que venham a surgir com
referência ao presente contrato, Íica eleito o foro da Comarca de Maringá-Pr, com a
renúncia expÍessa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por assim eslarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor na presenÇa das testemunhas abaixo

Malinsá''4n9Ímlflfrffi 
ffi lfrAI I

I

I
í
I
I
!

I
I
I
I
a

I
I
I
I
I
I

.ftse krlos Fritti
40. Td,eliio

Àv )(tJ, ,Je l{oteabro, i{6 - [antro
FsrE: (4i) l0!8-5q51 - lÍ:rrirr:r-l{LUCIMEIRE B ENZA ZA E SOUZA

CPF: 885.282.009-49 ^ /PR 472885- ÍFIJilêFTTtl - SLt] r)IEITil-
lDvfikn , Lu4r* . oJIEE -
lllrl i,à esse çelo *:
lhttp://fulrlnen,c*.br

nniili itt_iJ

tat,4. (,

TELAS DE ALAMBRAD RINGÁ LTDA

Sócio-Diretor

REC0[S[Xü e dou fe'
tAsIÊIsl$1-LUül€It

s0uzA...
ttu i-h:si f1à i -mi,ií ir Ai,
ror SHELl{ts{tA.

a(si iiraa
E ÊET,:àil

iiiiiiü'!É

(s) ,le I
A#AF üE..

etrJztl,,.,.

Içf,!+re,
JUt ê

CNPJ! 00.147.794100
EdmarÀp4eqj!ô de Souz

10
a-

Er tes

''' ":.1 ! .
PLTcÀ

' .-. i",il
,,.:- -:-;-: :1,:risú10

cPF 711.544.189-87

ti:r1:;iiifliÂ - Pn

HA[,i

slffiTiT

ode

,m'

',

t....



Ic

PI

scr§

*

EP

4úJt-Í OI

- 8Êc{vep qa{o

VT.U

Yt{ zz

i

sp 6st

rd 'wNluvr{

lÉY1 ' ll-Lw

Íb op

so]uvc lsor

€{,s4v lrB
6oirJ"u eq:

'os8l^Nv nâs uê
etuesêrd e @Quêlnv

Eqni$qns.
DEiql6qns -

4rÉ1r§!€
qruscr6 -

99r

o'b



PODER JUDICIARIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTóRro DrsrRrBUrDoR E ANExos
Praça Des. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87.013-900 - Telefone. (44) 3029-8871

Sile: www.distribuidormaringa.com.br - Emaili ceítidaodlstíibuidormga@gmail.com

cERTroÃo ttEGATlvA

tilltIllltilI IlilrltilililIllll IIiltilIflil Ililil lt

:i3

C E R TIF lCA, a pedrdo verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartó.io a seu cargo, os livros de registro ê dlsÍrbuiçáo de feitos CIVE|S, nos mesmos constâtou a
TNEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCrA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÂO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei n''1í.í0112005) contra:

rELAs DE ÀLAMBRA.Do MARINQA LTDÃÉpp /-; ir. .. v4;.' ...-; 1-

cNpJ: 00.147.?94/ooqlriO :,.:- ' 1. :1t .'

ObsêrvaÇóes

Não Há

Número: 2 01 803'l 61 542133460612

A autenticidade desta cedidáo podeé ser conlirmada no endereço hflp://www.distribuidormaringa.com,br

" RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT -, Oistribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc.

"'Blscás E/elLladas ros U/timos 5 aros.
'- Esla CERTIOÀO náa aponta, otdinaíamentg, os paocessos em q ue e pessoa cujo nomê Íoi pesquisado Íigura como AL)loÍ(a)

r** CERTTDÃo EMrrrDA poR pRocEsso eLetnônrco cola BAsE NA LEr 11,419 DE 19.12.2006. ***
ri** EMoLUMENToS -> vaLoR DA CERTTDÃo: R$ 31,33 = 1s5 vRc - Rg 0,62 = rsseN 2olo *'**

O referido é verdade e dá fé

Manngá sêxta-Íeir 16 de março de 201 8

CARTÔRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assrnado digitalmente

L.'$,',: .=.-'.:.Págiaálíider{ffi,, -,.-;*i:ii.,,.



'ít/í&.V;fá.Ví^raVifi.à

TAITI
TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA -

EPP.
rNDúsrRra DE TELAS ALAMBRÂDo paRa pnffiespoRTE, ÁREAs INDUsrRrars, cHÁcARAS E

OUTROS - MAO OE OBRÂ ESPECIALIZÂDA
CNPJ 00.147.79.1/000í.10

Rua Estados Unido€, í751. Jd. lntemortê .Cop: E7(Ns.Ol0 - Maringá.PR
Têlefax: (44) 3229-3535 E-mail: êdmar@telasmaringa.com.br

Tomada de Preços ll20l8- Proc.Adm.l6l20l8- PMNSB

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

A empresa TEI-AS DE ALÂMBRADO MARINGA LTDA EPP, inscrita no CNPJ no

00.147.79410001-10, por intermedio de seu representante legal o Sr. EDMAR
APARECIDO DE SOUZA, portador da carteira de identidade no 4.472.941-5 e do CPF
no 711.544.189-87, DECLARA náo ter recebido da Uniáo, Estados, Distrito Federal
ou Municípios SUSPENSÃO TEMPORÁR|A de participação em licitação ou
impedimento de contratar com a Administração Federal, Estadual ou Municipal, assim
como não ter recebldo declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com
a Administração Federal, Estadual ou Municipal.

f-oorn.tgt/oooL-Lõ1
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NOVA SANTA BARBARA, 09 DE ABRIL DE 201
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TELAS DE ALAMB O MARING LTDA

CN J 00.147.794/000'1-10
Ed Aparecrdo de Souza

cPF N" 71 í .544.189-87
RG.4.472.941-5

Sócio Administrador
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'Nenhuma empÍesa sobrevive por tanto tempo sem a satrsfaÉo de seus clientes - TAM 40 anos no mêrcado'
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TAIII
TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA .

EPP.
rNDúsrRra oE TELAS aLAMBR^Do pARA paffie esponrE, AREAS rNDUSTRrArs, cHÁcARAS E

ourRos - MÃo DE oBRÂ ESPEctaLtzÂDA
CNPJ 00.147.79i1,/0001-í0

Rua Estados Unidoe, í75í- Jd. lnternoÍte .Cêp: 8704«)10 - ilaringá-PR
Telefax: (,t4) 3229-3535 E-mall: edma r@telasmarlnga.com.br r v'l

Tomada de Preços ll20l8- Proc.Adm.16l20l8 - PMNSB

No 05

Razão Social: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA EPP
Endereço: RUA ESTADOS UNIDOS, 1751 JD INTERNORTE MARINGA-PR
Telefone: (44)3229-3535 e-mail: edmar@telasmarinqa.com.br
CNPJ: 00. í47.794/0001 -1 0

DECLARAçÃO DE SUJEIçÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAçÃO

A Comissão de Licitação

REF: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 1/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para fechamento perimetral, com
serviços de instalação a ser executada na quadra de esportes da Escola
Municipal Edson Gonçalves Palhano.

O signatário da presente, em nome da proponente, TELAS DE ALAMBRADO
MARINGA LTDA EPP, DECLARA, expressamente, que se sujeita às condiçôes
estabelecidas no Edital de Tomada de Preço em consideração, dos respectivos
modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer
decisáo que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificaçáo apenas das
proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral
possibilidade de executar a Obra e/ou os Serviços.

DECLARA, ainda, para todos os Íins de direito, a inexistência de fatos
supervenientes, impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade
da proponente nos termos do Artigo 32, &2o, e Artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas
alterações e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

I-o o. raz. z g 4/ o o o 1- 1õ'l

IEÂS 0E AtltlÊill3 :liPlll0Á ITDA' EPP
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NOVA SANTA BARBARA, 09 DE ABRIL DE 2018
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TELAS DE ALAMBRAD MARING LTDA

CNPJ
Edmar

CP

147.794t0001-10

RG.4.472.941-5
Sócio Administrador

recido de Souza
711 .544.189-87

'Nenhuma empÍesa sobrevive por tanto tem in a satisfaÉo de seus clientes - TAM 40 anos no mercado"
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TATII
TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA -

EPP.
rNoúsrRra DE TELAS aLAMBRÁoo pARÂ pnnçls o-e esponrE, ÁREÂs rNousrRrArs, cHÁcARÂs E

ourRos - MÃo DÉ oBRA EsPEcrALrzAoA
CNPJ 00.í47.79/rr0001-í0

Rua Estados Unidos, í75í- Jd, lntornorts 4ep: 87045{10 - Maringá-PR
f q!e[1x: (44) 3229-3535 E-mall: eq!1lql@qlasínêingq.coll br

Tomada de Preços l.l20l8 - Proc.Adm.l6 /2018 - PMNSB

TOMADE DE PREçO No 1/2018
Processo Administrativo n" í 6/20í I

Objeto: Contratação de empresa especializada para fechamento perimêtral, com
serviços de instalação a ser executada na quadra de espoÉes da Escola
Municipal Edson Gonçalves Palhano.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA EPP, com sede RUA
ESTADOS UNIDOS, 1751 JARDIM INTERNORTE MARINGA - PR, retirou este Edital
de Licitação e deseja ser informada de qualquer alteraÉo pelo e-mail
edmar@telasma rinqa.com.br ou pelo telefone: (44)3229 - 3535 ou (44) 99126-5666.

[-o o. raz. z g +/ o o o 1- 1õ-l

IILÂS OE ALIfl BRAOO |,|ARIilCÁ LTDA. EPP

lla tit.do3 l,niíos. 1751
,âÍúrn Iniér,i!Ítc. CtP: 87,i45 010
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NOVA SANTA BARBARA, 09 DE ABRIL DE 20í8
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TELAS DE ALAMB MARING LTDA
CNP 0 147 794t0001-10

Edm parecido de Souza
No 71 1.544.189-87

RG 4.472.941-5
Sócio Administrador

íal/

'Nenhuma empresa sobrevive por tanlo tempo sem a satisÍaÉo de seus clientes - TAM 40 anos no mercado'
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TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA .

Tf,III
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EPP.
rNDúsrRrA oE TELAS aLAMBRÂDo pARA pm-çls oe EspoarE, ÁREAs rNDUsrRrArs, cHÁcaRÂs E

OUÍROS - ÍtIAO DE OBRÂ ESPECIALIZADA
CNPJ 00.1,r7.79irr000í-10

Rua Estados lJnidos, '1751- Jd. lntemorto €sp: 87(N5{'t0 - MaÍingá-pR
Telefax: (44) 3229-3535 E-mail: êdmar@Ielasmarinoa.com.br

Tomada de Preços ll20l8 - Proc.Adm.16l20l8 - PMNSB

No 06

Razão Social: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA EPP
Endereço: RUA ESTADOS UNIDOS, 175'1 JD INTERNORTE MARINGA-PR
Telefone: (44)3229-3535 e-mail: edmar(Otelasmarin qa.com. br
CNPJ: 00. í47.794/0001 -í 0

CARTA PROPOSTA DE PREçOS

A Comissão de Lícitação
REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS N" 1/20í8

Objeto: Contrateção de empresa espêcializadâ para Íechamento perimetral, com
serviços de instalação a ser executada ne quadre de esportes da Escola Municipal
Edson Gonçalves Palhano.

Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa, nossa proposta de preços relativa à
execução do objeto: Contratação de empresa especializada para fechamento perimetral, com
serviços de instalação a ser executada na quadra de esportes da Escola Municipal Edson
Gonçalves Palhano, do Lote Unico da licitação em epígrafe.
O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para a execução do objeto do lote é de R$
38 900,00 (TRTNTA E O|TO MtL E NOVECENTOS REATS).
O prazo de execução do objeto do referido lote é de 60 (SESSENTA) dias, contados à partir
da assinatura do Contrato.
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (SESSENTA) dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das proposlas (envelopes no 01 e no 02) pela Comissão de
Licitação.
As condiçóes de pagamento sáo as constantes no edital de licitação modalidade Tomada de
Preços, no 1/2018.
Aceitamos todos os termos do Edital. No valor proposto está sendo considerados todos os
custos, como fretes, aluguéis de equipamento, seguros, inclusive encargos trabalhistas e
sociais, previdenciários, fiscais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas oficiais,
taxas e impostos, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução das
obras/serviços.
Atenciosamente,

NOVA SANTA BARBARA, 09 DE ABRIL DE 20í8
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TELAS DE ALAMB MARIN LTDA

CN J 00.147.794/0001-10
Edníár Aparecido de Souza

cPF No 711.544.189-87
_. RG: 4.472.941-s

Sócio Ad istrador
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'Nenhuma empresa sobrevive por tanto lempo sem a satrsíaÉo de seus clrentes - TAM 40 anos no meÍcado"
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TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA . :Ti
EPP.

rNDúsrRrA oE TELAS aLAMBR Do pARÂ ennffieseonrE, ÁREAs rNDUsrRrArs, cHÁcAR^s E
oUTRoS - MÃo DE oBRA ESPEcIALIZADA

Rua Estad* unrdos, rilli.li;t11,;1*t$io-lorronr.ro - r"nnnr-"*
Telefax: (,14) 3229-3535 E-mail: edmar@tolasmaringa.com.br

Tomada de Preços l/2018- Proc.Àdm.l612018 - PMNSB

No 07

Razão Social: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA EPP
Endereço: RUA ESTADOS UNIDOS, '1751 JD INTERNORTE MARINGA-PR
Íelefone: (zt4)3229-3535 e-mail: edmar@telasmarinoa.com.br
CNPJ: 00. 1 47.7 9410001 -10

PLANTLHA DE SERV|çOS

REF: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 1/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para fechamento perimetral,
com serviços de instalação a ser executada na quadra de espoÉes da Escola
Municipal Edson Gonçalves Palhano.

PROPONENTE: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA EPP

tem

Código
do

produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quentidade Unidadê
Preço
total

7815

Fechamento perimetral com serviços de
instalação a ser executada na quadra de esportes
da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano.
Cercamento de 375,0m2 em tela galvanizada com
pintura em PVC de alta aderência, fio BWG '18,

malha 2,50cm. Fixos em tubo industrial, diâmetro
de 2" polegadas, espessura de chapa de
2,00mm, pintados na cor verde. Portão medindo
02 peÇas de 3,00 x 2,40m de altura. Já incluso
todos os materiais necessários para execução,
deslocamento e estada.

1,00 UN 38.900,001

6o.raz.zg4looo1-1õ-l

EUS OEALqIilSRAOO iIÂRIilOÁ LIDA. EPP

. nu.líado. U úo!. 1751
Ja,úim hrrioÍt€. C[pj 6?OatO10

MTR|NGÁ-. r-^Ê

NOVA SANTA BARBARA, 09 DE ABRIL DE 2018

L Ln
TELAS DE ALAMB O MARING LTDA

CNP/! 00.1 47 7 94/0001 -1 0
EdmEr Aparecido de Souza

cPF N" 711.544.189-87
RG:4.472.941-5

Sócio Administrador

{§; *"rç*
'Nenhuma empresa sobrevive por tanto tempo sem a satisÍação de seus clientes - TAM 40 anos no mercado'
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PREFEITURA MUNICIPAL lii
ii ffisTr

Eslado do Paraná

ATA DE REUNIAO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N" I E N'2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N'l/2018
Processo Administrativo no 16/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes n" I e no

2, contendo a docurnentação e as propostas de

preços, ern atendimento ao edital de Tomada de

Preço n" I /2018.

Aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, as quatorze horas. na sede da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR, Rua Walliedo Bittencourt de Moraes, no

222 Centro, Nova Santa Bárbara - PR. em sessão pública, onde presentes se encontravar.n

os membros da Comissão Permanente de Licitação. designados pela Portaria n" 01012017.

sendo eles: Sra. Mônica Maria Proença Martins da Conceiçào. RG n' 10.450.207-5

SSP/PR. Sra. Maria José Rezende. RG n" 9.170.714-4 SSP/PR e o Sr. Marco Antônio de

Assis Nunes, RG n" 1.331.134-5 SSPPR, para proceder o recebimento dos envelopes no I e

no 2 entregue pela proponente interessada na execução do objeto da Tomada de Prcço no

ll20l8 - Contratação de empresa especializada para fechamento perimetral, com serviços

de instalação a ser executada na quadra de esportes da Escola Municipal Edson Gonçalves

Palhano. Aberta a sessão, a Seúora presidente infbrmou que protocolou os envelopes I e II
a seguinte empresa: TELAS DE ÂLAMBRADO MARINGA LTDA, CNP.I n'
00.147.7941000,|-10, representada pelo Sr. Augusto Carlos Moreira. RG n" 6286549-0

SESP/PR. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura do envelope no 1 contendo a

documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da comissào de licitação e

pelo representante da proponente presente. A seguir, a comissão de licitaçào exantinou

detalhadamente a documentaçâo do enr,elope no 1 da proponente panicipanre e conslatou

que a proponente estava habilitada a passar para próxima fase. Em ato contínuo lbi aberto

o envelope no 2 contendo a proposta de preço, lendo-se em voz alta os preços globais e

prazos de execuçào e de validade da proposta, a saber: RS 38.900,00 (trinta e oito mil e

noyecentos reais), prazo de execuçâo 60 (sessenta) dias, validade de proposta 60 (sessenta)

dias. A mesma foi rubricada pela comissão de licitação e pelo representante da proponente

presente. Deixada livre a palavra e como ninguém se manif'estou a Comissão de Licitação
por unaninridade de seus membros decidiu por declarar vencedora da presente licitação à

proponente TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA, CNPJ n" 00.147.794/0001-

10. Nada mais havendo a tratar, a Senhora presidente deu por encerrada à sessão de ctlos
trabalhos eu, Maria José Rezende. secretária, lavrei a presente ata que lida e achada

confome, r,ai assinada por mim e pelos membros da comissão de licitaçào e clemais

presentes. q
.§s\'sJç

Rua Walfredo Bittencourr de Moraes n" 222. Centro, I 43. 3266.8100, = - 86.250-000 -
Nova Sanra Bárbara, Paraná - tr - Enrail- lic ttaçaoíàub.Ilgol=br
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Mônica Maria Proença'Martins da Conceição

Presidente da Comissão de Licitaçào

fslado do Para[á

Marià

. ^1
/ i,/,/

/ose Rdzànde

Membro

Maróo Antônio de Assis Nunes

Mernbro

\ j rj
,li

Augusto Caltfs Moreird l / l

. \.'i |t.
Represenrânte da Empresa Telas de Alamprhdo Maringá Ltda

RLra Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, 8 ,11. 3266.8100, = - 86.250-000 -
2

Nova Santa Bárbara. Palaná - .Ç - Email - licitacaoônsb.pr.sor,.br



'l# REFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA

"Vx",, *\"<\** §\rn:,\..". L\.*toõ.
Mônica Maria Proençã Martins da Conceição'

Presidente da Comissão de Licitação

ESTADO DO PARANA

RESULTADO DE LICITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N. 1/2018

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

Estado do Paraná, comunica que no dia 09 de abril de 2018, às 14h00min, no prédio da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222,

Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão pública, realizou-se a abertura dos

envelopes de habilitação apresentados na licitaÇão modalidade Tomada de Preços n" 112018,

que tem por objeto a contratação de empresa especializada para fechamento perimetral, com

serviços dê instalação a ser executada na quadra de esportes da Escola Municipal Edson

Gonçalves Palhano, conforme ata anexa.

Protocolou os envelopes le ll a seguinte empresa: TELAS DE ALAMBRADO

MARINGA LTDA, CNPJ n" O0.147 .7941000'1-10, representada pelo Sr. Augusto Carlos Moreira,

RG no 6286549-0 SESP/PR.

Após a abertura do envelope n" 1, contendo a documentaÇão de habilitaçáo e

após análise, a Comissão de Licitação constatou que a proponente estava habilitada a passar

para próxima Íase.

Aberto o eâvelope n' 2, contendo a proposta de preços, constatou-se que a

proposta apresentada foi no valor de R$ 38.900,00 (trinta e oito mil e novecentos reais),

compatível com o preÇo máximo estipulado no edital convocatório.

lníormo que, este Departamento consultou os sites do TCE Paraná e do

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), no sentido de verificar se a

empresa habilitada não esta declarada inidônea para participar de certame licitatório, conforme

comprovantes anexos.

Resolve-se encaminhar ao Departamento JurÍdico para obter o parecer, e após

enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 0910412018.

Rua WalÍiedo Bittencoun de ivÍoraes n'222, Centro, E 43. 3266.8100, Z - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara.
Paraná - E - E-mails -lrcitacao n b - lvrvta1=nsb.pr.gov.br



09/04/2018 Cadâstro lmpedidos Llcitar e Conlratar

TCEPR 'r
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1

[onsulta de lmpedidos de ticitar

Pêsquiiâ Iopêdido. dê Lrcitâr

Trpo do.umento CNPJ

l.Jome

t Número documento OO14779<000110

Pgríodo publcâçáo : de

Data de Inícro ImpedLmentoj de

Dala Ce Fim Ímpedrmentc o€

ate

ãté

até

í;;

Nr'',tUM lTtM ENCONTRAOOI

https://seÍvicos.tce.pr-gov.br/tcepr.huôrcipâl/âil/ConsultarlmpedrdosWeb-aspx 1t1
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- Oes 9naçãô dô apênàdô, confo.mê nformãdopeoórqáosancLonador(publcaçãonoDÔU;dadôsconsranlesdeOíícô,et..)

Portal da Transparência - Cadastro de Emp.êsâs lnrdôneas ê Suspensâs

Portal da Transparêncra - Governo Federal - http://www.portaltransparência.gov.br

I.ic ô » CEIS

CADÂSTRO NACIONAL OE EMPRESÂS INIDôNEAS E SUSPENSAS (CEIS)

xôrne, Râ2ão 5ô.iâlou
Nome Fàôtasi.:

r tC1J

O Cadastro Nacronàl de Empresas InLdóneas e Suspenes (CEIS) é um ban@ de Lnformaqôes mantdo pelã Controlàdoíà-Geral da UnLâo que tem como obletvc co.soldar a

relaçãô das êmpresâs e pêssôas Íisr.as que sofrêram sênções dâs quas decorra como eferro restíção ao drreto de partopãr em LL.tações ôu de cê ebrar .onrratos com z
Adm nistraçãô Pública. Sarbê mais

Quantidâdê dê rêEistros ên.ontrãdosr 0 Datà: 09/04/2018 16 43:40

Não Íoràm ên.ontràdo3 rêgistros que àtênd.ú âo seguinte.ritério dê bu.câ:

CNPI/CPF: 001477940001 10

Páginã U1
aÍENeÁo

enndades q!e as p.e5taram, nãô podeôdo à Unrâo ser responsàbLhzêdà De a veracrdade e/o! allenncrdade de Ia 5 rnformâçõês nem pêlôs evêntúà s dã.os d retos ou nd retos

^e 
delas rêsultem càúsados à tercei.os.

-. Cônstatô! se q!ê o nome .Íormado pelo ór9ão sa.oonadôr drvergê sign f.alrvamente dô .onstànte do .êdàit.o da Recerta Federal, consrderandô-se o CPF/CNPI

rníormâdos. ô noóe cô.stôôte do cadêsÍo da Recerta Federal pôde ser veracadô clrcôndô-se sobre o .êspectrvo rê9 stro, A d vêrqénc:a pode rnC car apenas úma alteraçáo ôô

iome do sanconadô ôu umà L.consrstênc,â dos dadôs rníomados. Mô,s,nrorhações podem ser ôDndasjúnto ao órqão sêncronador.

-.. Nâo sáo em trdas cênrdõê5 nêgahvas dô CEIS. Tendo em v sta que o Cadôs(o permrte consú ta públicê e êm tehpo rea, êventuars veín.açõês oe rerÍrção óo dlrerto de

contràtàr e licitêr com â Adm nrstração P!b[ca podêm ser rea rzadàs drretàmente no Portal dô Íranspàrénc a.

htlp J/www. portaltranspârencia.gov.brlcers?cpÍCnpl=06147rnaOOO, ,0&nome=&tipoSancao= 1t1
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PREEE ITURÀ MT]NICIPÀI DE NOVÀ SÀNTÀ BÁRBÀRÀ

Av. ç,lalfredo Bittencourt de Motaes ^" 222,
cNPJ N. " 95. 561 .080/0001-60

e-mail: pmnsbqnsb pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer j urídico

Soficitante: Departamento Municipal de Licitações
Contratos

E o relatorro.

Cuida-se de análise final acerca do

processo ficitatório autuado sob o n. 016/18, na

modalidade tomada de preÇo n. Al/18, que tem por

consideração a contrataÇào de empresa especlalizada
para fechamento perimetral, com serviços de

instalação a ser executada na quadra de esportes da

EscoLa Municipal Edson Gonça1ves PaIhano, conforme

requerido pela Secretaria Municipal de obras,

Trabalho e Emprego.

FINAL

Nesta ocasião, manifesta-se
aos últimos atos do procedimento, pelos
que participou e restou vencedora no

empresa: "Telas de Alambrado Maringá

e

com

com refaÇão

quais se

cert ame

VE

a

-\
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PREFE ITURÀ MT'NICTPÀI DE NOVÀ SÀNTÀ BÀRBÀRÀ
Av. WaLfredo Birtencourt de Moraês n" 222,

cNPJ N.. 9 5 . 5 61 . 0 8 0 ./ 0 0 0 1 - 6 0

t 1I

E-mail mn sbG ns b Í ôv.br _ Nova Santa Bárbara - Paraná

Embora taf questão, de par:ticipaÇão
única, o procedimento não se encontra maculado. Não

houve a adoÇão de práticas que frustrassem ou

impedissem a competj-Ção. O certame não derxou de ser
pub]icizado.

Vafe dizer: o desinteresse particul-ar
em contratar com a Admlnistração, no obj eto da

licitação, não é imputávef ao serviço púb1ico.

No mais, a vencedora no certame o

sagrou-se de maneira totaLmente liclta. O que também

deve ser levado em consideração.

Posto isto, esta Procuradoria externa
manÍfestação favorávef à homologaçâo do feito,
encami- nhando- se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
para adj udi cação .

proposta para o fote
(trinta e oito mil e

,n10

unlco no

novecentos

RS 38.900,00

Página 2 de 3

valor de

reais.

E o parecer, salvo melhor 1uizo.

Nova Santa Bárbara, 16 de abril de

::::::.:T:::"il"
sus
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PREFEITURA MUNICIPAL

I,NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PA L,\N-\

Exmo. Sr.
ERIC KONDO
Prefeito Municipal

Com o presente estamos enviando a Vossa Excelência, o Processo de

Licitação na modalidade "TOMADA DE PREçO" n." L|ZOLB, para

que se manifeste com relaçáo à HOMOLOGAçÃO ou náo deste

processo licitatório, :uma vez que o mesmo transcorreu dentro dos

padrões de legalidade previstos pela Lei rf 8.666/93.

Nova Santa Bárbara, 17 /O4/2018.

Silvio Rosa de Lima
Presidente da Comissáo de Licitaçáo

Portaria n" OIO/2017

Rua Wall'redo Bittencourt de \Íoraes no 222, Centro, I 43. -.1266-8100. ..j - 86.150-000 - Nova Santa Bárbala
Paraná P - E-rnaiI liciracao rinsb.rrr.gor,.br Site rr u n,.ns[r.pr.qor . §r
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NOVA SANTA BARBARA
EST-ADO DO PÂRANA

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO
TOMADA DE PREçOS N" 1/2018

Aos 17 (dezessete) dias do mês de abril (04) do ano

de dois mil e dezoito (2018), em meu Gabinete, eu Eric Kondo,

Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais,

HOMOLOGO o procedimento da Licitaçâo Tomada de Preço n."

L l2OLg - que tem por objeto a contrataçáo de empresa especializada

para fechamento perimetral, com serviços de instalaçáo a ser

executada na quadra de esportes da Escola Municipal Edson

Gonça,lves Palhano, a favor da empresa que apresentou menor

proposta, sendo ela: TELAS DE ALAMBRÂDO MARINGA LTDA,

CNPJ n' OO.l47 .794 10001- 10, num valor de R$ 38.9OO,OO (trinta e

oito mil e novecentos reais), para que a adjudicaçáo nele procedida

produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as

prescrições legais pertinentes.

,4-r,_'
l,íií*o,.ao

Prefeito Municipal

Rua \\'alfredo Bitrencourt de l\loraes n" 222. Centro, I .13. 3:66-8 100, = 
- 86.250-000 Nova Santa Biirbara.

ParanáE-E-mail licitacaorÍànsb.Dr.qov.br Site wrvw.nsb-nr.qov.br
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Poder
Executivo

Ano V

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n'660, dê 02 de abril
de 20í3.

Edição N'í2í9 - Nova Santa Bárbara, Paraná. Terça-feira, 17 de Abril de 2016.

I . Atos do Pod€r Er€€uüvo
EXÍRATo 9"TERMOADtTtVo AO CO|{TRATO N" 028n0í4

PÀRTES: MUNICíP|O OE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa juíidrcâ de drrcito publico rntêma, hscÍita no CNPJ sob o n" 95.561 .080/OOO 1 60. com sede admrnstÍativâ na Rua WalÍredo
BitlencouÍt de l\4orâes, 222, e a êmpÍesa PORTO SEGURO CIA 0E SEGUROS GERAIS, inscrila no CNPJ sob n' 61.198.1M/0001S0, com sede na Av Rio BÍanco, 1489 - CEPI

01205905. Balrro: Campos Elíseos, Sáo Paulo§P.

objêlo: Contrateçâo dê cobêrluía de sêguro pâra vêiculos e maquinas pêsedas da Ííota municipâ|.

^ráo 
PÍesêncialn.o 4212014 - PMNSB.

- -,rtralo original no 026n0í4
Valordo Aditivor Rt 783,82 (setecêntos e oitenlá ê três rêâis o oilenlâ ê dois cêntavos).
RESPONSÁVEL JURIotCOi Carmên Coíez witcken, OABiPR n" 22.932

Dala de assinatura do leÍmo de adrüvo:l@EÀ
rERúo DE HonoaoGAcÀo E ÂDiuotCAcÃo

TOUADA OE PRECOS Il. INO,E

Aos 17 (dezessete) dias do mês de abÍil (04) do ano de dois mil e dezoilo (2018), em meu Gabinele, eu Eíic Kondo, Prefe[o Municipal, no uso de minhas atÍibur@s lega s,

HoMoLOGO o pÍocêdrmento dâ LicitaÉo Tomada de Preço n.'1201E - que tem por objelo a contÍalação de empresa especializâdâ pâÉ fêdrâmento penmetÍal, mm seÍviços de

instâlaçáo a seÍ êxecltâda na qladra de esporles da Escola Muniopal Edson Gonçalves Palhano, a favor da empresa que apÍesentou mênoÍ píoposla. sendo ela TELAS DE

ÂLAMBRADO MARINGA LmÂ, CNPJ n' 00.147.794/0001-10, num valor de Rt 38.900,00 (tnntâ e oilo mii e novecentos rears), paÍâ que a adjudrcaÉo nelê pÍocedida pÍoduza seus

jurÍdicos e legais eíeitos

Daíciência aos interessados, observados as prescriçoes legars perlinêntes

Eric l(ondo
PreÍelto Munrcipal

TERIi{O DE HOMOLO E ADJUDI
PRE PRESENCTÂL N" r0/2018

Âos 17 (dezessele)dEs do mês de abnl (04)do aoo de dois mile de2oito (2018), em meu Gâbinete, eu Eric Kondo, PÍeÍeito Municrpal, no uso de minhas atÍiburçóês legâis,

HoMoLOGO o procedimento da LicitaÉo Pregão Presêncialn.o 1012018, destinado a âquisição de combuslivê|, (gasolina, óle{ dieselcomum, óleo diesel 510)e ARLA 32 (Agentê

redutor líqurdo automotivo), a Íavor das empresás que apresentaíam melhores desconlos sobre a Íabela ANP - Agência Nacional de Petróleo, sendo elas: FERNANDO CEZAR LARlNl,

CNPJ no 04.504.238m001-05, num valor máxiíro de Rl 472.'135,00 (quatrocentos e selenla e dois mil, cento e lnota e cinco reais), ÂUTO POSÍO BIKIDA LTDA, CNPJ n"

, icos e legais eíeitos.

DaÍ ciênciá âos inteÍessados, obse ados as prescnçoes legais periinentes.

Eíic Kondo
Preíeilo Municipal

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' 4Ii2O,IE

OBJETO: Chamâmenlo público pará cíêdêflciamênlo de pessoas juridicas prcstadoías de seryiços dê assistência à sáúde, credenciadas ao SIJS, interessadas em parlicipar
dê Íoíma complêmêntaí, especificamenle de consultas especializadas, realiaÉo de exames de imagem para diagnóstico clínico, realiaÉo dê procedimenlos ambulalórias ê

ciúígicos.

INSCRIçÁOi Das thoomin- às 12h00mim ê dâs 13h00min às 17hoomim., ôo SêloÍ de Lrolâçoes da PÍeÍertura Municjpalde Novâ Sanla Bárbaía, siluado na Rua WalÍredo Bitlêncoud de

Moíaes, n'222 - Cenko.
EDffAL: O edital completo eslá dEponívelno Setor de Lioh@s da PreÍeiluc Municipal de Nova Santa BáÍbara, situado na Rua WalÍÍedo Bitlenco!.lde Moraes,n" 222-Ce^ta e no

srlê www.nsb.pÍ.qov.bí.

-@
INEXIGIEILIOADE OE LICÍTACAO N' Z2Oí E

VALOR TOTAL: R$ 315.480,00 (trezentos e quinze mil, quatrocentos e oilenta rêais).

Nova Sanla BáÍbara 17 dê abnldê 2018.

Eíic Kondo
PÍefêito Muncipal

Silvio Rosa de Lima
Píesidente da Cohissao de Lrcrtação

Porlana n" 010/2017

Diário Oficial Eletrônico do Municipio de Nova Santa Bárbara
Rua:WalÍredo Bittencourl de Moraes n'222 - CentÍo

Fone/Faxr (43) 3266{100
E-mail: drarioofioal@nsb.pr.gov br

wrl./.nsb.pr.gov bÍ

tlc.!'rcílo assrnad. For aeí,i€éi O9iú. - ri.,a sài1ê
Bárbãrê PÍeÍelurâ tnu.rcrpal 9556108a!C0l6D - AC SERÁSÀ
- Sua autennddãde ê garô licâ ileíe <lue qsúôlrridú ;:.arés
dô silc htlo r^+* lÍânsôãíênõâ.ârrna..or i)rd(EnJJr
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

oRDEM DE coNTRATeçÃo

Pela presente ordem, AUTORIZO a contratação da

empresa: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA, CNPJ n'
OO.147.794 1000 1-1O, num valor de R$ 38.9OO,OO (trinta e oito mil e

novecentos reais). Tudo de conformidade com a presente Licitaçáo na

modalidade Tomada de Preços n." 1/2O18.

Nova Santa Bárbara, 19 l04 12018.

ric Kondo
Prefeito Municipal

Rua walfredo Binencourr de Moraes no 221. Centro, I 13. 1266-8100. E - 86.150-000 Nova SanÍa BárbaÍa
Paraná Ç - E-mail licitacaotônsb nr.qov.bÍ - Site - rvrvrv.nsb.Dr-,.rov-br
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PREFEruRA N4UNICIPAL 123
NOVA SANTA BARBARA
esrmo oo pangrÁ

Contrato no 9/20í I

CoNTRATo oT RnesTaçÃo DE SERVIçOS A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTESQUE

ENTRE SI CELEBRAI/ O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA E A EMPRESA TELAS
DE ALAMBRADO MARINGA LTDA, NA FORII/A ABAIXO:

REFERENTE ATOMADA DE PREÇOS N" í/20í8

Pelo presente instrumento particular de contralo, vinculado ao Edital TOMADA DE PREçOS

N" 1/20í8, de um lado, o MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita

no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, cenlro, Nova Santa

Báóara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n'
5.943.184-6 SESP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 018.008.959-50, residente e domiciliado nesta cidade, doravante

denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 00.'147.794/0001-'10, com endereço à Rua Estados Unidos, 175'l -

CEP: 87045010, MaringíPR, neste ato representada pelo Sr, Edmar Aparecido de Souza, inscrito no CPF sob no.

711.544.189-87, RG n'4.472.941-5 SESP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, que ao Íinal esta subscrevem,

tem entre si justo e convencionado o presente contrato, regido pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais

alterações, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para Íechamento

perimetral, com serviços de instalaçáo a ser executada na quadra de espo(es da Escola Municipal Edson Gonçalves

Palhano, de acordo com as normas previstas no edital de Tomada de Preços no. 1/2018, do qual resulta este contrato e

de conformidade com a proposta da contratante, vencedora do processo licitatório em questão.

CúUSULÂ SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele esüvessem lranscritos, os

seguintes documentos

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS No 1/20í8, e seus Anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 09 de abril de2018.

Parágrafo Primeiro - Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as partes declaram

ter pleno conhecimento, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, deÍinir o seu objeto e a
sua perÍeita execuçã0.

Parágrafo Segundo - A partir da assinatura do presente contrato, a ele passam a se vincular

todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos, que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer

condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cúusuLA TERCETRA - DA FoRMA oA ExEcuçÃo

Os serviços necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados em

conformidade com as especificações constantes do Edital T0MADA DE PREçOS No í/2018.

cúusur-A QUARTA. DO PREçO

0 preço global para a execução do objeto deste Contruto, a preço Íixo e sem reajuste é de R$

38.900,00, (hinta e oito mil e novecentos reais), daqui por diante denominado "Valor Contratual'.

,-

impostos, sesuro,,,,..:::Hill.::[:J,::.3','rt::'r'ffi:ffi1'.Il,:fl:ltzu'táo 
in.,tu" 

W'-lg
Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -

w\t§.nsb.Dr.go\'.bÍ
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* NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

CúUSUIA QUINTA - DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

O pagamento será eÍetuado em moeda brasileira corÍente ate 30 (trinta) dias, apos a
apresentação da Íatura dos serviços executados e documentos peÍtinentes devidamente pmtocolados.

Parágrafo Primeiro. O faturamento deverá ser apresentado, conÍorme segue:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, periodo

de execução da etapa, número da licitação e termo de contrato e outros dados que julgar convenientes, não

apresentando rasuras e/ou entrelinhas;

b) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Bnasil (RFB) e pela Procuradori+Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reíerente a todos os créditos tributários federais

e à Divida Aüva da União (DAU) por elas administrados, inclusive os cÍÉditos tributários relativos às mntribuições

sociais previstas nas alineas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.0 8.21211991, às

contribuiçóes instituidas a titulo de substrtuição, e às contribuições devidas, por lei, a terceirosi

c) Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

CúUSUI.A SEXTA.DA vrcÊilcA

0 prazo de vigência do presente Contrato é de 90 (noventa) dias, contados da data

da assinatura do mesmo.

CúUSULA sÉnMA. DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA

A contratada obriga-se a entregar a obra concluida, sem nenhuma pendência e

provisoriamente recebida, em até 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura deste contrato.

CúUSULA OITAVA. DO RECEBIMENTO DA OBRA

A fiscalização da execução da obra seÉ Íeita por técnico devidamente habilitado e

credenciado pelo Confatante, com responsabilidades especiÍicas;

A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais

peritos enviados pelo Contratante:

a) lnspecionem a qualquer tempo a execução da obra;

b) Examinem os registros e documentos que considerem necessános mnferir;

No desempenho destas tarefas, deverão os técnims da Contratante contar mm a tolal

colaboração da Contratada.

A execução de serviços aos domingos e feriados só serão permitida com autorização
pÉvia da fiscalizaçào

A Contratada será obrigada a Íeparar, conigir, remover, substituir ou reconstruir, à suas

expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se verifiquem vicios, deÍeitos ou inconEões
resultantes de má execução.

/

Contmtante reserva-se o
atender às determinaçóes

colaboração necessária.

Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos serviços previstos,

direito de executáJos diretamente ou através de terceiros. Ainda, a Contratada deve

da Íiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência

Rua WalfÍedo Bitlencoun de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Barbar4 Paraná -
s rrs. nsb.pr.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL
125NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

Assim que a execução da obra tenha sido concluida de conÍormidade com o contrato, seÍá emitido termo de
recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da Contratada.

Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, seÉ procedido o
recebimento deÍinitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo
de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento provisório ou definiüvo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

cúusur-A NoNA- DA FrscALtzAçÃo

Do controle e Íiscalização da execuçâo deste contrato, por parte da Contmtante, se

incumbirá servidor de seu quadro, por esta designada, tendo em vista assegurar o pleno cumpnmento das obrigações

contratuais, sem prejuizo de outras pÍevlstas na lei, cab€ndolhes, ainda, comunicar à autoridade superior, por escnto, e

em tempo hábil, os fatos cuja solução for de sua competência, para adoçáo das medldas cabiveis.

A Íiscalização prevista que é exercida no exclusivo interesse da Contratante, não exclui,

nem reduz a Íesponsabilidade da Contratada, mesmo perante terceiros, por quaisquer inegularidades que se apurem

na execução do presenle contrato, e na sua oconência, não implica coresponsabilidade da contratante ou de seus

agentes, cabendo à mntratada, mediante notiíicaçã0, conigir as falhas, imperfeiçoes ou deficiências apontadas pela

fiscalizaçã0.

cúusut-A DÉctMA - DAs oBRtGAçoEs DA CoNTRATADA

Além das naturalmente deconentes do presente contrato, constituem obrigaçôes da

CONTRATADA

a) Fomecer por sua exclusiva conta, todo material e mãodeobra que se façam necessários
para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluidos nas planilhas de
quantitativos pela CONTRATANTE, porém constantes das especificações fomecidas para

a elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contÍatado;

b) ResponsabilizaÊse pelos encargos e obrigações trabalhistas, secunÉrias,
previdenciárias, Íiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à
mãode-obra utilizada, bem mmo os deconentes de responsabilidade civil em geral;

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalaçóes e ao pessoal

da C0NTRATANTE ou terceiros, por funcionários ou peÍtences da CONTRATADA ou

seus prepostos, conendo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas

deconentes;
d) A CONTRATADA assumiÉ exclusiva responsabilidade por todos os prejuizos que causar

ao Municipio de Nova Santa Báóara, por inadimplemento de qualquer obrigação

contratual, especialmente no que se refere ao cumprimento das especificações e pÍazo

de execução;

e) Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal e Euipamenlos, até o local da obra;

0 Manter em compatibilidade com as obrigações pr ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualiÍicação exigidas no Edital Tomada de Preço No 1/2018, durante toda a
execução deste contrato.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA. DAs oBR|GAçÕES DA coNTRATÂNTE

Além das naturalmente deconentes do presente contrato, constituem obrigaçoes da
CONTRATANTE

a) Pagar o valor mnstante na cláusula quarta no prazo avençado;

b) Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas;

Rua walfÍedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Biírbara. Paraná -
rvrvrv,nsb.pt,gov-br
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CúUSU]á DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na
Íorma a saber:

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecuúvo que exceder à

data prevista para conclusão da obra;

b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de
placas, conforme modelos fomecidos pelo Contratante. As placas deverão ser colocadas na obra em até 10 (dez) dias
c0ntados apos a data da assinatura do Contrato;

c) Multa de 170 (um por cento) do valor contratual quando, por açã0, omissáo ou negligência,

a Contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

d) Multa de 1olo (um por cento) do valor contratual quando a Contratada não disponibilizar os

veículos, máquinas e equipamentos na obra, conforme apÍesentados na proposta de preços;

e) Multa de 100/o (dez por cento) do valor contratual quando a Conúatada ceder o contrato, no

todo ou em parte, a pessoa Íisica ou juridica, sem autonzação e expressa anuência do ContÍatante, devendo reassumir

a execução da obra no pÉzo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicaçâo da multa, sem preluizo de outras

sançoes contratuais;

f) Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando for caraclenzada a rescisão do
contrato conforme o estabelecido na Cláusula décima quarta;

g) Suspensão do direito de participar em licitâçoes/contÍatos advindos de recursos do

Municipio de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da Contratada, oconer a suspensâ0,

ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Contratante em coníormidade com a gravidade da

inÍraçár mmetida pela Contratada, observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal n0 8.666/93 e suas

alteraÉes posteriores;

Parágrafo Primeiro - A multa será cobnada pelo Contratante de acordo com o estabelecido

pela legislação peÍtinente. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a

mesma será descontada do valor das parcelas vincendas;

Parágrafo Segundo - As sanções previstas nesta cláusula, poderão cumular-se, porém, não

poderâo exceder a 30% (trinta por cento) do valor contÍatual, e, também, não excluem a possibilidade de rescisáo

administratva do contrato.

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA. DA RESCISÃo

O Contralante se reseÍva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial ou extnajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a ConÍatada íali, for dissolvida ou por superveniente capacidade técnica;

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
Contratada e desobediência da determinação da fiscalização;

c) Quando a Contratada transferir, no todo ou em paÍte, o contrato a quaisquer empresas ou

consórcios de empresas sem expÍessa anuência do Contratante;

[:,

ruhq
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30 (rinta) dias;

e)DemaishiÉtesesmencionadasnoArtigoTSdaLeiFederalnoS.666/g3esuasalterações

posteriores;

Parásraro PrimeiÍo 'A rescisáo'd-o-conPJ;,i.:lã:1Xld.:f"'3,:..:llJ;i:"::;;:;ii'I"§

anteÍiores relacionados' imptiõará a apuração de perdas e danos e a

paÉsraÍo.sesundl 
;-3,X13IJ3^,1 

":'':1i,ii,i'll"iii#' ;::lJ':.iJJ'l'"$X'*'f''Ll
âssinatura, a CONTRATADA.

ãl"r.ãüàãçàt, 
^'o 

criando diÍiculdade de qualquer natureza'

culusut-l oÉctua QUARTA' oo cAso FoRTUITo E FoRçA MAIoR

os motivos de caso foÍtult-o 
9 lorç? Ti:l l'Jii'tri3 [:'#fÍ:i ] ;lil-ft"i"li?!'xiíli;il

e comomvados a coHrnRrnHre, dentro de 05 (cinco) 
-dras 

!''rs##;;;;õ; 
de prazo de execuçá0.

registrados no Diário ot ouo' itil'"tnào "àto'' 
àao tdtao *nsiderados para a contagem de prazo

cr-AUsuLADÉcrM^qylrl^-"r,*irtLE'f,HgXEir,uo.,quaisquerarteraçõesnas
Serão incoçorados a este contrato' T-t^t]:::"^'^'l':X"";-#; Gcónentes das obrigaçóes

::§fit:§,,:t,3ãllHÀli;J':'ffi:ffi:: 
ffi ü;;-;;'i"'çao ou nos varores' deconente':

CúUSU|-rADÉCIMA SEXTA'DASDESPESASORçAMENTARIiAS

ESTADO OO PARANA

d) Quando houveÍ atraso dos seNiços' sem iustiÍicativa aceita pelo Contratante' pelo prazo de

corÍerão conta da mentária0

As sas decoÍTe ntes do

na presença de 02 (duas) testemunhas

;222- centro'

Nova Santa Bárbara, aos 03/05/2018

resente contrato

cúusuLA DÉclMA sÉTIMA'Do FoRo

Ebsemasparres,decomumacordo,glTg-c.'frT3.t:rtil'.f l'J[o,lintl[i#*'
como o único compettntt p'o t""i' dirimidas todas as dúvidas que p(

Assim' estando justos e contratados' firma o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor'

/

PreÍeito Municipal - ContÍatante

Fone 43.3266-8 too, crp -

o

5

TA OES nle
9-9i,9. '-=..

p

o Exercicio00001()9021
7000 122012 360026 Exercicio1780018 l.so.st.oo.oo0700101 2202 36002b Do Exercicio179018 4.90.51.00.0010300712201 03620026 Exercicio1800018 4.90.51.00.00104700102201362002ô Do Exercicio1810018 4.90.51.00.00107700I00221bJ22006182018

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes n
nsb Í)í, ov.br

86.250-000 NoYa Santa Barbara' PaÍaná -

1

1

1

1
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I

Edmar Aparecido d ouza

Telas de /tlQlbracgÀ,larin9á L â - Contratada

7
\,'/, ' /' '1 -

Ricardo Takeo Hamada
Assessor Técnico de Engenharia - Responsável pelo acompanhamenlo do contrato

s ra
rtaria 21t2018F

6
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IMPRENSA OFICIAL -
Lêi n' 660, de 02 de abril
do 2013.

EdiÉo N" í229 - Nova Santa BáÍbara, Paraná. Ouinta-íeiía, 03 do Íilatode

l. Abs do Podrr
ErrnAm m ooxn rc r s20tS

REF.: IoMÂDA DE PREçOS N" 12010

PARTES: Municipio de Nova Santa Bárbara, pessoa luÍídrã de diíeito publim rnlema. inscrita no CNPJ sob o n" 95-561 .080/0001-60, com sede âdministÍauva na Rla
Walfredo Bitlellcourt de Moraes, 222, nesle âto íepÍesenlado pelo se! PíeÍêito l,lunicipal, Sr. Eric Kondo, e a empresa TELAS DE ALAITBRADO MÂRINGA LTOA, pessoa
jurídica de dÍeito privado, lnscrilâ no CNPJ sob oo 00.147.794/0001-10, com endereço à Rua Estados Unidos, 1751 - CEP: 87045010, Maingá/PR, neste ato ÍepÍesêntada

10 Sr. EdmarAparecido dê Souza,

OBJETO: ConfatâÉo do empresa especializada paÉ fechamenlo perimekal, com sêrviços dê instalaÉo a ser €xecutada na quadía de esportes da Escola
Municipal Edson Gonçalvês Palhano.

VALOR: Rt 38.900,00, (trinta e oito milo novecentos íeais).

PRÁZO DE VIGÊNCIÁ: 90 (noventa) dias, contados a parlir da data de assrnatura, ou seja, alé 3ri07n018,
PRAZO 0E EXECUÇAOr 60 (sessenta)dias, conlados da dala de assrnalura, ou sela, até 01/07/2018.
SECRETARIA: Secretada Municipalde EducáÉo Esporte e Cultura.

RECURSOS: SecÍetaÍia M(rnicipalde Educação Esporte e Cullura.
FISCAL: AngeLla Ohve,ra Marlrns Pererra - Po4aria n" 21l2018.
RESPONSAVEL JURIDICo: GaorielAlmeda de Jesus,oAB/PR n'81 963

DAÍA DE ASSINÂTURÂ CONÍRÂTO: 03/05120í8.

EXTRATO DO CONÍRATO N' 10/2018
REF.: Prêgáo Presencial n.o í0/2018

PARTES: Mu nicípio de Nova Santa Bárbara, pessoa juridrcã de diíerto pu blico ntema, inscrila no CNPJ sob o n" 95 561 .080/0001-60, com sede administ,? hva na Rua

WalÍredo Bitlencrurl de MoÍaes, 222, ôesle ato repíesentado p€lo seu Prefeilo Municipal, Sr. Eric Kondo, e a empresa FERNAI{DO CESAR LARINI . EPP, inscnta no CNPJ

sob n' 04.504.238i0001-05, com sede na Rua Antonio FeÍeka, 643 Posto - CEP| 86250000 - BaiÍro Centro, Nova Sânta Báôarâ/PR, nesle ato representado pelo Sr.

Femando Cêser Larini,

OBJETO: contràtaÉo de empresa para aquisiÉo dê combustível, (óleo dieselcomum, óleo diesêl sí0) e arla

ILOR: R1172.í35,00, (quakocêntos e selenta e dois mil, cento e trinta e cinco reais)

PRAZO 0E VIGÊNCUA: 12 (doze)meses, conlados a paítiÍ da dâta de assrnatuía o! seja, até l,Z()í20i9
SECRETARIÂ: Secíelâíias Municipais.
RECURSOS: Secretarias Municipais.
FISCÂL: Angelitâ Olivei,a Martns Pereira - Poítaia n'21l2018.
RESPONSÁVEL JUR|DIC0: Gabriel Almeida de Jesus, OABiPR n' 81.963

DATA DÊ ASSINATURA CoNTRATO: 03/0512018.

EXTRÂTO DO CONTRAIO N' í í401I
REF.: Progáo PÍesencial n,n l0/20í8

PARTES: Município dê Nova Santa gáíbâía, pessoa jurídic€ de direrlo publico rnlema, inscrila no CNPJ sob o n" 95.561 .080/0001-60, com sedê âdmlnlstíaliva na Rua

WalÍredo Binêncourt de Moraes, 222 nêste ato repÍesenlado pelo seu PreÍeito Munopal, Sr. Eric Kondo, e a empresa AUTO POSTO BIKIDÂ, nscÍila no CNPJ sob n'
10.212.119/0001{1, clm sede ôa Avenida Walter Guimaíáes da C,osta, 41 Trevo - CEP: 86250000 - Baiíro. Centro, Nova Santa 8áôaía/PR, neste ato repÍesenlado pelo Sr.

Mario 0uendi Hikida.

OBJETO: contíatação de empresa para aquisiÉo de combuslivel(gâsolina).

VALOR: R3 170.527,50, (cenlo e setenta mil, quinhêntos e vinte e sete reais e cinquenta centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: l2 (doze)meses, conlados a partirdâ data de assinatura, ou seja, alé 020í2019
SECREÍARIA: SecrelaÍias Municip€is.

RECT RSOS: Secrelanas Municipêis.
FISCÁL: AnoeJlá Ohveirâ Mâruns PeÍerÍa - Ponaria n" 21i 2018.

ngSpOlSA"vgt- lUniotCO: GabrielAlmerôa de Jesus OAB/PR n" 81.963.

DATA DE ASSINATURA c oNrRÁro..tEl9!4!1!.

Diário OÍicial ElôtÍônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua. walÍredo Brltencourl de Moíaes ír'222 Cenllo

Fone/Fâx (43)326H100
E{nail: diaíooficial@nsb.pr gov.br

ww nsb pr qov b,
www.lransparcnciâfrâÍana.com.bídoensb
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PREFEITURA MUNICIPAL 131

* NOVA SANTA BARBARA,y

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1410512018

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Sra. Angelita Oliveira Martins Pereira - Fiscal de contrato

Prezada Senhora,

Tem esta a finalidade de encaminhar a Vossa Senhoria, cópia
assinada do Contrato n' 9i2018, decorrente da Tomada de preços n" 1/2018, cujo
objeto e a contratação de empresa especializada para fechamento perimetral, com

serviços de instalação a ser executada na quadra de esportes da Escola Municipal
Edson Gonçalves Palhano, a fim de que o mesmo se;a acompanhado, assegurando-se do

cumprimento integral das obrigaçóes contratuais assumidas-

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cri itk os Santos
Setor de Licitaç ES

Recebido por: oata: \tlálI?

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro. t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvu'w.nsb.pr-gov.br
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132NOVA SANTA BARBARA
ESTAD O DO PARANA

CHEK LIST

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
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Rua Walliedo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbar4 Paraná E-mail licitacao;ànsb.pt4g!.ü - rvs'rv.nsb.pr.gov.br

N' ESPECIFICAÇAO DOC OBS.
1 Capa do processo oKl
2 Ofício da secretaria solicitando o«
J Prefeito pedindo abertura do processo uí
4 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) tl(
5 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) '..tli
6 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) ltK
7 Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) r'rf(

l;ftI Autorização do Prefeito para abertura
I Resumo do Edital ülí

Edital completo AK
11 Pedido de parecer jurídico do edital vt<

lx12 Parecer Jurídico (Edital)

út\
13 Publicações (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico/ Diário da União).

u(14 Publicação Mural de Licitação (TCE)
vK15 Documentos de habilitação
ltK16 Propostas de Preço

Ata de abertura e julgamento úk17
í8 Licitação ao Jurídico (Resultado da LicitaÇão) l'rK
19 Parecer Jurídico (Julgamento) t'r(

Licitação ao Prefeito (Homologação) vt(20
21 Homoloqação do Prefeito ut(
22 Publicação da Homologação (Jornal A Cidade Regional/ Diário

Oficial do Municipio)
rtK23 Ordem de contrataÇáo

Contrato
,O(

I

út(Publicação do extrato do contrato (Jornal A Cidade Regional/
Diário Oflcial do Município)

UK26. Encaminhado copia do contrato ao Fiscal
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PREFBTURA MUNIGPAL

NOVA SANTA BARBARA
EST'DO OO PARA}{Á

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
TOMADA DE PREÇÔS N. 1/20181

Aos 2l dias do mês de maio de 2018, lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório Tomada de Preços n' l/2018, registrado em l4l03/2018, que
tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas do
no 001 ao no 133, que corresponde a este termo.

Ehhu
Responsável etor de Li es

Rua Walfiedo Biíencouí de Motass n'222, Cenlro, Fone 43. 3266.E I0O, CEP - 86.250{00 Nova Santa BtubüÀ Paraná

- E-mail - Isiiaeêo@!§b,pl€s!ü - vww.nsb.or.gov.br


